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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1177, de 24 de 
novembro de 2010, que autoriza a Instituto Gene Blumenau a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Blumenau, Estado de 
Santa Catarina. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇAO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO ~ 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) I 



Mensagem n q  1 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3", do art. 223, da 
I 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
I 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 1.102, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Cultural 
Comunitária Cambuí, no município de Campo Largo - PR; 

2 - Portaria n" 1.166, de 24 de novembro de 2010 - Associação Ação Social 
Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, no município de Espírito Santo do Pinhal - SP; 

3 - Portaria n" 1.171, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, no município de São Francisco - SE; 

4 - Portaria n" 1.172, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Commbataí do Sul, no município de Corumbataí do Sul 
- PR; 

5 - Portaria n", 176, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Rota das Termas, no município de São Carlos - SC; 

6 - Portaria n" 1.177, de 24 de novembro de 201 0 - Instituto Gene Blumenau, no 
município de Blumenau - SC; 

7 - Portaria n" 1.18 1, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

8 - Portaria nq .183 ,  de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Itapirapuã Paulista - ADICIPA, no município de Itapirapuã Paulista - SP; 

9 - Portaria n" 1.184, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos, no município de Governador Celso Rainos 
- SC; 

10 - Portaria n" 1.185, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, no 
município de Contagem - MG; 

1 1 - Portaria n" 1.223, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Serra Verde, no município de Ribeirão Vermelho - MG; 

12 - Portaria n" 1.225, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no município de Coqueiro Baixo - RS; 



13 - Portaria n" 1.227, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, no município de Taquari - 
RS; 

14 - Portaria n" 1.232, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Sanjoanense, no município de São João - PR; 

15 - Portaria n" 1.233, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, no município de Rio 
Negro - PR; 

16 - Portaria n" 1.278, de 6 de dezembro de 2010 - SOMACULTURAL - 
Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desporto e de Defesa do Meio Ambiente, no município 
de Marliéria - MG; 

17 - Portaria n" 1.3 14, de 10 de dezembro de 201 0 - Associação Comunitária de j 

Radiodifusão de Caridade do Piauí, no município de Caridade do Piauí - PI; 
18 - Portaria n" 1.327, de 14 de dezembro de 201 0 - Ação Social Senhora das 

Dores (ASSED), no município de Presidente Kubitschek - MG; 
19 - Portaria n q  -373, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de Promoção 

Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis (APRODAMI), no município de 
Darnianópolis - GO; 

20 - Portaria n" 1.385, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
I 

Ribeirão das Neves Cidadania Ativa, no município de Ribeirão das Neves - MG; 
21 - Portaria n" 1.387, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Ondas 

de Paz, no município de Ribeirão das Neves - MG; 
22 - Portaria n" 1.388, de 22 de dezembro de 201 0 - Associação Educativa e 

Cultural de Ibirité, no município de Ibirité - MG; 
23 - Portaria n" 21, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Apoio e Defesa 

do Meio Ambiente de Volta Redonda, no município de Volta Redonda - RJ; 
24 - Portaria n" 42, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária das 

Mulheres Amigas do Arvoredo, no município de Manga - MG; 
25 - Portaria n" 128, de 19 de maio de 201 1 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário da Cidade de Santa Izabel, no município de Santa Izabel do Pará - PA; 
26 - Portaria n" 143, de 24 de maio de 201 1 - Associação Nova Midhia, no 

município de Sapiranga - RS; 
27 - Portaria n" 146, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Educativa 

de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC, no município de Santa Rosa do Sul - SC; 
28 - Portaria n" 148, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 

São Lourenço, no município de São Lourenço do Oeste - SC; 
29 - Portaria n" 156, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Apoio a Cultura de 

Blumenau, no município de Blumenau - SC; 
30 - Portaria n" 157, de 24 de maio de 2011 - Associação de Comunicação 

Cidade de Blumenau, no município de Blumenau - SC; 



31 - Portaria n" 170, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, no município de Buenópolis - MG; 

32 - Portaria n" 176, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Ambiental de Curvelândia, no município de Curvelândia - MT; 

33 - Portasia n" 179, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, no município de Campo Novo de 
Rondônia - RO; 

34 - Portaria n" 190, de 6 de junho de 201 1 - Associação da Rádio Comunitária 
e Cultural do Distrito Campinal, no município de Presidente Epitácio - SP; 

35 - Portaria n" 191, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária "Nossa 
FM" de Presidente Prudente, no município de Presidente Pmdcntc - SP; 

36 - Portaria n" 192, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural Social e Lazer 
de Queiróz, no município de Queisóz - SP; 

37 - Portaria n" 194, de 6 de junho de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária de Mata Grande - ADICOMAG, no município de Mata Grande - AL; 

38 - Portaria n" 202, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha, no município de Maravilha - SC; 

39 - Portaria n" 234, de 13 de junho de 201 1 - Associação Comunitária de 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais, no município de Santana do Riacho - MG; e 

40 - Portaria n" 240, de 13 de junho de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, no município de São Joaquim da Barra - SP. 

Brasília, 8 de a b  r i 1 de 2013. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Instituto Gene  lumen nau, no Município de Blumenau, Estado 
de Santa Catarina, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do 
art. 223, da Constituição e a Lei nV.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~3000.05600812006, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5 .  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 30, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicanzente por: Paulo Bernardo Silva 



1 1 7 7  DE 2 4  DE NOVEMBRO DE 2010. 

O STRO DE ESTABO DAS C O M ~ I C A Ç ~ E S ,  no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.056.00812006 e do 
PARECERIAGUICONJUR-MClMGTíNc 07 1 1 - 1 .OS 1 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização ao Instituto Gene Blumenau, com sede na Rua Progresso, no 
167 - Bairro Progresso, no município de Blumenau, Estado de Santa Catarina, para executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.6612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema isradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 26" 57' 48" S e longitude em 49" 04' 12" W, utilizando a 
freqüência de 98,3 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 8 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Postaria entra em vigor na data de s cação. 

Ministro de Estado da~tomunica~ões 



PORTARIA 

Processo Administrativo no 53000.05600812006 

,e Entidade: INSTITUTO GENE BLU 1 

: Rtita - Braz Wanka, no 238, Bairro: - Vila Nova 
-- - 

.iêf pio: BLUNIE,NAU 

do: SANTA CATARINA 

-- 
ideniadas: Latitude em 26'57'48"s e Longitude em 4 9 ' 0 4 ~ 1 2 ~ ~ ~ /  

' "rio Final -- Processo no 53000,05600812006, Local: Blumtilau, LTF: SC 
I 



Ao Ministério de Estado das Comunicações 
Alc da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília - DF 

O Instituto Gene Blumenau, com,sede em Blumenau - SC, na rua Braz Wanka, 
número 238, Vila Nova , inscrito no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica no Ministério da 
Fazenda sob número 05.421.26710001-76, em cumprimento ao AVISO no O112006 do 
Ministério das Comunicações, vem requerer a Solicitação de Habilitação para a execução 
de Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de Blumenau através do canal 290, 
enchminhando em anexo a documentação necessária para a mesma. 

O Instituto Gene Blumenau submeteu-se ao edita1 MCT-SECISICNPqlCasa Civil - 
ITIICGPCB de no 04112005 e obteve aprovação em nome de seu Diretor Executivo, Carlos 
Eduardo Negrão Bizzotto, com o nú1nero':de processo 555101/2005-3, para a implantação 
do Projeto Casa Brasil no município de Blumenau. O Projeto Casa Brasil é uma iniciativa 
do Governo Federal que reúne esforços de diversos ministérios, órgãos públicos, bancos e 
empresas estatqis para levar inclusão digital, cidadania, cultura e lazer às comunidades de 
baixa renda. Cumpre-nos ressaltar que este serviço de radiodifusão estará agregado ao 
Projeto Casa Brasil, mais especificamente em conjunto à sua oficina de rádio. 

Desta forma pedimos deferimento em nossa Solicitação de Habilitação. 

c h 
Blumenau, 17 de maioAe 2006 , 

Direto uto Gene Blumenau 



ANEXO 2 



IINSUITUTO GENWLUMENAU, com sede na cidade de Blumenau - SC, na Rua 
Braz Wanka, número 238, Vila Nova, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica no Ministério da Fazenda sob' o no 05.421.267/0001-76, neste ato 
representado por seu Diretor Executivo, CARLOS EDUARDO NEGRAO 
BIZZQTTO, brasileiro, casado, professor, portador da cédula de identidade no 
9.031.360-~/SESP-$32, expedido em 29/12/1987 e inscrito no CPFIMF sob 
no 493.200.259-91, residente e domiciliado em Blumenau-SC, na Rua 
Chapecó, 318, Fortaleza, o qual por este instrumento, nomeia e constitui 
seu bastante procurador, MICHELIM"GAIA HBFFMAMN FALLGATTEW, 
brasileira, casada, professora, portadora da cédula de identidade no 1.922.447 
expedido em 08/03/1995 e inscrito no CPF/MF sob no 888.890.089-53, 
residente e dorniciliado em Blumenau-SC, na Alameda Leopoldo Schmalz, 
241, Vorstad, conferindo-lhe poder para representá-lo, perante Contratos e 
Projetos junto a Instituições Públicas Federais, Estaduais, Municipais e 
Autárquicas, Instituições Bancárias, Instituições Privadas, bem como onde 
mais preciso for, podendo apresentar, juntar e retirar documentos, cumprir 
exigências, assinar e requerer o que preciso for ao fiel e cabal cumprimento 
do presente mandato, o qual é válido por tempo indeterminado. 





Anexo 2 

-- 
REQUERmENTO PARA AUTORIZAÇÃO 

EXECU~ÃO DO SERVI60 DE UDIODIFUSÃO (CC~MBJNITAWIA. 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

(local e data) 

I 

Nome do h i & \ i ~  a ad %FFrwwN b \k í  

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

J~irídicas do Ministério da Fazenda - CNPJíMF 

I 

Sim 

X 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 

jurídicas 

Não 

Sih  - 
X 
Sim 

>< 

Não 

Não 



6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

dirigentes residem na área da comunidade a 'Ser atendida pela estação ou na área 

urbana da localidade, conforme o caso 

Sim 

X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 

completo da sede da entidade 

Nãío - 

Sim 

K 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 

executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

Não 

Sim 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisã 

mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de s 

quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem 

outra entidade detentora de outorga para èxecução de qualquer dos serviç 

mencionados 

Não 

T - m -  1 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 

Sim 

Y 

denominação de fantasia da emissora, se houver IX I 

Não 

pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 

legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS- 



apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 

Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 

k:! 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 

cadastramento 

Sim 

x 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 

identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento 

Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 

comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 

Não 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 

assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou 

residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 

declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 

apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o end 

da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do represe 

comunitárias apresentadas 

Sim Não 

Sim Não 

\ - /  
4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 

comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, 

convocada especialmente para manifestar ,:apoio à iniciativa de requerer a 

autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Sim Não 



III - ACORDO PARA ASSOCPA~ÃO DAS ENTIDADES 

F .  
-\ 

,,:;:L# \ ,c: ; , .  

I Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço. a 1 Sim I Não I 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

3 

'L FIZ 7 7- , ?  

i.:, - 3 , < t > ~ ' '  c;j., , 

4:1:~, \, - 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Com~initária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

form~ilário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 

7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha 

inteira responsabilidade. 

(assinatura do repreGnta8e legal da entidade) 

Endereçy ara correspond6ncia : RM: & d i ~  b~ 3 3  , na cidade 
1 umcwo de ' , Estado , CEP 

OS& - -9 mo 
TeEone para contato: OXX--L- 33w q6 60 ; - 
Correio eletrônico (e-mail) 

de sua estacão na 





a) cópia de comprovante de inscrigão no Cadastro Nacional de Pessoas 

Juridicas do Ministério da Fazenda - CNPJMF 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadaçkral 
- 

Contribuinte, 

Confira os dados d e  Identif icação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, i$ R(!~P 
providencie jun to  à SRF a sua atualização cadastral. 6% , 

Q 

ERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 15/05/2006 às 11:18:34 (data e hora de Brasília). 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 15/05/2006 



ANEXO 3 

b) Estatuto Social, devidamente registrado; 



INSTITUTO GENE BLUMENAU 
ESTATUTO SOCIAL 

CAP~TULO I 
1. Da Denominação, Objetivos, Duração e Sede 

Artigo i0 - O Instituto Gene Blumenau é uma pessoa jurídica de direito privado, 
constituído na forma de associação, ascido a partir do Projeto 
GENESIS do Programa SOFTEX, ori ado ao CNPqIMCT, que 

etivos: 
I - executar, promover, fomentar e apoiar atividades de pesquisa, inovação 
e desenvolvimento científico notadamente em tecnologias relacionados a 
informática e suas aplicações; 
II - transferir tecnologias e promover o capital humano através da 
educação, cultura e treinamento de natureza técnica e mercadológica; 
II - apoiar a criação e desenvolvimento de novos empreendimentos no 
setor de informática, atuando como incubadora de empresas e projetos de 

, . 
base tecnológica; , . 

, . 

III - promover gestões junto às organizações públicas ou privada's, , . 

nacionais ou estrangeiras, para obtenção de incentivos financeiros ou 
fiscais e captação de rec.ursos; 
IV - identificar e atrair fontes de recursos elou de capital de risco para as 
empresas de informática elou incubadoras; 
V - colaborar com os Poderes Públicos no exame e encaminhamento .de 
atos normativos de qualquer espécie, relativos,ao setor de informática; 
VI - celebrar acordos de gestão com as autoridades ' constituídas, para 
manutenção e garantia do espectro social dos seus objetivos, 
particularmente ações voltadas ao desenvolvimento científico e tecnológico. 

Artigo 2' - O Instituto Gene Blumenau terá. 

Artigo 3' - O Instituto 
I Blumenau Estado de - Sant 

Campus _ -  IV da -- Furb. 

CAP~TULO 1 1  
Dos Associados 

Artigo 4' - O Instituto Gene Blumenau será constituído por, 
_ de associados distinguidos nas seguintes categorias: 

I - efetivos; 
II - honorários. 

Parágrafo 1' - São considerados efetivos e honorários os associados indicados e 
aprovados pelo Conselho de Administraç2io. 

-7 





I 

Parágrafo 2' - Poderão ser associados efetivos as pessoas jurídicas, de 
público ou privado que, simpatizantes dos objetivos do Instituto, colaborarem com 
a consecução dos mesmos. 
Parágrafo 3' - São considerados honorários os Fundadores signatários da ata de 
constituição do Instituto Gene Blumenau e os associados que prestarem 
relevantes serviços para a consecução dos objetivos indicados no Art. 1 deste b e  r" " O  r 'C 

estatuto. FFd7 
,R<h?&c 

Artigo 5' - O ingresso do associado implicará na adesão plena ao presente % 
Estatuto e a todos os regulamentos baixados pelos órgãos indicados no Art 16 @4 i 

deste Estatuto. 

Artigo 6' - Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, o descurnpcimento ao 
presente Estatuto ou qualquer regulamento acarretará, a critério do ~ o h s e l h o  de 
Administração, desde a notificação escrita até a exclusão .do Quadro de 
associados, observado o direito a ampla defesa e ao contraditório. 

Artigo 7' - O associado poderá requerer seu desligamento do quadro social, 
obrigando-se em qualquer hipótese, a quitação de'  todos os compromis~os 
assumidos até a data do pedido de desvinculação. - 

Artigo 8' - O Instituto Gene Blumenau não possuirá naturezá de entidade de 
benefício destinada a proporcionar bens ou serviços exclusivamente aos 
associados, cabendo-lhe o dever de cumprir seus objetivos institucionais. 

. , 

Artigo 9' - É vedada a distribuição aos associados, conselheiros ou doadores, 
de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais. 

Artigo 10' - 
obrwções contrai - =- 

CAP~TULO III 
Do Patrimônio e da Receita 

Artigo 11' --_QptrimÔnio do Instituto Gene Blumenau será constituído por todos 
os bens móveis e imóveis, legados,. de 
quaisquer espécies, recebidas de pessoas físicas ou jurídicas, de direito publico 
ou privado, nacionais ou estrangeiras, bem como das receitas decorrentes das 
prestação de serviços, cobrança de anuidades e da remune 
relacionadas ao desenvolvimento de suas finalidades institucio 

Artigo 12' - O patrimônio e a receita do instituto Geng- 
poderão ser _apiicad-qss_a_ 





I 

Parágrafo único - -- O .---- Instituto -- Gene Blumenau - ~ não distribuirá aos 
associados, parcelas de patrimônio ou rec-e nem vantagens d e ~ u a l q u e r ,  
v-. 

~. . -- ~L---- 

especie a título de participaçãonos seus resultados. 
,----------_- 

Artigo 13" - A realização das atividades do Instituto Gene Blumenau, através de bo: L',,. 

acordos e contratos, respeitadas as peculiaridades jurídicas de cada parte, poderá 
envolver a utilização de imóveis, equipamentos e outros recursos de associados 
ou de terceiros. 

Artigo 14" - No caso de dissolução do Instituto Gene Blumenau, o Conselho de 
Administração dará destino ao seu patrimônio social, de acordo com a legislação 
vigente. 

CAP~TULO IV 
Da Administração 

Artigo 15" - A administração do Instituto Gene Blumenau observará, entre outros, 
os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, economicidade e eficiência. 

> R 

Artigo 16" - São órgãos da administração do Instituo Gene Blumenau: 
I - Conselho de Administração; 
II - Conselho Fiscal e 
III - Diretoria. 

CAP~TULO V 
Do Conselho de Administração 

Artigo 17" - O Conselho de Administração é o órgão superior do Instituto Gene 
Blumenau sendo o mandato de seus membros de 4 (quatro) anos, permitida uma 
recondução. 

i 

Artigo 18" - O Consélho de Administração será composto por até 12(doze) 
integrantes, tendo como membros natos o Diretor Executivo do Instituto, o Reitor 
da Universidade Regional de Blumenau, os Coordenadores dos Colegiados dos 
Cursos de Ciência da Computação e Sistemas de Informação da FURB, o C$efe 
do Departamento de Sistemas e Computação da FURB e os sócios honorários 
Instituto. 
Parágrafo I" - Os demais conselheiros serão sócios efe 
pares, através de eleição convocada e regulamenta 
Administração. 
Parágrafo 2" - Cada conselheiro indicará um associad 
substituir na sua ausência ou impedimento. 

I 





. :  . $ ,  
S .  

, ' . '  . . 
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I 

ArBigo 19' - Ao Conselho de Administração competirá: 
I. aprovar o regimento interno da instituição e o regulamento de 

pessoal; 
II. aprovar alterações no presente Estatuto; h$$; i' /. 

III. aprovar o ingresso e a exclusão de associados; 
IV. eleger, entre seus membros, seu Presidente; 

13 .dy 
V. convocar e regulamentar as eleições dos Conselhos de 

Administração e Fiscal; 
VI. indicar e eleger o Diretor Executivo e o Diretor Adjunto; 
VII. aprovar as diretrizes, linhas de atuação e organização dos serviços 

institucionais; 
V111. aprovar a previsão orçamentária apresentada pejo Diretor Executivo; 
IX. definir critérios e procedimentos para a formtiçã8.,do patrimônio, o 

custeio e os investimentos do Instituto ~ene'f3lymenau; 
X. deliberar sobre os demais assuntos não estabèlecjdos neste 

Estatuto. 

Artigo 20" - Salvo disposição estatutária em contrário, as deliberações dos 
órgãos colegiados serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria 
absoluta dos respectivos membros. - 
Parágrafo único - Cabe ao Presidente do Conselho, além do voto normal, o voto 
de desempate. 

Artigo 21" - Das reuniões do Conselho serão lavradas atas com indicação do 
número de ordem, data e local, conselheiros presentes, pauta dos assuntos 
tratados e deliberações tomadas. 

Artigo 22' - O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente 1 (uma) vez 
por semestre e 1 extraordinariamente sempre que necessári 
convocação pelo presidente, por carta ou telegrama, com anteced 
72 (setenta e duas) horas. 

CAP~TULO VI 
Do Conselho Fiscal 

Artigo 23" - O Conselho Fiscal será composto por 5 membros, 
Instituto Gene Blumenau, com mandatos de 4 (quatro) an 
reconduções. 
Parágrafo único: Não poderão ser membros do Conselho Fiscal, os e m p  
do Instituto Gene Blumenau, os parentes até terceiro grau de seus Diretores 
pessoas impedidas por lei. 

Artigo 24" - A eleição será convocada e regulamentada pelo Conselho de 
Administração. 
Parágrafo único: Cada conselheiro indicará um associado como suplente para o 
substituir na sua ausência ou impedimento. 





Artigo 25' - Ao Conselho Fiscal competirá: 
I 

I 

I. eleger, entre seus membros, seu Presidente; 
I 

II. fiscalizar os atos da Diretoria e verificar o cumprimento dos seus 
deveres institucionais e legais; 

111. emitir parecer sobre os balanços e demonstrações contábeis, 
encaminhando-o ao Conselho de Administração até o final de m6s de 
março de cada ano; 

IV. opinar sobre as propostas da Diretoria, a serem submetidas ao 
Conselho de Administração, relativas a planos de investimentos e 
relatórios de execução orçamentária; 

V. denunciar a Diretoria e ao Conselho de Administração, oq,erras, 
fraudes e crimes envolvendo bens ou serviços do lnstii,i-i(o ,. I * t  'Çene 
Blumenau; . . . , * . .  , .. 

I ? . , I  i:,.;: \% '. 
. , . '  . ..!, 

L 1. '. 

Artigo 26' - Salvo disposição estatutária em contrário, as delibera$& khs~órgãos 
colegiados serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria"absdluta,dos 
respectivos membros. , ,  ' I .  . 

I 
Parágrafo único - Cabe ao Presidente do Conselho, além do vot8 normh, ovoto 
de desempate. 7 ,  

I 

Artigo 27' - Das re'uniões do Conselho serão lavradas atas com indicação ,do 
número de ordem, data e local, conselheiros presentes, pauta dos :assuhtos 
tratados e deliberações tomadas. 

Artigo 28' - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente 1 (uma) vez por ano e 
extraordinariamente quando convocado por seu Presidente, pel 
de seus membros, pelo Conselho de Administração ou pelo Diret 

L , ,  CAP~TULO VII 

Da Diretoria 

Artigo 29' - A Diretoria do Instituto Gene Blumenau será exerb 
pelo Diretor ~xecutivo, que deverá ser Professor da Universida 
Blumenau com lotação no Departamento de Sistemas e Com 
Diretor Adjunto, ambos indicados e eleitos 
Parágrafo l0 - O mandato dos diretores 
recondução. 
Parágrafo 2" - No caso de falecimento, renúncia ou impedimento definitivo de um 
dos Diretores, o Diretor remanescente deverá acumular ambas as<'fwnÇões até que 
o Conselho de Administração, em prazo não superior a 30 (trinta) djas, eleja o 
substituto. 





I. administrar o Instituto Gene Blumenau; 
11. planejar, organizar e controlar as atividades institucionais, incluindo a 

regulamentação dos procedimentos técnicos, administrativos, 
financeiros e outras atividades internas; .-, 

111. propor ao Conselho de Administração o Regimento Interno bem e~;J?~ .L 0, 
<\* 

como suas posteriores alterações e reformas; 
e* ?,d .$ 

IV. decidir sobre a criação e extinção de cargos ou funções e fixar 
L " .A.b7& 

remunerações, dando ciência ao Conselho de Administração; (<i). 
V. aprovar a eventual delegação de suas competências; $5' ;: 

VI. sugerir ao Conselho de Administração a aquisição, cessão, 
constituição de garantia ou outra operação de bens imóveis que 
envolvam valor superior a 10% (dez por cento) do ativo permanente, 
deliberando quando forem de valor igual ou inferior; 

VII. apresentar aos Conselhos Fiscal e de Administração, balanços e 
demonstrações financeiras, até o final do mês de fevereiro de cada 

' .' . .  ano; , .. , . . ' - .  

VIII. assumir obrigações e direitos em nome do lnstit$h,~ene Blumenau, 
*. r 

podendo, para tanto, constituir procuradores; -.,:,,., , . .. ".. ., . 
,. , 

Artigo 31" - Ao Diretor -- Executivo competirá: . .  R 

I. superintender as atividades do Instituto Gene Blumenau; 
11. representar o Instituto Gene Blumenau, ativa e passivame,nte, em juízo 

ou fora dele e, de modo geral, em suas relações com terceiros, 
podendo, parta tal constituir procuradores; C 

111. desempenhar funções que lhe forem delegadas pela Dire 
Conselho de Administração . 

Artigo 32" --Ao Diretor Adiunto competira substituir o Diretor Exe 
ausências ou impedimentos temporários bem como desempenhar 
lhe forem designadas pela Diretoria e pelo Conselho de Administra 

Artigo 33" - A Estrutura Funcional do Instituto Gene Blumen 
acrescidas, pelo Conselho de Administração, Diretorias Esp 
atribuições serão definidas no Regimento Interno; 
Parágrafo 1" - Na criação de diretorias especializadas, o final do mandato dos 
seus Diretores deverá coincidir com as dos Diretores Executivo e Adjunto. 4= 

Parágrafo 2" - Os Diretores especializados, com mandato de 4 Lquatro] ano -%aa serão indicados e eleitos pelo Conselho de Administração, permitida ur;lgia 
recondução. #h Parágrafo 3" - Cabe ao Conselho de Administração deliberar sobre remuneração 
ou não dos diretores. 





Das Disposições Gerais e Transitórias 

Artigo 34" - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 

Artigo 35' - Anualmente, até o dia 15 (quinze) de dezembro, o Conselho de 
Administração, por proposta do Diretor Executivo, deliberará sobre a previsão 
orçamentária com a estimativa da receita e despesa para o exercício seguinte. 

Artigo 36' - O Instituto Gene Blumenau operará com um quadro de pessoal 
contratado pela Instituição ou cedidos, com ou sem Ônus, por associados ou 
outras organizações, bem como por pessoal contratado de empresas de serviços, 
pesquisadores, bolsistas e outros correlatos. 

Artigo 37' - O Instituto Gene Blumenau prestará contas de dinheiro, bens e 
valores públicos que estejam sob sua gestão nos termos do art. 70 da 
Constituição Federal e legislação vigente. 

4 ,  

Artigo 38" - A Diretoria é composta pelos seguintes associados, eleitos conforme 
a ata de constituição, nesta data, são eles: Carlos Eduardo ' ~ e g r ã o  %izzotto, 
brasileiro, professor, residente e domiciliado na rua Chapecó, 318, bairro 
Fortaleza, Blumenau - SC, portador da carteira de identidade n o  9.031.360-4 e do 
CIC n " 493.200.259-91 ; Micheline Gaia Hoffmann Fallgatter, brasileira, professora, 
residente e domiciliada na alameda Adolfo Schmalz, 402, bairro Vorstadt, 
Blumenau - SC, portador da carteira de identidade n O 1.922. 
888.980.089-53. 

Diretoria 
Associado Cargo 
Carlos Eduardo Negrão Bizzotto Diretor Executivo 
Micheline Gaia Hoffmann Fallgatter Diretor Adjunto 





e) Ata de constituigão da entidade e Ata de eleiqáo da diretoria em 

exercício, devidamente registradas; 



na rua Braz Wanka, n. 238 

apropriados,,de natureza tecnológica, gerencial, comportamental e mercadológica, 
em Tecnologias da Informação e da Comunicação e suas aplicações. Para tal, os 
signatários reunidos nesta data, elegeram os componentes, para dar consecução 
aos trabalhos em pauta: I) Nome do Instituto, seu fórum e personalidade jurídica; 
2) Leitura -d:o Estatuto, delibetações e votação do mesmo;:3) Constituição do 
Conselho de,Atiministração; 4) Proposta de nominata para os cargos previstos no 
estafujo; 5) Votagáo e posse dos eleitos; 6) Assuntos gerais. Por del/beração dos 
presentes assumiram a direção dos trabalhos, Carlos Eduardo' Negrão Bizzotto no 
cargo de -Presidente da Assembléia Constituinte e Roberto Heinzle no cargo de 
Secretário. ~ i h a  a pauta, passou-se a deliberar o primeiro item, que por 





Administração.Parágrafo 2" - Poderão ser associados efetivos as pessoas 
jurídicas, de direito público ou privado que, s.impatizantes dos objetivos do Instituto, 
colaborarem com a consecução dos mesmos. Parágrafo 3Y - São considerados 

hipótese, a quitação de todos os compromissos assumidos até a data do pedido d 
desvinculação. Artigo 8" - O Instituto Gene Blumenau não possuirá natureza d 

por atividades relacionadas ao desenvolvimento de suas finalidades institucionais. 
Artigo 12" - O patrimônio e a receita do instituto Gene Blumenau somente poderão 
ser aplicados na consecução de seus objetivos. Parágrafo único - O Instituto 
Gene Blumenaii não distribuirá aos seus associados, parcelas de patrimônio ou 
receitas, nem vantagens de qualquer espécie a título de participação nos seus 
resultados. Artigo 13" - A realização das atividades do Institlito Gene Blumenau, 
através de acordos e contratos, respeitadas as peculiaridades jurídicas de cada 
parte, po'derá envolver a utilização de imóveis, equipamentos e outros recursos de 
associados ou de terceiros. Artigo 14" - No caso de dissolução do Instituto Gene 
Blumenau, o Conselho de Administraqão dará destino ao seu patrimônio social, de 
acordo com a legislação vigente. CAPITULO IV. Da Administração. Artigo 15' - A 
administração do Instituto Gene Blumenau observará, entre outros, os princípios 
constitucionais da legalidade, impessoalidade, . moralidade, publicidade, 
economicidade e eficiência. Artigo 16" - São órgãos da administração do Instituo 
Gene Blumenay: I - Conselho de Administração; II - Conselho Fiscal e 111 - 
Diretoria. CAPITULO V: Do Conselho de Administração. Artigo 17" - O 





respectivos membros. ParAgfafo único - Cabe ao Presidente do Conselho, alé 
do voto normal, o voto de desempate. Artigo 21" - Das reuniões do Conselh 

será exercida, no mínimo, pelo Diretor Executivo, que deverá 
Universidade Regional de Blumenau com lotação no Departame 
Compiitação, e pelo Diretor Adjunto, ambos indicados e eleitos 





172 fevereiro de cada ano; assumir obrigações e direitos em nome do Instituto Gene 
173 Blumenau, podendo, para tanto, constituir procuradores; Artigo 31' - Ao Diretor 
,174 Exec~itivo competirá: I - superintender as atividades do Instituto Gene Blumenau; II 
175 , - representar o Instituto Gene Blumenau, ativa e passivamente, em juízo ou fora 
176 dele e, de modo geral, em suas relações com terceiros, podendo, parta tal constituir . , _  

I .  

177 procuradores; III - desempenhar funções que lhe forem delegadas pela Diretoria e *,L 

178 pelo Conselho de Administração. Artigo 32", - Ao Diretor Adjunto competirá 1: 51 
"(i 

179 substituir o Diretor Executivo nas suas ausências ou impedimentos temporários 0, 

180 bem como desempenhar as funções que lhe forem designadas pela Diretoria e pelo 
.?I v 

181 Conselho de Administração. Artigo 33" - A Estrutura Funcional do Instituto Gene 
182 Blumenau, poderão ser acrescidas, pelo Conselho de Administração, Diretorias 
183 Especializadas cujas atribuições serão definidas no Regimento Interno; Parágrafo 
184 I" - Na criação de diretorias especializadas, o final do mandato.dos seus Diretores 
185 deverá coincidir com as dos ~ i re tores  Executivo'e Adjunto. Parágrafo 2";-- 0 s  
186 Diretores especializados, com mandato de 4 (quatro) anos, serão indicados e 
187 eleitos pelo Conselho de Administração, permitida uma recondução. Parágrafo 3" - 
188 Cabe ao Conselho de Administração deliberar sobre remuneração ou não dos 
189 diretores. CAPITULO VIII. Das Disposições ~ e r a i s  e Transitórias. Artigo 34" - O 
190 exercício financeiro coincidirá com o ano civil. .Artigo 35" - Anualmente, até o dia 
191 15 (quinze) de dezembro, o Conselho de Administração, por proposta do Diretor 
192 Executivo, deliberará sobre a previsão orçamentária com'a estimativa da receita e 
193 despesa para .o  exercício seguinte. Artigo 36" - O Instituto Gene Blumenau 
194 operará com um quadro de pessoal contratado pela Instituição ou cedidos, com ou 
195 sem Ônus, por associados ou outras organizações, bem como por pessoal 
196 contratado ,de, empresas de serviços,. pesquisadores, bolsistas e outros correlatos. 
197 Artigo 379 O'Institut8 Gene Blumenau prestará contas de dinheiro, bens e valores 
198 públicos que es<ejgm sob sua gestão nos termos do art. 70 da Constituição Federal 
199 e legislação vigente. Artigo 38" - A Diretoria é composta pelos seguintes 
200 associados, eleitos conforme a ata de constituição, nesta data, são eles: Diretor 
201 Executivo Carlos Eduardo Negrão Bizzotto, brasileiro, professor, residente e 
202 domiciliado na rua Chapecó, 318, bairro Fortaleza, Blumenau -, SC, portador da 
203 carteira de identidade n O 9.031.360-4 e do ClC n O 493.200.259-91; Diretor Adjunto 
204 Micheline Gaia Hoffmann Fallgatter, brasileira, professora, residente e domiciliada 
205 na Alameda Adolfo Schmalz, 402, bairro Vorstadt, Blumenau - SC, portador da 

209 seus sócios fundadores, entrando em vigor imediatamente e para o 
210 lei.Blumenau, 20 de Novembro de 2002. Em seguida, passou-se a 
211 pauta, no qual foi constituído, conforme prevido no Estatuto, o 
212 ,-.a Administração, ficando o mesmo .com a seguinte composição: p 
213 Schramm, 'Reitor da Universidade Regional de Blumenau; prof 





, 318, bairro Fortaleza, Blumenau - SC 

251 Profissão: Professor 

260. Profissão: Professor 

278 Profissão: Professor 





. . 

295 Nacionalidade: Brasileira 
296 ' Profissão: 

298 
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INSTITUTO GENE-BLIIMENAU 

ATA DA TERCEIRA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA 
Aos vinte e três dias do mês de junho de dois mil e cinco, na rua Braz Wanka, 
Vila Nova, Blumenau - SC, às quatorze horas, reuniram-se os seguintes associad 
Instituto Gene-Blumenau:. Sr. Carlos Eduardo Negrão Bizzotto (Diretor Exe 
Sra. Micheline Gaia Hoffmann Fallgatter (Diretora de Transferência de Tec 
Sr. Wilson Pedro Carli (DiGetor de Responsabilidade Social), 
(Diretor de Capacitação e Desenvolvimento), Sr. Horst Nilton Boeving (Diretor 
Interino de Incubação e Empreendedorismo), Sr. Ricardo Guilherme Radtinz 
(representante Consei), Sr. Egon José Schramin (Reitor - FURB), Sr. 
Stodieck (Presidente ACIB), Sr. Valter Ross de Souza (Presidente S N D  
Todos os associados foram convocados por meio de conespondêiicia e ~ v i  
10 de junho de 2005, para tratar da seguinte pauta: 1. Comunicados; 2. 
contas dos anos de 2003 e 2004; 3. Relatório de atividades 200 
Associados; 5. Estrutura Administrativa; 6, Projetos 2005 e 2006; 
Gerais. Presidindo a assembléia, o professor Carlos Eduardo N. Biz 
Executivo do Instituto Gene-Blumenau, agradeceu a presença de todos e 
reunião, a qual foi aprovada pela unanimidade dos presentes. Pas 
primeiro item da ordem do dia: 1. Comu'nicados. O professor C 
N.Bizzotto informou o crescimento do Instituto Gene e a dificuldade d 
principalmente para as empresas que já estão em fase de comercia 
produtos. Por este motivo, a tendência é que a incubadora do Institutc 
passe a ocupar parte do prédio da Brasil Telecom, o qual, muito prov 
sede da primeira fase do Parque Tecnológico de Blumenau. No Ca 
peimlaneceriam as demais diretorias e a fase de pré-incubação. O S 
Schramm ressaltou a importância das empresas pré-incubadas 
Cainpus da FURB, uma vez que isto facilita o acesso aos profe 
pesquisa. O professor Carlos Eduardo N. Bizzotto comunicou qu 
diretoria do Instituto Gene-Blumenau participarão de uma 
(Alemanha e Portugal), em conjunto com a Prefeitura de Blumen 
convênios de parcerias técnicas e científicas. O Sr. Valter Ro 
Instituto está fazendo investimentos na área da saúde e o professo 
Bizzotto informou que o Instituto ainda não atua nesta área, poré 
área emergente de grande impoi-tância.Passou se para o segundo 
contas dos anos de 2003 e 2004. As contas foram avaliadas pelo 
entregue a cada participante da assembléia o Balanço Patrimonial 
2004. O Sr. Valter Ross, membro do conselho fiscal, informou que 
de 2005, na Victon Contabilidade, foi realizada a reunião do 
Instituto Gene-Blumenau, o qual aprovou por unanimidade as co 
Sr. Ricardo Stodieck sugeriu, em função do expressivo aumento 
Instituto Gene-Blumenau passe a realizar, a partir de 2006, uma a 
antes das contas serem encaminhadas para o Conselho Fiscal. 
Eduardo N. Bizzotto, então, colocou em votação o parecer 
favorável à aprovação das contas de 2003 e 2004 do Instituto 
aprovado ainda que, a partir do próximo ano, as contas do Inst 
passein por uma auditoria externa antes de serem encaminhada 
Passou-se então para o terceiro item da pauta: 3. Relatório d 
professor Carlos Eduardo N. Bizzotto passou a palavra para qu 
fazer uma apresentação resumida dos principais resultados obt 
professor Oscar Dalfovo ressaltou que a Diretoria de Capacita 
teve um crescimento expressivo no número de turmas de pós 





Responsabilidade Social .pretende investir na criação de program 
inclusão social. A professora Micheline Gaia H. Fallgatter ressaltou que a Dire 
Incubação investiu no aperfeiqoamento do processo de incubação, reforçand 
reconhecida lideriiiça nacional. Para 2005, o desafio desta diretoria é ampliar a 
demanda de novos projetos de outras áreas do conhecimento. A professora Micheline 
Gaia H. Fallgatter também fez um relato sobre as ações da Diretoria de Transferência 
de Tecnologia, informando que o Escritório de Transferência de .%cnologia do 
Instituto Gene-Blumenau esta se consolidando e deve se tornar uma das principais 
fontes de receita do Instituto, além de contribuir para o aumento da interação entre os 
grupos de pesquisa da universidade e as empresas. O professor Carlos Eduardo N. 
Bizzotto, como Diretor Executivo, enfatizou a grande difiisão da marca do Instituto 
Gene-Blumenau em termos nacionais e internacionais, por meio das parcerias 
sendo realizadas como outras incubadoras e uni;iersidades. Passou-se para 
item da pauta: 4. Novos associados. O professor Carlos Eduardo N. Bizzotto 
que o Instituto Gene vem realizando um trabalho de expansão do nú I 

associados. As primeiras solicitações de associação foram feitas por emp I 

atuam em áreas de interesse do Instituto Gene. Encaminharam solic 
associação como s6cios efetivos, tendo encaminhado toda a documentação s 
pago a taxa estipulada, as seguintes empresas: Care Informática As 
Consultoria Ltda., Iniciativa Consultoria e Assessoria Empresarial; H 
Fallgatter Associados,' Consei Consultoria e Serviços de Informática ~ 
Instituto Integrado de Tecnologia, IJiiris, Iguatemi Consultoria e S , 
Engenharia Ltda e Viageo Tecnologia e Engenharia Ltda. Adicion 
empresas Aeroconsult Aerolevantamentos e Consultoria Ltda., Bonin E 
Avaliações Ltda., Bauhaus Sistemas Ltda. e Massih, Oliveira & Roussen 
solicitaram associação como sócios contribuintes. As novas solicitações de associação 
foram colocadas em votação, sendo aprovadas pela unanimidade 
Passou-se para o quinto item da pauta: 5. Estrutura administrativ 
Carlos Eduardo N. Bizzotto informou que o Sr. Ricardo Guilherme R 
afastamento de suas funções no Instituto Gene-Blumenau, em dezemb 
decorrência do convite da Prefeitura Municipal de Blumenau para 
Diretoria de Ciência e Tecnologia da Secretaria de Desenvolvime 
este motivo, o professor Carlos Eduardo N. Bizzoto propôs 

Fallgatter e que a Diretoria de Incubação e Empreendedorismo s 





107 eventos e cooperações internacionais, priiicipalmente com a Amé 
10S professor Bizzotto informou tambéin que ele e a professora Mich 
109 Fallgatter irão participar, em Buenos Aires, da Conferência IASP a fim de estre 
110 laços com outros países da América Latina. Será instalado um software financeir 
111 um sistema de gestão da pós-graduação com o intuito de melhorar e agilizar o 
112 processo administrativo. Passou-se para o sexto item: 6. Projetos 2005 e 2006. O 
113 professor Carlos Eduardo N. Bizzotto passou a palavra para que cada diretor fizesse 
114 sua exposição. O Sr. Oscar Dalfovo, diretor do CECATE entregou aos presentes um 
11 5 relatório com os números das Pós-graduações em andamento e cursos d e  capacitação, 
116 Informou que há possibilidade do Instituto administrar cursos de pós-graduação no 
117 Nordeste, em convenio com outra Instituição. Foi passada a palavra para prof. 
118 Micheline Gaia H. Fallgatter que apresentou as propostas de ações da Diretoria de 
1 19 Incubação e Empreendedorismo (CRIEM) e Transferência de Tecnologia (CEATT). A 
120 professora Micheline Gaia H. Fallgatter informou que o Sr. Horst N. Boeving agora é 
121 responsável pelo CRIEM e ela será responsável s~mente pelo CEATT. Informou ainda 
122 que o CEATT teve um projeto aprovado junto ao CNPq, por meio do qual será 
123 possível consolidar o centro de transferência de tecnologia do Instituto 
124 Blumenau, reforçandó sua ação de ampliar a interação universidade empresa. Outra 
125 ação importante do CEATT para 2005-2006 será a criação de um escritório de 
126 Propriedade intelectual para os alunos de direito possam desenvolver experiência nesta 
126 importante área. A professora Micheline Gaia H. Fallgatter comunicou ainda que está 
128 em fase de aprovação, pela Finep, um MBA para os empreendedores das empresas 
129 incubadas. Foi passada a palavra ao professor Wilson P. Carli, diretor do CEAPRES, 
130 este informou que a equipe do CEAPRES é composta por ele e mais quatro pes 
131 em 2005 o planejamento é continuar com o projeto de inclusão da info 
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contas dos anos de 2003 e 2004. As contas foram avaliad 





implantação de várias Escolas de Informática e Cidadania, dentro do projeto 
Comitê para a Democratização da Informática. Para 2005, a Direto 
Responsabilidade Social pretende investir na criação de programas próp 
inclusão social. A professora Micheline Gaia H. Fallgatter ressaltou que a Dire 
Incubação investiu no aperfeiçoamento do processo de incubação, reforçand 
reconhecida liderziiça nacional. Para 2005, o desafio desta diretoria é ampliar a 
demanda de novos projetos de outras áreas do conhecimento. A professora Micheline 
Gaia H. Fallgatter também fez um relato sobre as ações da Diretoria de Transferência 
de Tecnologia, informando que o Escritório de Transferência de Rcno  
Instituto Gene-Blumenau esta se consolidando e deve se tornar uma das 
fontes de receita do Instituto, além de contribuir para o aumento da interaçã 
grupos de pesquisa da universidade e as empresas. O professor Carlos Eduardo N. 
Bizzotto, como Diretor Executivo, enfatizou a grande difusão da marca do Instituto 
Gene-Blumenau em termos nacionais e internacionais, por meio das parcerias que vêm 
sendo realizadas como outras incubadoras e universidades. Passou-se par 
item da pauta: 4. Novos associados. O professor Carlos Eduardo N. Bizzott 
que o Instituto Gene vem realizando um trabalho de expansão do 
associados. As primeiras solicitações de associação foram feitas por e 
atuam em áreas de interesse do Instituto Gene. Encaminharam s 
associação como s6cios efetivos, tendo encaminhado toda a documentaç 
pago a taxa estipulada, as seguintes empresas: Care Informática 
Consultoria Ltda., Iniciativa Consultoria e Assessoria Empresarial, 
Fallgatter Associados, Consei Consultoria e Serviços de Informáti 
Instituto Integrado de Tecnologia, IJiiris, Iguatemi Consultoria e 
Engenharia Ltda e Viageo Tecnologia e Engenharia Ltda. Adici 
empresas Aeroconsult Aerolevantamentos e Consultoria Ltda., Bonin 
Avaliações Ltda., Bauhaus Sistemas Ltda. e Massih, Oliveira & Rousse 
solicitaram associação como sócios contribuintes. As novas solicitaçõe 
foram colocadas em votação, sendo aprovadas pela unanimidade 
Passou-se para o quinto item da pauta: 5. Estrutura administrat 
Carlos Eduardo N. Bizzotto informou que o Sr. Ricardo Guilherme 
afastamento de suas funções no Instituto Gene-Blumenau, em deze 
decorrência do convite da Prefeitura Municipal de Blumenau para 
Diretoria de Ciência e Tecnologia da Secretaria de Desenvolvi 
este motivo, o professor Carlos Eduardo N. Bizzoto prop 
Transferência de Tecnologia seja ocupada pela professora Mic 
Fallgatter e que a Diretoria de Incubação e Empreendedorismo 
Horst Nilton Boeving. Após as contribuições dos presentes, a 
diretoria foi colocada em votação, sendo aprovada pela un 
Dessa forma, a diretoria do Instituto Gene-Blumenau, com 
2006, fica assim constituída: Carlos Eduardo Negrão Biz 
Roberto Heinzle (Diretor Adjunto), Micheline Gaia Hoffmann 
Transferência de Tecnologia), Wilson Pedro Carli (Diretor 
Social), Horst Nilton Boeving (Diretor de Incubação e 
Dalfovo (Diretor de Capacitação e Desenvolvimento). Par 
Instituto Gene-Blumenau, o professor Carlos Eduar 
autorização para que o Sr. Horst N. Boeving possa assina 
o Diretor Executivo. A solicitaçAo foi aprovada pela una 
isso, a partir desta data, as pessoas que podem assinar 
Blumenau são Carlos Eduardo Negrão Bizzotto, Michel 
Horst Nilton Boeving. Conforme procedimento aprovad 
devem ser feitas por duas pessoas, sendo uma delas, necessariamente, o Dire 
Executivo. Ainda com relagão ao quinto item da pauta, 
Bizzotto enfatizou que exi&m propostas para o [k,nstituto Gene partickar de projetos, A 
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107 eventos e cooperações internacionais, principalmente com a América Latin 

111 um sistema de gestão da pós-graduação com o intuito de melhorar e agilizar o 
112 processo administrativo. Passou-se para o sexto item: 6. Projetos 2005 e 2006. O 
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ANEXO 3 

d) relaçh contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com 

o número do GPF, número do documento de identidade e órgGo 

expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os 

associados pessoas jurídicas, com o número do GNPJ, número de registro 

no ó r g h  competente e endereço da sede; 



Associados 

Pessoas Naturais: 

1. Carlos Eduardo Negrão Bizzotto 

Diretor Executivo 

Inscrito no CPF sob o no 493.200.259 - 91 

Com Carteira de Identidade de no 9.03 1.360 - 4 ,órgão expedidor: SSP 

Residente e domiciliado à Av. das Rendeiras, 1392 - Lagoa da Conceição, na 

cidade de Florianópolis em Santa Catarina. 9.. 8B062- YoO. 

2. Micheline Gaia Hoffmann Fallgatter 

Diretora de Transferência de Tecnologia - CEATT 

Inscrito no CPF sob o n0888.980.089 - 53 

Com Carteira de Identidade de nO1 .922.447, órgão expedidor: SSP 

Residente e domiciliada à Alameda Leopoldo Schmalz, 241 - Vorstad, na cidade de 

Blumenau em Santa Catarina. 

3. Oscar Dalfovo 

Diretor de Capacitação e Desenvolvimento 

Inscrito no CPF sob o ri0 382.216.169 - 15 

Com Carteira de Identidade de n03/R 982.244, órgão expedidor: SSP 

Residente e domiciliado à rua Wilhelm Grossluuetz, 194, na cidade de Blumenau 

em Santa Catarina. 

4. Horst Nilton Boeving 

Diretor de Incubação e Empreendedorismo - CRIEM 

Inscrito no CPF sob o no 020.259.499 - 87 

Com Carteira de Identidade de nO1 103 17 -2, órgão expedidor: Ssi 

Residente e domiciliado à rua Bolívia, 360 - Ponta Aguda, na cidade de Blumenau 

em Santa Catarina. 



5. Wilson Pedro Carli 

Diretor de Responsabilidade Social - CEAPRES 

Inscrito no CPF sob o n035 1.758.009-06 

Com Carteira de Identidade de no 339.187 , órgão expedidor:SESP-SC 

Residente e domiciliado à Guilherme Siebert 165-Velha, na cidade de Blumenau, 

em Santa Catarina. 

Pessoas Jurídicas: 

1. Care Informática Assessoria e Consultoria LTDA.; 

Inscrita no CNPJ sob o no 00.216.87710001-14 

Número de Registro no órgão competente inexistente 

Com sede à rua Bolívia 360-Ponta Aguda 

Cep:89050-300- Blumenau-§C 

2. Iniciativa Consultoria e Assessoria Empresarial; 

Número de Registro no órgão competente inexistente 

Inscrita no CNPJ sob o no 06.538.38710001-10 

Com sede à Wilhelm Grosskruetz 194-Velha 

Cep: 89012-01 0- Blumenau-SC 

3. Hoffmann e Fallgatter Associados; 

Inscrita no CNPJ sob o no 034584240001-92 

Número de Registro no CRA 0593-5 

Com sede à rua XV de novembro, sala 733, edifício Albor 

CEP: 89010-000 - Centro 



4. Consei Consultoria e Serviços de Informática Ltda.; 

Inscrita no CNPJ sob o no 80.122.278/0001-70 

Número de Registro no órgão competente inexistente 

Com sede à Joinville 679- Vila Nova 

Cep: 89035-200- Blumenau-SC 

5. Iguatemi Consultoria e Serviços de Engenharia Ltda; 

Inscrita no CNPJ sob o no 83 .256.172/0001-58 

Número de Registro no órgão comijetente inexistente 

Com sede à Santos Saraiva 1964,- Capoeiras 

CEP: 88.070-1 01-Florianópolis-SC 

6, Viageo Tecnologia e Engenharia Ltda.; 

Inscrita no CNPJ sob o no 05.753.198/0001-06 

Número de Registro no órgão competente inexistente 

Com sede à Lauro Linhares 589,2" andar- Trindade 

Cep: 88036-001 - Florianópolis-SC 

7. Aeroconsult Aerolevantamentos e Consultoria Ltda.; 

Inscrita no CNPJ sob o no 01.222.364/0001-89 

Número de Registro no CREA no 42730-2 

Com sede à Rod SC-401, I<m 9 no 9500- Santo Antônio de Lisboa 

8. Bonin Engenharia de Avaliações Ltda.; 

Inscrita no CNPJ sob o no 02.322.344/000 1-42 

Número de Registro no órgão competente inexistente 

Com sede à Dom Jaime Câmaral69, SL 908-Centro 

Cep: 88.01 5-100- Florianópolis-SC 



9. Bauhaus Sistemas Ltda.; 

Inscrita no CNPJ sob o no 00.682.686/0001-48 

Número de Registro no (órgão competente) - inexistente 

Com sede à Gal. Lauro Sodré, 150- Comerciário 

Cep: 88802-330- Criciúma-SC 

10. Universidade Regional de Blumenau; 

Inscrita no CNPJ sob o no 82.662.958/0001-02 

Número de Registro no (órgão competente) inexistente 

Com sede à Antonio da Veiga 140- Victor IConder 

Cep: 89012-900- Blumenau-SC 
I 

1 I.  Prefeitura Municipal de Blumenau , 

Inscrita no CNPJ sob o no 83.108.357/0001-15 

Número de Registro no (órgão competente) 

Com sede à Praça Victor Konder 02, Centro 

Cep:89010-150- Blumenau-SC 

12. Associação Empresarial de Blumenau - ACIB 

Inscrita no CNPJ sob o no 82.652.99110001-51 

Número de Registro no (órgão competente) inexistente 

Com sede à Ingo Hering 20, 8" andar-Centro 

Cep: 89010-205- Bliimenau-SC 

13. Sindicato da Indústria da Construção de Blumenau - SINDUSC 

Inscrita no CNPJ sob o no 82.662.76810001-95 

Número de Registro no órgão competenteinexistente 

Com sede à Gustavo Salinger 702, S1: 01 e 02- Itoupava Seca 

Cep: 89030-3 10 



ANEXO 3 

e) Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados; 



Diretores: 

1 .  Carlos Eduardo Negrão Bizzotto 

Diretor Executivo 

2. Micheline Gaia Hoffmann Fallgatter 

Diretora de Transferência de Tecnologia - CEATT 

3. Horst Nilton Boeving 

Diretor de Incubação e Empreendedorismo - CRIEM 

4. Oscar Dalfovo 

Diretor de Excelência, Capacitação e Treinamento - CECATE 

5. Wilson Pedro Carli 

Diretor de Responsabilidade Social - CEAPRES 



I. Garlos Eduardo Negr" Bizzotto 

Diretor Executivo 
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2. Michelirne Gaia Hoffmann Pallgatter 

Diretora de Transferencia de Tecnologia - CEATT 
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E MICmLIm GALA HOFPMANN ....................................................................................................................................................................................................... 
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3. Horst Nllton Boeving 

Diretor de Incubaç5o e Empreendedorismo - CHEM 
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contraído perante O Pas to r  iVleinrad Piake. - 
e as testemunhas Wildebrando Hof frnunn , técnico e m  conLabi1idade:Ifiaa:m - 
reSh Rose Weence,estudante;Kolmd O%te,aposentado,ret3idente nes- 

aos 30 de Se'L_emb.ro- de 1.946: 
profissão i n i i ~ s t r i á x i o  , solte ir^. - - , domiciliado em 

esta cidade e residente em ~ B : S % O  Paulo ,no. 320 , filho de 

~~ BOXVING e de .ADXU BOEVJNG,residentes n e s t a  cidade,-. 

Ela, nascida em B T A  CIDil&jjJr nes te  Estada,- 

aos 15 d e A g 0 ~ % 0  de- 

9rofissão D X O ~  es~0ra. ic;oltiii-a, - , domiciliada em 

a qual passou a assinar-se 

Foram apresentados os documentos a que  se  refere o Artigo 180 No. 

do Código Civil Brasileiro. 

05.11950, (a) Camea Olga Uruga - Of ic i a l  Itiaior, -- 

- 
<* ,r,, r-.,. . . . . .  

O iefè+i& é verdade e dou fé. - --e---m-- 

o. Euclides - ReL.29  esp. 

Blumenau, 22 de ~ ~ I W Ç O  de 195 e 

0€icial>o Registro Civil // 



4. Oscar Dalfovo 

Diretor de Excelência, Capacitaç3o e Treinamento - CECATE 
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. . b ~ , ~ a ~ r ~ e ~ r - . - ~ ~ , ~ r - O O e e e ~  17 ' ma.i o 

................ ........................ . . 
1959 ......................................................................................................aos de ....................................... de 

. i n d m t r i á r i o  s o l b i u o  
prof1ssao ........................ -----L ......... .? ........ ........>...................................................................... 7 domiciliado em . . 
e s t a a i d a d e  e residente e m . - ~ ? ~ ~ o ~ ~ ? ~ ~ . : ? - o . . ~ & ~ ~ - ~ , . @ 8 ,  filho de ........................................................... 
CABLCE DALFOVO ,e ANTOMIA ROCHA DALFOVO, domic i l i a d o s  e r es i ............................................................................................................................................................................ M. ' .  . . 

. . ~~QD%Q-s- -JSS~  ~ ~ ~ ~ ~ - $ , ~ ~ d . 8 . ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ? ~ ~ ~ r ~ 1 ~ . ~ ~ - c ~ ~ o ~ ~ e ~ . c ~ ~ c ~ . o ~ ~ . . ~ . ~ . ~ . * . ~ ~ . ~ ~ ~ o . - r ~ . * - ~ - o ~ o . - o l o ~  . , 

Ela, nascida em E ~ T ~ ~ . ~ I ~ k . 5 ! ~ ~ ~ n ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ E ~ ~ ~ ~ ~ ~ d 0 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ . * ~ ~ ~ . z ~ ~ ~ - - ~ ~ " : ~ . - o ~ ~ . ~ ~ ~ ~ - ~ ~ - i ~ . ~ . ~ . ~ ~ . ~ - ~  
! " 

B-~-b-e - . -~ - . , - . -~ - , -~ -e - -~Q.Q 09 .......... de outubro .................... 
I . / , .  

1962 =... ............................................de 
- securitar ia,solteiua . ~rof i s sao  ............................................................................................................................... : ....................... 7 domiciliada em 

feter  b7agrí.e~ ,117 es ta  cidade . I ....................................................................... . e res iden~e  em ... ....................................................................-. , filha de 
AGOSTINHO JACINTO DOS SARTE e de ASELMA DOS SANTOS d " ' ' ............................................................................................................ .om15c.h.SI-~ 
ados e residehtes nesta cidade ' ,-.-- .................................................................................................... 

J ' ,  -.. ' BiIARINk DOS SANTQhj lDA.Ll!'OVO - 
a qual passou a assinar-se ..................................................................... 

Cjdigo Civil Brasil 

....... 
oonforme esc- i 

O referido .é verdade e 

,i--r.. r..*- 

dou fé. 

B1 

-5, ................... 
;;tia1 do Registro Civil 





5 WWilson Pedro Garli 

Diretor de Responsabilidade Social - CEAPRES 



G E T U L I O  V I E I R A  B R A G A  
Oficial do Registro Civil 

MUNICÍPIO DE BLUMENAU 

COMAWCA DE BLUMEMAU 

DISTRITO DA SEBE 1 

3354 
CERTIFICO que, sob No-: 

19 4 
...................... a fl. .................... do'livro No ........................ 79 de Registro 

3 0 NOVEMBRO .................. de Casamentos, verifiquei constar que no dia de ...................................................................... 

.... de ......... k.g8.3 foi realizado o casamento de WIGoNPE-B.Fi.OCAR-LI---eLmT;I~i\r~ .......... 

iV1AXI;CI.. SERJ?A a- .......................................................................................................................................................................................... 
o Juiz de Paz Osrnar Alberto Nascimento Pfau, ................................................................................................................................................. contraido perante 

i .Euclides ~erpa,funcionário p6blico;~ureo Nereu . ... e as testemunhas .......................................................................................................................... ...................................... 
Ramos,anal.ista de sistemas e Lorene Ramos,comerciaria,resi- 

................................................................................................................................................................................................ 
d e n t e s  nesta cidade. ........................................................................................................................................................................................ 

......................................................................................................................................................................................... . . 8 

ELE, nascido em.' ....... C U ~ ~ I T J B A , . E - S ~ . ~ ~ O  ....d-.d-~ .... ~I~~.~.~a~.~.~.-.~..::.~.c:.~..r.~..~.~.~.~.~.~.-..~.~.~..-.~.?. 
~ D S  t o  .... ..... ............. ..................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ao6 1.5 de â, de ...1.959 .,.... 

P ........................... . . . . . . . . l .  domicilia'do em 
, . ,  .- ~ . . ,...-- 

............................ ..... .e$-.ta...c.idada e residente em ~.u~...C.N.~.~.O.~.~~.;JLS ........................... fllho ,de 
.... --.. ..- ,.... - - -  ... DIRERQT...C.RR.'~]~.II---~ 4e 14AB -Al.-- , D ' E A  , CARLI ,. donii.c_i.abos e r.&sidenles.. 

... ............................................................................................................................................ nes.ta c.i.dade ...e 
....... L- ELA, nascida em S.~~J...JO~~OBAT/S~A .,. ~ e ~ . t e ~ ~ ~ . a d . o . . ~ . ~ . ~ . . ~ . ? . . ~ ~ . ~ . ~ . ~ . ~ . . . ~ .  

..... ............. ..... . r ~ n ~ . c ~ r - ~ . a ~ r ~ r - ~ - * . - - - e - - . a . ~ - ~ ~ . a ~ . ~ . ~ . ~ . ~ ~ . ~ .  aos ...... OS de ........ &.!X.mb.Xo d e  ..196Q2 
.......... profissão ...................... ind~~~..~x.i.cdr~ia,.~.~).~.~.~.i~~a.~~.~~ ................................ domiciliada em 

... .e.st.a ... c.1 .~~.&~................................. e residente em .. ~..ua...31-r-atub.a,.9.6 ....................... ........, filha de 

!!i~iinro~~ . . .S~B:BA~TIJ.~~ER..I;A .... e .... de ... ~!~A.R.I-~~~..~!~~-~..~~C!~!~.XA.-JDRE..SEB-I)~!~.~I!~~~~.~.~~~ - a 
.... do.s..-a..ras-~.C1eyi~-~.$ ~e.~-.'r,u--.~.idade.~.~ ............................................................................................................. 

.............................................................. ...... a sua1 passou a assinar-se =..H~&FdJAAA~~31!BL6i6i6i6iCBB17175;12;12;12.= 
Foram apresentados os documentos a que se refere o artigo 18 

Código Civil Brasileiro. 

Foi adotado 0 regime de 
. . Observacões : ...-- e--*= 

.................................................................. Ii'O$@-JJj 
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k'-----.---~'~----= 
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ANEXO 3 

f) manifestaçáo de apoio à iniciativa, formulada por pessoas jurídicas 

legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para execução do 

Serviço ou na área urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por 

pessoas naturais que tenham residência ou domicílio nessa área; 



ESTDO DE SlhIVTA CAT 

MUNICIPAL DE BLUMENAU 

I ~ E N D Ê N G I A  I B I S T M T ~  DO GBANDE G ~ C I A  

Declaramos para os devidos fins, que a instalação de uma rádio comunitária no Projeto 
Caça Brasil, sito a Rua Progresso, no 167, bairro Progresso, neste Distrito do Garcia, 
município de Blumenau(SC), contribuirá significativamente para o crescimento da 
comunidade. 

1 

O Distrito do Grande Garcia é uma área de integração da comunidade que congrega 
atividades ambulatoriais, bancárias, praça do cidadão (Samae, Seterb), Ibama, Instituto 
Parque das Nascentes. Todas essas atividades sociais se integrariam ao Distrito do 
Grande Garcia através da Rádio Comunitária. 

Esclarecemos ainda que esta Intendência se prontifica a acompanhar a instalação da 
Rádio Comunitária e da mesma forma fazer todos os procedimentos que se fizerem 
necessários para que seja cumprido o que determina a Lei no 9.612 de 19/02/1998 que 
instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Blumenau, 19 de maio de 2006. 

/' .-..- '\' 
'I., I . ": . , ',. 5 

\ 

Rua Progresso, no 167 - Progresso - Blumenau(SC) 89026-201 - 3326-751 0 / 3326-6958 



ASSOCMÇÃO DE MO ORES DA RUA ANTONIO 
SVERSAIS DO BAIRRO VALPA 

CNPJ 793720820001-55 
amazapop. com. br 

Bfumertau, 16 de maio de 2006. 

A Associação de Moradores da Rua Antonio Zendron e Transversais do Bairro 
Valparaiso, inscrita no CNPJ n O 79.372.08210801-55, declara para os devidos fins, 
que a instalação de uma rádio comunitária no Proleto Casa Braisil, silo, Município de 
BlumenauISC, contribuirá significativamente para o crescimento da comunidade. 

Escfarecemas ainda, que s Conselho Comunitario de Seguran~a do Grande 
Garcia, se prontifica a acompanhar a dita instalação e da mesma forma fazer todos os 
procedimentos que se fizerem necessários para que seja cumprido o que determina a 
LEI no 9.612 DE 19 de fevereiro do 1998, de 19 de Ifevereiro de q998, que Instituiu o SewSqs de 
Radiodifusão Comunitária e dá outras providências. 

Atenciosamente. 

*e-'- ^ 



COPJSELHO 
DE SEG ÇA DA COdmlhmADE 
E ESCOLAS DO G m R B E  GARCL4 

I 

b;!s"C: o,,. 
' i  , 
v. 

i 
-I I .r 

0 1 
R,, g ?i:- , 

$2 6' a4t9 L[&- 
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O Conselho de Segurança da Comnaidade e Escolas do Grande I 

ue a instalação de uma 
9 sito a &a. Progresso , 

167 , no Distrito do Garcia , Município de Blumenau / SC, 
contribuir8 significamente para o crescimento da comunidade . 

OBS= tanto assim que nos colocamos 6 disposiçáo para poder I 

audliar em seus seguimentos possíveis. 

Rua: Antonio Zendron, U1 - Valpamiso - Garcia - Blumenâu / SC - 
CEP: 89.0""-"01 FEax:, (4"" 3324-1 "r80 - 8!!EEi-f 200 

E-mail: nonscalhoseg~msa~mIIlar 



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA E. B. M. 
HENRIQUE ALFARTH 

RUA RUI BARBOSA, 1616 FONE 3336-9253 BLUMENAU ss 

A Associação de Pais e Professores da E. B. M. Henrique Alfarth declara para os 
devidos fins, que a instalação de uma rádio comunitária no Projeto Casa Brasil, sito à 
Rua Progresso, no 167, bairro Progresso, no Distrito do Garcia, município de 

I Blumenau(SC), contribuirá significativamente para o crescimento da comunidade. 

Blumenau, 18 de maio de 2006. 

&L 
Hélio de Liz Mello 
Presidente 



ASS. DE MORADORES DA RUA GBEWSMUEHL E 
TRANSVERSAIS 

RUA GREWSMUEHL, 514 CEP 89025-200 BAIRRO GLORIA 
CGC 81.155.087/0001-78 

A Associação de Moradores da Rua Grewsmuehl e Transversais declara para os devidos 
fins, que a instalação de uma rádio comunitária no Projeto Casa Brasil, sito a Rua 
Progresso, no 167, bairro Progresso, no Distrito do Garcia, município de Blumenau(SC), 
contribuirá significativamente para o crescimento da comunidade. 

Blumenau, 18 de maio de 2006. 

/&%i 
Altamir de Souza 
CPF 449.91 3.889144 
Presidente 



CONKELHO COMZINT~RIO m s ç z l m i  @ o  çwmm~ çaw~a _1 I a  

CNPJ 06. ã24.3iP/0001-27 
Rua Progresso 11" 167 - Progresso / CEP 89026-201 - Bi~tilSC 

G* 

OF~(IIO/AONAEG n." 804/2006 

Blumenau, 16 de maio de 2006. 

O Conselho Comunitário de Segurança do Grande 
Garcia, inscrito no CNPJ n O 06.124.315/0001-25, com sede à 
Rua Progresso, 167, no Distrito do Garcia, declara para os 
devidos fins, que a instalaçgo de uma rádio comunitária no 
Projeto Casa Brasil, sito, Município de Blumenau/SC, 
contribuirh significativamente para o crescimento da 
comunidade. 

Esclarecemos ainda, que o Conselho Comunitário de 
Segurança do Grande Garcia, se prontifica a acompanhar a 
dita instalação e da mesma forma fazer todos os 
procedimentos que se fizerem necessários para que seja 
cumprido o que determina a LEI no 9.612 DE 19 de fevereiro de 
4988, de 49 de fevereiro de 4998, que instituiu o Senri~o de 
Radiodifusão Comunitária e dá outras providências. 

Atenciosamente. 

Presidente 

Página 1 de 1 





A ASSOCTAÇÃO de PAIS e PROFESSORES da 
ESCOLA BÁSICA ICIPAZ, PROFESSORA K~úLIA 
STUPaLKOWS s devidos fins, que a 
instalação de uma ~ D I O  C 0  TARIA no PROJETO 
CASA BRASIL, sito à Rua Progresso, 167, no distrito do 
Garcia, Município de BlumenadSC, contribuirá 
significativamente para o crescimento da comunidade. 

Blumenau, 17 de maio de 2006. ~ 
,/-d-=---_Ll---&-----a---m-, 

E* E% Ma l'130Ra J ~ J ~ + ! A  Sn3Z&U<O\4lSUh 
RUA V A < ~ U L A  kdçss'rlr+s, 188 VAL 
BLUF4EI i:IU - SC - b~:!f'~x: (M7) 
Mantida polir Prefeitura i+4urnlcipal da Bluruienau 

Vinculada a o  Sistuii ia Muviicipal c9p Ensino 

Criaqio: Dacr,  !lurticip>al n" 2289 de 
Autoiiaa~&a 019 Parecer COPAED PP 1,'37M12 de 2 



. , 
> '  

i :  

AMOGAS - Associação de Moradores do Garcia e Jordáo -I' 

1 %  'a;; , 
CNPJ: nq 365 OlB/O001-.25 

"wyf I $9. 
/) - 

Blwnenau, 16 de maio de 2006. 

A AMOGAJ - Associac$io de Moradores do Garcia Jordão declara para os devidos 

fins, que a instalagão de uma rádio comunitária no Projeto Casa Brasil, sito à Rua 

Progresso, 167, no Distrito do Garcia, Município de Blumenau / SC, contribuirá 

significativamente para o crescimento da comunidade. 

Sem mais, subscrevemos. 

Atenciosamente, 

--em' 

CQNFFRE CQM O OhObBtdAl 

* [+ *m- -- 
Rua Progresso, sln." - Em fiente ao n." 5.007 -Progresso - CEP 89027-000 - Blumenau - SC 

Fone: 3336-6860 - 9175-1603 - e-mail: alexandreplotegher@blumenau.sc.gov.br 



GRUPO DE IDOSOS AMIZADE DO POVO 
RUA LUIZ DELFINO, I70  CEP: 89023-120 - VALPARA~SB 

CGC: 02.429.087/0001-42 

O Grupo de Idosos Amizade do Povo declara para os devidos fins, que a 
instalação de uma rádio comunitária no Projeto Casa Brasil, sito a Rua 
Progresso, no 167, bairro Progresso, no Distrito do Garcia, município de 
Blumenau(SC), contribuirá significativamente para o crescimento da comunidade. 

Blumenau, 17 de maio de 2006. 

Odemar Scheurich 
Presidente 



ESTADO DE SANTA CAT 
S ESTADO DA EDUCACÃO E ~'JOVAÇAO 
1 DE D E S E W O L W m O  IXEGIBNaL 
GERENCIA DA EDULAÇÃO E INOVAÇÃO 
E.E.B. CQ3ammPaWOW ARWO ZADROZW 
Fone/Fax - 47-222-1 903 
BLUMENAU - SC 

Nós, Direção e Professores da E.E.B. Comendador Arno Zadromy, sito a rua Carl Heinz 

Buechler, bairro Garcia, Blumenau-SC, declara para os devidos fins que a instalação de uma 

rádio comunitária no Projeto Casa Brasil, sito h nia Progresso, 167, no distrito do Garcia, 

município de Blumenau-SC, contribuirá signifitivamente para o crescimento da comunidade. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos atenciosamente. 



ASSOCIA~ÃO DE PAIS E PROFESSORES 
E.E.B. COMENBABOR O ZABROZNU 

R U A  CARE I-IEINZ BUECWLER, 971 
BAIRRO GARCIA - BLUMENAU - SC 

C W J  8362560&/0001-39 

Nós, Direção e Professores da E.E.B. Comendador Arno Zadrozny, sito a izia Carl Heinz 

Buechler, bairro Garcia, B1umenat1-SC, declara para os devidos fins que a instalação de uma 

rhdio comunitAria no Projeto Casa Brasil, sito à nia Progresso, 167, no distrito do Garcia, 

município de Blumenau-$C, contribuirá signifrtivamente para o crescimento da comunidade. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos atenciosamente. 

Cordialmente, f l  
( ~ T i d e n t a  da APP 



A iimormega-Associaq3i3 de ~Vorãdores Mo Médio Gaicla, deciãi-ã para 
0s devidos fins, que a insiaia~ao de uma Radio cumunii&jia no F r ~ j e i ~  
Caça Brasil, sifo 5 Riia e)ruyressu, 169, no Diçiritu db) GaiCja, MunICiPIV 
&i Bluníienãu ,! SC, coniiibuii-& significãtivãmen& para o crescicmsnio 
ouii~ui-iidade. Desde já ficamos gí.aios pela a"ln~ãu. Sem mais. 

Atenciosamente; 

AMOBmEGA 
A S ~ ~ c j ~ ~ - A a  DE M O ~ D O W ~ S  BQ M e ~ í O  G A B ~ ~ A  

CNPJ 99.376.24d)/OOOg -45 



ASSOCHAQ~AQ IDE M O M H D O ~ S  DA RUA BELO HORIZONTE E ADJA~NCIAL- ,  
(ASMOPBm) 

GMPJ 91.295.JO1/OUQl-J2 
R119 Fdanod Augusto Pereira, 42 - Ulóns- CEP 89925-192 - Eliiinenau-SC 

Foix (047) 91344850 / 3324 - 3515 - Bia~zPereus - 1' Secrekina 
Fone (047) 3324-1 574 - Inês Bittencourt -Presidente 

A AssociacBo de Moradores da Rua Belo Horizonte e Adjacências 

i (ASMORBHA) declara para os devidos fins, que a instalaçáo de  uma rádio , 
comunitária no Projeto Casa Brasil, sito à Rua Progresso, 167, no Distrito do 1 
Garcia, Município de Blumenau-SC, contribuirá significativamente para o 

Blbmenau, 'i 6 de maio de 2006 



Declaração 

A Associação de Moradores Encano Alto declara para os devidos fins, que a 
instalação de uma rádio comunitária no Projeto Casa Brasil, sito a Rua Progresso, 
167, no Distrito do Garcia Município de Blumenau/SC, contribuirá significativamente 

i para o crescimento da comunidade. 

Blumenau, 16 de maio de 2006. 



CENTRO SOCIAL URBANO HERC~LIO DEEKE 
CNPJ 83.612.31 710001 -06 

- FUN%)ABOEM30DEJULHODE1978 - 
RUA DA GLORIA, 459 - BAIRRO GLÓRIA - FONE: (0**47) 324-0636 

CEP 89025-300 B L U M E N A U  

\ os para os deGdas fa~ins que s iiistalagão de uma 
Radio C m u i t h ~ i n  do projeto Casa Brasil, sito a Rua 
Progresso no 177, distnio do Garcia Blumenail - SC 

I 
con~bakkh siiíficnh&an~efh~te para o cresc&e~ato de to& n 
csmi~dada-  

Walkíria ns Luchtemberg 
residente 



AMSTET - Associação de Moradores da Rua Sanh Terezinha e Trunsvers~is 

Rua Santa Tereai&a, no 295 CEP: 89026-800 Fone: (47) 3336-9401 
4- , bk ; CNPJ: '993.751.8410001-24 \ltq4t,G , - ;  

Inscriqão Estadual: Isento L$>o a> H$+' - 
Declarada de ailidade Pública Municipal peja Lei ni" 3,955/@9 1 
Declarada de Utilidade Pública Estadual pela Lei n" 9.24611993 

Início das Atividades em 14 de dezembro de 1988 

, 
A AMSTET declara para os devidos fins, que a instalagão de uma rádio 

comunitária no Projeto Casa Brasil, sito à Rua Progresso, 167, no Distrito do 

Garcia, Município de BlumenauISC, contribuirá significativamente para o 

crescimento da comunidade. 

Blumenau, 17 de maio de 2006. 



ASSOCIAÇAO DE MORADORES DA RUA LEOPOLDO 
HERINGER E TRANSVERSAIS 

RUA LEOPOLBQ HERINGER, "187 - BAIRRO PROGRESSO 
CNPJ 79.391.52210001-50 

A Associação de Moradores da Rua Leopoldo Heringer e Transversais declara para os 
devidos fins, que a instalação de uma rádio comunitária no Projeto Casa Brasil, sito à 
Rua Progresso, no 167, bairro Progresso, no Distrito do Garcia, município de 
Blumenau(SC), contribuirá significativamente para o crescimento da comunidade. 

Blumenau, 18 de maio de 2006. 

Geraldo Ferreira 
Presidente 



O conselkio de sa6de local da Rua: h a a n @  declara para os devidos fins, que a 
instalaqâo de u m  rádio comuaiithia no fiojets Casa BsasPB, sito à Rua: Progesso, 
167, no Distrito do Garcia, Município de Blumenau/SC, contribuirtt significativa- 
mente para o crescimento & commidade. 



A (Nome da Entidade) declara para os devidos fins, que a instalaqão de 
\ 

uma rádio comunitária no Projeto Casa Brasil, sito à Rua Progresso, 167, no 

Distrito do Garcia, Município de BlumenauISC, contribuirá significativamente 

para o crescimento da comunidade. 

.- Assi11atiii.a do Responsável 
k d ~ & %  I & 

'i 

LJ 



A 

ÃO DE MORADORES DA RUA ARA 



I .  

18/03/2446 - BANCO 110 BRASIL - 15:53:31 
%%?Eii I248 4264 

------------ -.---.-.-*----.---- ----...--..------.- -----A----...-....- 

VALOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 

, . ,  
20,00 

----..-----.-.---,---,iA-,-'---- ,.--- 
1:TiENTIFItADOFJ: ,1:: .q i 100,,.034.000. i i 8 . 8 1 5  2 
IBENTIFICBDOR 2: 45.42s. 267/000i 76 
--ll-<l--." ---V-- ----..---- ----. -.- -v.------- .--.....-.*-.-...-, -..--- - ---..,-.----. ' --,----..---,-- -..----d-.----.--- 
MR . AUTENTICACRO 1.4AD.D55.231.7D6.?Y4 



g) declaragão, assinada pelo representante legal, especificando o enderego 

completo da sede da entidade; 



O Instituto Gene - Blumenau, com sede à rua Braz Wanlta, 238, 

bairro Vila Nova, na cidade de Blumenau em Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o no 

0542126710001-76 em atendimento ao exposto no Aviso de Habilitação NO112006 de 05 de 

abril de 2006 e no intuito de apresentar a documentação pertinente ao processo de 

implantação de uma Rádio Comunitária, canal 290, nesta cidade, em acordo com a Norma 
I ,  n01/2006, declara que 

A partir de junho de 2006 * d~st&utu ta_=G&ne~1 - --- --a 

_ -7167, Bairro 

Catarina. 

O referido endereço constitui também o local de instalação da Casa Bmsil . 

Blumenau, 17 de maio de 2006. 

Diretor @bo'd6stitu#1umenau 



ANEXO 3 

h) declarago, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 

dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estaqão ou 

na área urbana da Localidade, conforme o caso; 



O Instituto Gene - Blumenau, com sede à rua Braz Wanlca, 238, 

bairro Vila Nova, na cidade de Blumenau em Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o no 

05421267/0001-76 em atendimento ao exposto no Aviso de Habilitaqão NO112006 de 05 de 

abril de 2006 e no intuito de apresentar a documentação pertinente ao processo de 

implantação de uma Rádio Comunitária, canal 290, nesta cidade, em acordo com a Norma 

n01/2006, declara, para os devidos fins, que todos os dirigentes do Instituto Gene Blumenau 

Blumenau, 17 de maio de 2006. 



ANEXO 3 

i) deelaraçho, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço; 



Nós, diretores do Instituto Gene Blumenau abaixo assinados, declaramos, 

para os devidos fins, que . das normas 

estabelecidas para o Serviço de Radiofusão Comunitária contidos no Decreto 2.615 de 3 de 

junho de 1998 que aprova o Regulamento do Serviço de Radiofusão Comunitária no 

território nacional. 

Blumenau, 17 de maio de 2006. 

Diretora de Transferência de Tecnologia - CEATT 

OSCAR DALFOVO 

Diretor de Capacitação e Desenvolvimento 

HORST NILTON BOEV 

Diretor de Incubação e ~ f i r e e  



j) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 

executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisio 

mediante assinatura, bem como de que a entidade n k  tem como 

integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 

condições, participem de outra entidade detentora de outorga para a 

execução de qualquer dos serviços mencionados; 



O Instituto Gene - Blumenau, com sede à rua Braz Wanlta, 238, 

bairro Vila Nova, na cidade de Blumena~ em Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o no 

0542126710001-76 em atendimento ao exposto no Aviso de Habilitação N01/2006 de 05 de 

abril de 2006 e no intuito de apresentar a documentação pertinente ao processo de 

implantação de uma Rádio Comunitária, canal 290, nesta cidade, em acordo com a Norma 

n01/2006, declara, para os devidos fíns, que o Instituto Gene- Blumenau não é executante 

inclusive comunitária ou de qualquer 

serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a 

entidade não tem como integrante de sua quadro diretivo, pessoas que, nessas condições, 

participem de outra entidade detentora de outorga para a execução de qualquer serviços 

mencionados. 

Blumenau, 17 de maio de 2006. 

/'---', 



ANEXO 3 

L) declaraqáo, assinada pelo representante legal, constando a denominagão 

de fantasia da emissora, se houver; 



O Instituto Gene -  lumen nau, com sede à rua Braz Wanlta, 238, bairro Vila 

Nova, na cidade de Blumenau em Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o no 

05421267/0001-76 em atendimento ao exposto no Aviso de Habilitação N01/2006 de 05 de 

abril de 2006 e no intuito de apresentar a documentação pertinente ao processo de 

implantação de uma Rádio Comunitária, canal 290, nesta cidade, em acordo com a Norma 

n01/2006, declara, para os devidos fins, que 
I 

Casa Brasil. 

Blumenau, 17 de maio de 2006. 

Gene Blumenau 



ANEXO 3 

m) declaraçho, assinada pelo representante legal, de que o local 

pretendido para a instala$" do sistema irradiante possibilita o 

atendimento no disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.9.1.1, disposto na 

norma complementar no 112004; 



O Instituto Gene - Blumenau, com sede à rua Braz Wanlta, 238, 

bairro Vila Nova, na cidade de Blumenau em Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o no 

05421267/0001-76 em atendimento ao exposto no Aviso de Habilitação NO112006 de 05 de 

abril de 2006 e no intuito de apresentar a documentação pertinente ao processo de 

implantação de uma Rádio Comunitária, canal 290, nesta cidade, em acordo com a Norma 

\ n01/2006, declara, para os devidos fins, que o local pretendido para a instalação do sistema 

irradiante possibilita o disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .l, disposto na Norma 

Complementar no 112004 referente às condições de altura do terreno.. 

Blumenau, 17 de maio de 2006. 

m F E P E  COM 0 G&~Ul&j,i r/,v;;.ry 
Diret r E ecuti s/' stituto ne Blumenau 



ANEXO 3 

n) declaraçao, assinada por profissional abilitado ou pelo representante 

legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na 

padronizaçk GPS - SAD69 ou WGS84, e o endereço proposto para a 

instalação do sistema irradiante; 



O Instituto Gene - Blumenau, com sede à rua Braz Wanlta, 238, bairro Vila Nova, na 

cidade de Blumenau em Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o n005421267/0001-76 em 

atendimento ao exposto no Aviso de Habilitação N01/2006 de 05 de abril de 2006 e de 

apresentar a documentação pertinente ao processo de implantação de uma Rádio Comunitária, 

canal 290, nesta cidade, em acordo com a Norma n01/2006, declara: 

Coordenadas da Estação em medidor GPS, conforme a legislação: 
I 

Latitude: 26"s 57' 68" 

Longitude: 049"W 04' 15" 

Endereço completa do transmissor e sistema irradiante da emissora: 

Rua Progresso, 167, bairro Progresso, CEP 89026-201, na cidade de Blumenau em Santa 

Catarina, local onde a partir de junho de 2006 estará localizada a nova sede do Instituto Gene 

Blumenau e o Projeto Casa Brasil. 

Sendo o que tinha a declarar 
\ 

Blumenau, 16 de maio de 2006. 



ANEXO 3 

o) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 

apresentará Projeto Técnico, de acordo com as disposiçhes da Norma 

Complementar n001/2004, e com os dados indicados em seu 

requerimento, caso seja selecionada; 



O Instituto Gene - Blumenau, com sede à rua Braz Wanka, 238, 

bairro Vila Nova, na cidade de Blumenau em Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o no 

05421267/0001-76 em atendimento ao exposto no Aviso de Habilitação N01/2006 de 05 de 

abril de 2006 e no intuito de apresentar a documentação pertinente ao processo de 

implantação de uma Rádio Comunitária, canal 290, nesta cidade, em acordo com a Norma 

n01/2006, declara, para os devidos fins, que o Instituto Gene- Blumenau apresentará 

Projeto Técnico, de acordo com as disposições da Norma Complementar no 0112004, e com 

os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado. 

Blumenau, 17 de maio de 2006. 



ANEXO 3 

p)eomprovante de recolhimento da tara relativa às despesas de 

cadastramento.; 



Iden.lifieâ<g" do Processo 

Número: 53000.056008106 Localidade/Uf: Blumenau/SC 

Entidade: INSTITUTO GENE BLUMENAU 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

Proposta (A) IBGE (€3) 

3. Relaçao de concorrentes (d <= 4000 rn) 

Distância A:B 5.52 
( IBGE ) 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE WDIODIFUS~O 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEGÃO DE RADCOM 

Identificâç8o do Processo 

Número: 53000.056008/06 LocalidadelblF: BlumenaulSC 

Entidade: INSTITUTO GENE BLUMENAU 

21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 Aviso: 
a 

tivas e comunitárias, legalmente constituídas e 
de localidades cuja área urbana estiver 
na área urbana da localidade, firmada por 

Sim 10. 

25/09/2007 RadCorn Página 1 de 2 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não e prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE FIADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE "RIAGEM E SELECAO DE MDCOM 

Identifica-ãs do Processo 

Número: 53000.056008/06 Localidade/UF: Blumenau/SC 

Entidade: INSTITUTO GENE BLUMENAU 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

-Encaminhar manifestação de apoio; -Cópia do Estatuto Social, constando as alterações estatutárias abaixo: -inclusão dentre seus objetivos sociais 
da finalidade especifica de ?executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária?, as finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária conforme 
incisos I a V do art. 30 da Lei no 9.612, de 1998; -inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no Código 
Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, 
?que as alterações estatutárias e/ou destituição dos administradores serão tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim?; os 
critérios de eleição dos administradores; que será assegurado a 115 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos 
deliberativos; -inclusão de dispositivo, que indique: o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos da entidade; 
os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa; as respectivas atribuições destes cargos; a determinação de que todos os 
dirigentes deverão manter residência na área da comunidade atendida: -inclusão de dispositivo que atenda aos preceitos do Código Civil, indicando 
que:?em caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não econômicos já designada no estatuto"; 
-Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social foi devidamente registrada no Livro ?A? do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Juridicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 
7.2.1 e allneas e 7.2.1 .I da Norma Complementar 01/2004; -Comprovante que a entidade não possui vinculo. 

Nome do Dirigente 

Wilson Pedro Carli 

E o relatório. 
A Consideração Superior. 

25/09/2007 RadCom Página 2 de 2 

CPF 

351.758.009-06 

Cargo 

10Tesoureiro 

lMaioridade I 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 



SECRF, ONHCA 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaLDF 
Fone: (61) 3 11-6594 - Fax: (61) 3 11-6617 

Ofício no 5 6 3-$ 120071RADCOM/DOS/S SCE-MC 
b 

Brasília, J6 de setembro de 2007. 
Ao Senhor 

O N E G ~ O  BIZZOTTO 
Instituto Gene Blumenau 
Rua 02 de setembro, no 733 
89052-000 I BlumenauISC 

Assunto: Solicitação de Documentação 
'l 

Senhor (a) Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 5300005600812006, na 
localidade de BlumenaulSC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Considerando que esta entidade é a única requerente habilitada na localidade, 
deverá encaminhar manifestação de apoio à sua iniciativa, formulada por pessoas jurídicas 

p 

legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço ou na área , C: 
urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por pessoas naturais que tenham residência ou I ' ,  , \ v  

5 P L 
domicílio nessa área, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "f" da Norma Complementar 
0112004. Saliente-se que a requerente deverá juntar manifestações válidas, de acordo com as 
determinações dos subitens 7.2.4 e alíneas e 9.4 e alíneas daNorma Complementar 0112004. 

2) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as I 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao re 
Estatuto Social, no Livro ""A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilm 
Jurídicas: 

a) - inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica 
Serviço de Radiodifusão Comunitáriayy, as finalidades do Serviço de Radiodifus 
conforme incisos I a V do art. 3" da Lei n" 9.612, de 1998; 

__ C I C  ---- - b) - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as 
dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo úni i < <  4 

!'I' 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, "que s alterações ' . - r  l I n ,  

estatutárias elou destituição dos administradores serão tratadas em Assembléia speciaimente I 

A 

rbp - DOSISSCE-MC 



c.. r+ 

, i' / \  

convocada para esse fim"; "os critérios de eleição dos administradores; "que será assegurado a 115 /C:/' , 15 
(um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos; { /'[, c ' 

i * 

c) - inclusão de dispositivo, que indique: o modo de constituição e funcionamento , 
dos órgãos deliberativos e administrativos da entidade; os cargos que compõem a estrutura 
deliberativa e administrativa; as respectivas atribuições destes cargos; a determinação de que todos t I 

os dirigentes deverão manter residência na área da comunidade atendida; 1 i 
\ 

d) - inclusão de dispositivo que atenda aos preceitos do Código Civil, indicando ' r 
/ .' I r  , , 

que: "em caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de . , . * 

fins não econômicos já designada no estatuto, 

3) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social foi , ,. f '  

devidamente registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em 
i 

''1 ' 
' 1 Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento 

ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da ~ o r m a  Complementar 0112004; 

4) Documento assinado pelo representante legal da Entidade, declarando que a 
11 , 

Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação com outra Entidade, mediante , ,! v 

compromissos elou relações financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais. 
D 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar.0~ itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, ínformamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

RTO FREIRE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

rbp - Proc. No 53000056008/2006 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



Bl~inlenau~26 de outubro de 200'7 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicaçk Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: prorrogação de prazo 

Senhor Diretor, 

Em respeito à solicitação de documentos demandada através do ofício 5628 

(2007IRADCOMDOSISSCE-MC) de 26 de setembro de 2007, por meio deste 

solicitamos prorrogação de prazo nos termos também expostos no inesmo 

instrumento. 

Terinos em que pede deferimento. 

Secretário Executivo 
Instit~ito Gene-Blumenau 

Unidade 1 I Rua Sraz Wanka, 238 1 Vila Nova I CEP 89035-160 1 Blumenau - SC I Tel: (47) 3321-7870 1 Fax: (47) 3321-7878 

Unidade 2 1 Rua 2 de setembro, 733 1 Itoupava Norte I CEP 89052-000 1 Blumenau - SC I Te[: (47) 3334-4800 
, -1 L 

falecom@institutogene.orp.br I www.institutogene.org.br r F), 
0 



mruirsdirzno DAS con/ímnc~çõ~s 
S E C m T M A  DE SERVIÇOS DE COMUNICA~ÃO EILETR~NICA 

DEPARTMLNTO DE OUTORGA DE SERVIÇBS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BmsíliaPDF 

Fone: (61) 311-6594 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 6 12007 

Brasília, d 6 de setembro de 2007. 
Ao Senhor 

O N E G ~ O  BXLZOTTO 
Instituto Gene Blumenau 
Rua 02 de setembro, no 733 
89052-000 1 BlumenadSC 

Assunto: Solicitação de Dócumenta@o 

Senhor (a) Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n, O 530000560081~006, na 
localidade de BlumenauISG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Considerando que esta entidade é a única requerente habilitada na localidade, 
deverá encaminhar manifestação de  apoio à sua iniciativa, formulada por pessoas jurídicas . 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por pessoas naturais que tenham residência ou 
domicílio nessa área, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "f" da Norma Complementar 
0112004. Saliente-se que a requerente deverá juntar manifestações válidas, de acordo com as 
determinações dos subitens 7.2.4 e alíneas e 9.4 e alíneas da Norma Complementar 0112004. 

2) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e de~damente  averbadas jùnto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro ""A" do Registro de Pessoas Juddicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

, 
a) - inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária", as finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
conforme incisos I a V do art. 3" da Lei n" 9.612, de 1998; 

I 

b) - inclusão de dispositivo que indique de forma 
dispostas no Código Civil, no caso de associações, a&. 59 caput e 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 2810 
estatutárias elou destituição dos administradores serão tratadas em 



\ 

convocada para esse fim9'; "os critérios de eleição dos adminisbadores; ""qe será assewado a 115 
(um quinto) dos associados o direito de promover a convocaqão dos órgks  deliberativos; 

c) L inclusão de dispositivo, que indique: o modo de constibiçk e hncionmerito 
dos órgãos deliberativos e adminisirativos da entidade; os cargos que compBem a estrutura 
deliberativa e admi-istrativa; as respectivas a~buiçoes destes cargos; a deteminagão de que todos 
os dirigentes deverão mmter residência na área da comunidade atendida; 

d) - inclusão de dispositivo que atenda aos preceitos do Código Civil, indicando 
que: "em caso de extinçãoo, o remanescente do seu patrírnônio líquido, será destinado à entidade de 
fins não econômicos já designada no estatuto, 

3) eomprovaçh, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social foi 
devidamente registrado no Livro "AA" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilrnado em 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

/ 

4) Documento assinado pelo represenmte legal da Entidade, declarando que a 
Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação com outra Entidade, mediante 
compromissos elou relações financeiras, familiares, religiosas, político-p&id~as ou comerciais. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinh) dias contados do 
recebimento deste oficio que e s ~  sendo acompanhado de AR ,Postal (Avise de recebimento), 
apresentar.os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

, Outrossim, infomarnos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde qué a rquerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada dever8 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme dsdeminação disposta no 
subitem 7.3 dalNoma Complementar 0'112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

W_IL------m-c-r==-=- . ==-c=--- 
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Ministério das GomunicaçOes 
Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Blumenau, 26 de novembro de 2007 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 5628 de %C;i09/2007 

Processo 11': 5300005600812006 

Local: Blumenaii UF: Santa Catarina 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo às 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome do Instituto GENE - Blumenau, comunico 
que estou encaminhando anexo: 

a) manifestação de apoio à sua iniciativa, formuladas por pessoas naturais e jurídicas, de 
acordo com a Norma comple&entar 0112004. 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado, ccnstando as alterações 
estatutárias abaixo elencadas: 

- finalidade de "executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária"; 

Alterações especzficas efetivadas: 
5.18 - executar o Serviço de Radiodifusão Comtinitdria; 
5.19 - elaborar programas eomu~itn'rios,' edcicativos e cnlturais para sua difusBo. 

- determinações dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e 
parágrafo ímico da Lei no. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, 
de 28/06/2005, que as alterações estatutárias e/ou destituição dos admiiiistradores 
serão tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fjm" 

Alterações especzficas efetivadas: 
Artigo 47 - Compete d assembléia gertíl extrnordi~driír: 
I;../ 
47.3 -Alterar ou reformar o presente estatuto; 
I;-/ 
47.5 - c1esiitziiçn"o ílos wtembros ílos coí~selhos 

- Deterininaçgo de que 115 (um quinto) dos associados terá direit 
convocação dos órgãos deliberativos; 

Aliernções especzficas efelivntlirs: 
Artigo 53 - A s  n.ssembléicrs.poderGo ser convocnrkls pelo: 
L.*/ 

Unidade 1 I Rua Braz Wanka, 238 1 Vila Nova I CEP 89035-160 1 Blumenau - SC I Tel: (47) 3321-7870 1 Fax: (47) 3321-7878 

Unidade 2 I Rua 2 de setembro, 733 1 Itoupava Norte I CEP 89052-000 1 Blumenau - SC 1 Tel: (47) 3334-4800 



53.5 -por um qrrinto ('/Si) dos associados empleílo gozo dos seus direitos. 

- o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos 
da entidade e demais aspectos cor-relatos; 

O Estatuto foi integramente modiflado de forma a reconhecer os ÓrgGos 
deliberativos e administrativos, bem como os cargos, estruturn e respectivas 
atribuições. 

- inclusão de dispositivo que atenda aos preceitos do Código Civil, indicando que: "em 
caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio líquido, será destinado à entidade 
de fins não econômicos já designada no estatuto, 

Alterações especzj?cas efetivadas: 
119.4 - em caso de clissoluç&o o11 d n ç "  do GENE - BLUMENAAU, ser! eventunl 
patrimônio líquido ser& destinado a ama Entidade e/ou Organizaçtio de Assistência 
Social congêrzere inscrita no Consellzo Nacional de Assistência Social. 

c) Certidão Cartorária de que o Estatuto Social foi devidamente registrado no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

d) Documento assinado pelo representante legal da Entidade, declarando que o Instituto 
GENE - Bliimenau não possui q~ialqucr víiiculo de subordinação com oLilra Entidade, 
mediante compromissos e/ou relações financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias 
ou comerciais. 

Nome do representante da entidade: Carlos Eduardo Negrão Bizzotto 
CPF: 493.200.259-91 

Endereqo para correspondência: Rua 2 de setembro, no. 733, na cidade de ~ l h  ~ ~ ~ ~ - - - - -  

de Santa Catarina, CEP 89052-000, 
Telefone para contato: 047-3334-4800 ou 047-84358801; 
Correio eletrônico (e-mail): carlos bizzotto~,,iiol,com.br 

u 
Unidade I I Rua Braz Wanka, 238 1 Vila Nova I CEP 89035-160 1 Blumenau - SC I Tel: (47) 3321-7870 1 Fax: (47) 3321-7878 

Unidade 2 1 Rua 2 de setembro, 733 1 Itoupava Norte I CEP 89052-000 1 Blumenau - SC I Tel: (47) 3334-4800 



CARLGS EDUARDO NEGRÃO EIZZOTTO, brasileiro, CPF , na qualidade de 

Presidente do Conselho de Adininistração, através deste instrumento declara pzra os 

devidos fins que Instituto Gene - Blumenau-~ão~__po 

Unidade 1 I Rua Braz Wanka, 238 1 Vila Nova I CEP 89035-160 1 Blumenau - SC I Tel: (47) 3321-7870 1 Fax: (47) 3321-7878 

Unidade 2 1 Rua 2 de setembro, 733 1 Itoupava Norte I CEP 89052-000 1 Blumenau - SC I Tel: (47) 3334-4800 

falecorn@institutogene.org.br I www.instit~it09ene.org~br 
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REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

COmRCA DE B L m E N A U  
OP~CIO BLmENAU sJu@@ - 

BEL. SONIA MARY BRAGA VARELA 
Titular I + i 

Camen Lucia Braga - Claudia S.da S.Ferreira ~akricia Brag& Varela 
Escreventes Substitutas Oficial Substituta" 

Rua Nereu Ramos, 71, Centro - Blumenau - SC, CEP: 89010-400 
FONE: (47) 3326-2581 

CERTIFICO QUE revendo os livros de REGISTRO de PESSOAS JURÍDICAS 
existentes neste Ofício e Arquivo, no livro A-45, às fls. 106, 
sob no 5013, em data de 19 de novembro de 2007, encontrei o 
registro da "AL INSTITUTO GENE BLUMENAU" , 
com sede nesta de tem seu Fôro Jurídico, 
com tempo de duraç tendo por finalidade a 
assistência social 

dou fé. 

BLUMENAU, vinte e sete (2.7) de novembro de 2007 

Digitado por CLAUDIA S.FERREIRA 

I R 0  CIVIL 
MENTOS 
,GA VARELA 

C A  VARELA 
- Oficlnl Subslili~ta . 

Dra CARMEN LUCIA BRAGA 
Ora CLAUDIA S »A SILVA FERREIRA 

Escrevei~ies Subslilutas - 
Fone (47 )  3326 2581 



INSTITUTO GENE-BLUMENAU 

ATA DA QUARTA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRABRDTNÁRIA 

Ata da quarta asse~iibléia geral extraordiaária, realizada aos seis dias do tn6s de iioveinbr 
dois mil e sete, nas depeiidêiicias da unidade 2 do Instituto Gene, rua 2 de setembro, no 
itoupava iioite, Blumenau/SC, tendo coino Presidente o Sr. Carlos Eduardo Negrão Bizz 
que fez a priineira cliainada às dezesseis horas, a qual não Iiavia iiúmero suficieiite 
associados, aguardando por trinta niinutos, iniciou-se a reunião coin os associados present 
Sr. Carlos Eduardo Negrão Bizzotto, Sr. Wilson Pedro Carli, Sr. Ricardo Guilhernie Radiii 
Sr. Horst Nilton Boeviiig, Sr. Oscar Dalfovo, Sr. Aleiai~dro Arrabal. Charles Schwanlce, Sr. -. 

Clodoaldo Machado, conforme lista de presença assinada em reunião. Todos associados foram 
convocados por meio de correspoildêiicia enviada no dia 23 de outubro de dois mil e sete e por 
coinuiiicado diviilgado lias dependências do Instituto Geiie. Presidindo a asseinbléia o Sr. 
Carlos Eduardo N. Bizzotto agradeceu a presença de todos e fez a leitura da seguinte palita: 1. 
Alteração do Estatuto. Ein seguida o Presidente passou a palavra ao Sr. Alejandro Arrabal 
para fazer a leitura e devidos esclareciinentos das alterações no Estatuto. Após ampla 
discussão foi aprovada por unaniinidade a terceira alteração consolidada do Estatuto d 
Instituto GENE Blumeiiau, cuja redação final ficou com a seguinte forma: 

. Terceira Alteração Consolidada do Estatuto do Instituto Gene Blumenau 
Índice 

Capitulo I Da derioi-iiinação, duração, fins, iiatureza e sede 

Capitillo I1 Dos associados 

Capitulo I11 Da adniissão, suspeiisão, exclusão e demissão 

Capitulo IV Dos direitos e deveres do associado 

Capitulo V Da adiniiiistração 

Capitulo VI Das assembléias 

',Capitulo VI1 Do coiisellio de adininistração 

Capitulo VI11 Do conselho institucional 

Capitulo IX Do coiisellio técnico 

Capitulo X Do coiiselho fiscal 

Capitulo XI Da secretaria executiva 

Capitulo XII Dos departarnenios 

Capitulo XIII D; processo eletivo 

Capitulo XIV Da receita e patriinônio 

Capitulo XV Dos livros 

Capitulo XVI Das disposições gerais 

Capitulo XVII Das disposições trai~sitórias 





Terceira Alteração Goiisolidada do Estatuto do Piistituto Gene Blumenaii 

Capitulo P 
Da denomiiiação, duhq50, firis, natureza e sede. 

Artigo 1" - O Instituto Geiie Bluiiieiiau 

social e tecilológica, regelido-se pelo presente estatuto e pela legislação que lhe for aplicáve 

Artigo 2" - O Iiistituto Gene Blumenau, tainbéin é deiioniiiiado siinplesinente de GENE - 
BLUMENAU. 

&Q do Instituto Geiie Bluiilenau é indeterminado. 

o GENE - BLUMENAU consistein em: 

5.6 - desenvolver atividades coin as instituições do terceiro setor para geração de'emprego e 

5.7 - organizar debates, feiras, seiiiinários, congressos, exposições e eventos; 
5.8 - proinover serviços voluntariados; 
5.9- desenvolver atividade experiiiiental, não lucrativa de novos inodelos de coinércio, 
serviços, produção; emprego e crédito; 
5.10- elaborar prograinas e projetos de parcerias einpresariais para gerar emprego e renda e 
novos iiivestimeiltos; 
5.1 1- constituir parcerias coni o setor gover~iaineiital em projetos e programas sociais, geração 
de emprego e renda; 
5.12- desenvolver atividades de incubadora de novos negócios e empreendimentos; 
5.13- desenvolver progrania de transferência de tecnologia; 
5.14- prolnoção de intercambio iiacio~ial e estrangeiro; 

ulturais para sua difiisão 
I . ' .  . 

ein unidades iridependei.ites de traballio, denoiniiiadas departainentos, c01 
administrativa e financeira, regidos pelo regiinento interno. e iiornias operacioliais e 

consellios in~iiiicipais, estaduais e federais, assi 





Artigo 10" - O GENE - BLUMENAU poderá se organizar eiii secretarias, coino resultado d 
evolução dos departamentos. 

Capitulo II 
Dos associados 

Artigo 11 - O quadro de associados do GENE - BLUMENAU, é aberto, sendo constituído das 
seguintes classificações: 
1 1.1 - associado fiindador; 
1 1.2 - associado efetivo; 
1 1.3 - associado contribuinte; 
11.4 - associado institiicioilal; 
11.5 - associado voluntário; 
1 1.6 - associado betieinérito; 
1 1.7 - associado patroci~lador; 

~ 
I 

11.8 - associado profissional. 

Artigo 12 :~-assoc~dof-.~~~d~~,~~essoa física presente na assembléia de constituição, ou que 
venha se associar no prazo iiiáxirno de trinta (30) dias corridos após a assembléia de 
constituição, devendo pagar anuidades. 

Artigo 13 --&a~sociado_ef_e~~, pessoa física associado contribuinte ou profissional, qrie tenha I 

participado das atividades do GENE - BLUMENAU, por prazo não inferior a três (3) anos 
coiisecutivos, sem faltas oii sanções administrativas, o qual será coilvidado a compor a 
categoria a cotivite do consellio de administração, devendo pagar anuidades. 

Artigo 14 --& associado cgitsjbuiiite, pessoa física, que venha a solicitar sua adesão, deve 
pagas anuidades. 
Parágrafo útiico: 
O associado contribuilite poderá ter subcategoria, conforme forma de pai-ticipação, a s 
definido pelo coiisellio de adininistração. 

do pagameiito de anuidades. 

Artigo 17 - ~ ~ ~ ~ c i a d o  benemérito, pessoa física qiie teillia prestado relevantes serviços 
.; ., GENE , - BLUMENAU, quer s q a  por atividade de voluntariado, que por doações 
contribuições, estando isento do pag'aineiito de anuidades. 

associado do GENE - BLUMENAU. 

Capitulo 111 
Da admissão, suspensão, excliisão e demissão 



ZI - Escrevenles Nolariais 



analisada pelo consellio de administração e lima vez aprovada, será informado ao n 
associado o seu numero de matricula e a categoria a que pertencerá. 

avaliação, sendo eiicainiiiliado pelo Consellio de administração e Iiomologado 

atendido as demais exigências previstas iio artigo 13 do presente estatuto. 

Artigo 23 - Quando uni associado iiifriiigir o presente estatuto ou venha a exercer atividade 
que comprometam a ética, moral ou aspecto finai~ceiro do GENE - BLUMENAU, ser 
passível de sanções da seguinte forma: 

Artigo 24 - A advertência, por escrito, será elaborada pelo co~iselho de administração, co 
aviso de recebiinento, informando o inotivo. 

Artigo 26 - Perdurando o fato, ou que venha a cometer mais transtornos, no prazo de doze (1 
tileses corridos, o associado será conduzido pelo conselho de adiniiiistração a pautar junto 
assetnbléia geral extraordinária, sugeriiido a sua exclusão. 

Artigo 27 - Quando do encaininliainento do associado para sua exclusão, o mesmo terá direit 
a defesa na assembléia. 

Artigo 28 - O associado excliiído poderá retornar ao quadro de associado, após solicitação a 
consellio de administração e devida aprovação deste, após três (3) anos de afastamento. 

Artigo 29 - Quando o associado excluído estiver lotado em projetos, programas 
departanientos, perderá os seus direitos de participação, sem direito a indenização. 

Artigo 30 - Para demissão espontânea o associado deverá eiicaininhar solicitação,.do se 
afastamento temporário ou definitivo, por meio de iima correspondência dirigida à Secretari 
executiva do GENE - BLUMENAU. 

32.3 - participar das assembléias; 
32.4 - manifestar-se sobre os atos e decisões das atividades do GENE - B 

Artigo 33 - São deveres dos associados: 





33.4 - participar das atividades do GENE - BLUMENAU; 
33.5 - contribuir na apresentação de propostas para desenvolviinento do GENE BLUMENA 

Artigo 34 - Aos assoCiaclos fiindadores e efetivos, poderão pleitear a cargos eletivos, desde que 
estejam em pleno gozo dos seus direitos. 

Artigo 35 - Os associados poderão formar grupos de traballio independente da estrutura 
administrativa, para desenvolver atividades conio: 
35.1 - serviços de voluntariado; 
35.2 -realização de eventos de co~ifsater~~ização; 
35.3 - grupos de estudos e pesquisas; 
35.4 - demais atividades de interesse dos associados. 

Parágrafo úiiico; 
Para realização das atividades, basta coinuilicar por escrito à secretaria do GENE - 
BLUMENAU, indicando um responsável pelas atividades. 

Da aclmiiiistração 

Artigo 36 - O GENE - BLUMENAU é con~posto de seguintes órgãos para sua admii~istra~ão: 
36.1 - assembléias; 
36.2 - consellio de adniiiiistração; 
36.3 - coi~selho fiscal; 
36.4 - conselho institucional; 
36.5 - coiisellio técnico; 
36.6 - secretaria executiva; 
36.7 - depai-tameiitos. 

Artigo 37 - A assembléia geral é o órgão supremo de decisão, pode ser ordinária o11 
extraordinária. 
Parágrafo único: 
Poderão ser realizadas assembléias parciais dos consellios institucional, técnico e 
departaineiitos, apenas como referendo aos grupos de traballio. 

associados f~iiidadores e efetivos, com inandato de três (3) anos. 

órgãos do setor público coiistituídos legalmente 110 nlunicípio. 

a;",,!,, . 
i.:. .., 

associados. 

Capitulo VI 
Das assembléias 





- -. . . . - . , . . - . - -- 

Artigo 45 - 
45.1 - eleg o e fiscal; 
45.2 - aprovar planos' de traballio; 
45.3 - aprovar balatiço e contas. 

Artigo 46 - A assembléia geral extraordinária, por siia vez, poderá se 
necessário, senipre que o assunto for de interesse do GENE - BLUMENAU. 

~1 extrao~di~~nia: 
bens e patrimônios; 

47.2 - dissolução da entidade; 
47.3 - alterar ou reformar o presente estatuto; 
47.4 - exclusão de associado; 
47.5 - destituição dos ineiiibros dos consellios; 
47.6 - demais assuntos de relevância. 

Artigo 48 - A co~ivocação das asseinbléias gerais poderão ser realizadas da seguinte forma: 
48.1 -por publicação na imprensa local, coiii antecedência tnítiima de três (3) dias corridos; 
48.2 - e ou por ineio de circular entre os associados coin antecedência inítiiina de sete (7) dia 
corridos; 
48.3 - e ou por fixação do edital tio quadro de aviso da secretaria da sede coin antecedênci 
iníiiima de dez (10) dias corridos. 

Artigo 49 - As deliberações das assembléias poderão ser da seguinte forma: 
49.1 - na primeira convocação com míilimo da metade dos associados em pleno gozo dos seu 
direitos; 
49.2 - a segunda co~ivocação meia liora depois, coni qualquer numero de associados; 
Parágrafo único: 
A deliberação da pauta da asseinbléia será ein forina de votação, sendo que a decisão será co 
dois terco (213) dos votos dos presentes em pleno gozo dos seus direitos. 

Artigo 50 - No edital de coiivocação das assembléias deverá conter: 
50.1 - data da asseinbléia; 
50.2 - liorário da assembléia; 
50.3 - local coni endereço completo; 
50.4 - pauta da assembléia. 

Artigo 5 1 - Poderão ser realizadas assembléias parciais dos: 
5 1.1 - conselho iiistitucional; 
5 1.2 - coiiselho técnico; 
5 1.3 - departamentos. 

Artigo 52 - As decisões das asseinbléias pwciais terão valor soinente 
traballio dos conselhos ou departameiitos, não sendo, válido c 

'GBNE - BLUMENAU. . 
i, &. 

, :'. 

;\r6&;,53 - As asseinbléias poderão ser convocadas pelo: 
53.1 - coiisellio de adininistração; 
53.2 - consellio fiscal; 
53.3 - coiisellio técnico; 

eni pleno gozo dos seus direitos. 

Artigo 54 - Quando da votação de uina pauta ein assenibléia, tod 
gozo dos seus direitos, poderão participar. 
Parágrafo iiiiico: 
Quando da realização da assembléia estará disponível uma list 
direito a voto. 





Artigo 55 - As asseinbléias são abertas à participação c10 publico ein geral, sem restrições 
inclusive coni direito de inanifesto, sein direito ao voto. 

Capitulo VI1 
Do consellio de administkação 

Artigo 56 - O consellio de adininistração é cotnposto dos seguintes cargos: 

Artigo 57 - Os meinbros do coiisellio de admiiiistração 
fiiiidadores e efetivos, em pleiio gozo dos seus direitos, com 
direito à reeleição. 

Artigo 58 - Compete ao conselho de ad~ninistração; 
58.1 - representar o GENE - BLUMENAU nos seus atos; 
58.2 - convocar assembléias; 
58.3 - constituir, consorciar, unificar e dissolver departainentos; 
58.4 - contratar e demitir funcionários; 
58.5 - inoiitar planos de traballio; 
58.6 - administrar o GENE - BLUMENAU; 
58.7 - constituir comissões. 
58.8 - realizar movimentações financeiras e aplicações diretamente ou através da secretari 
exec~itiva. 

Artigo 59 - o Conselho de Admi~iistração: 
59.1 - represeiitar o GENE - BLUMENAU; 
59.2 -presidir reuniões e assembléias; 
59.3 - assinar docuineiitos, recebiineiitos e pagainentos; 
59.4 - adtniiiistrar o GENE - BLUMENAU, ein conjunto com a secretaria executiva; 
59.5 - responder judicial e extrajudicialinente pela gestão. 

Artigo 60 o Coiisellio de ~dmin i s t r a~ão :  
60.1 - secr Iéias; 
60.2 - arquivar docuineiitos e correspondências; 
60.3 - manter sobre sua guarda os livros do GENE - BLUMENAU; 
60.4 -substituir o tesoureiro nas suas faltas e itnpediinentos. 

Artigo 61 - do Consellio de Adniinistração: 
61.1 -orga 

61 ,2  -substituir o presidente na; siias faltas oii iint>ediineiito: 
i @ : ? -  assinar ein Conjunto com o presidente as liberações d&xigaineritos; "". ; 
6C4,.-Lmontar o balanço anual e os balaiicetes. 

o consellio de adiniilistração, substit~iir 
i 

Capitulo VIII- 
Do consellio institucional 

Artigo 63 - O coiisellio iiistitucioiial é coinposto pelos: 
63.1 - representantes do setor einpresarial através das entidades de classe; 
63.2 - represeiitante do executivo iniiiiicipal e suas secretarias; 
63.3 - representaiites de órgãos governamentais, estatais e suas secretarias. 

' 





~- - - 

4 i l  64.1 - inaiiifestar sobre os assuntos solicitados pelo coiisellio de adininistração, 
412 iiistitucioiial; 
413 64.2 - fornecer iiifortiiações e esclarecinieiitos sobre projetos e programas oficiais; 
414 64.3 -fornecer respaldo tias decisões do GENE - BLUMENAU; 
415 64.4 - integrar as atividades do GENE - BLUMENAU coni o setor publico. .' 

416 
417 Artigo 65 - O consellio institucional deverá eleger entre seus ineinbros um presidente e LI 

418 secretário para condução dos trabalhos, com mandato de três (3) anos, coin direito à reeleição 
419 
420 Artigo 66 - Compete ao presidente do coiisellio institucional: 
421 66.1 - representar o consellio iiistitiicional perante o consellio de adininistração; 
422 66.2 - convocar e presidir reuniões e asseinbléias; 
423 66.3 - emaininhar as solicitações do conselho de adininistração ou demais coiisellios; 
424 66.4 - realizar articulação junto ao segineiito goveriiainental. 
425 
426 Artigo 67 - Compete ao secretario do conselho institi~cional: 
427 67.1 - substit~iir o presidente nas suas faltas e iinpediinentos; 
428 67.2 - elaborar at.as e docuinentos do conselho. 
429 

431 reuniões do consellio de adiniiiistração. 
i 

432 
433 Artigo 69 - A constituição do conselho institucional é facultativa para funcionamento d 
434 GENE - BLUMENAU. 
43 5 
436 Capitulo IX 
437 Do consellio técnico 
43 8 
439 Artigo 70 - O conselho técnico é coinposto de: 
440 70.1 - profissionais liberais; 
441 70.2 - represeiltai~te de faculdades ou universidades; 
442 70.3 - representantes de escolas técnicas e profissioi~alizaiites; 
443 70.4 - representantes de centros de pesquisas; 
444 70.5 - órgãos governanieiitais de tecnologia e pesquisas. 
445 
446 Artigo 71 - Coinpete ao coiisellio técnico: 
447 71.1 - analise dos aspectos técnicos, administrativos e jurídicos; 
448 7 1.2 - fornecer pareceres e avaliações; 
449 71.3 - fornecer suporte e apoio aos projetos e prograinas; 

I 450 71.4 - constit~iir coinissões; 
451 7 1.5 - elaborar código de ética; 
452 71.6 - elaborar normas. 
453 

'455 . , inaiidato de três (3) anos, com direito à reeleição, para as seguintes fiinçõesj 
45'6" 7.2.1 - presidente; 
457 , '72.2 - secretário; 
458 ,::$2.3 -suplente. 459 , "::: "i 

460 Artigo 73 - Coinpete ao presidente do conselho técnico: 

465 Artigo 74 - Compete ao secretário do consellio técnico: 





Artigo 76 - A coristituição do coiisellio técnico é facilltativa para funcionaineiito do G E N X T T ; '  
BLUMENAU. b3d' : 

Capitulo % 
Do consellio fiscal 

Artigo 77 - O consellio fiscal é coinposto no mínimo de três (3) iiie~iibros eleitos entre o 
associados fundadores e efetivos, com inandato de três (3) anos, coin direito à reeleição, sendo 
composto de: 
77.1 -dois (2) titulares; 
77.2 - iinl (1) siipleiite. 

Artigo 78 - Compete ao coiisellio fiscal: 
78.1 - fiscalizar os balancetes e balanços aiiuais; 
78.2 - manifestar sobre alieilação e venda de bens e patriinôiiios; 
78.3 - convocar reuiliões e assembléias; 
78.4 - manifestar sobre coiidiita dos associados; 
78.5 -manifestar sobre planos de traballio. 

Artigo 79 - Ao titular do consell-io fiscal, compete: 
79.1 - presidir reuniões e assembléias; 
79.2 - assinar dociiinentos relativos aos pareceres do conselho fiscal; 
79.3 -representar o coiisellio fiscal perante o conselho de administração ou iilstitiicional. 

Artigo 80 - Ao suplente do consellio fiscal compete: 
80.1 - substituir o titular nas faltas e iinpediinentos; 
80.2 - secretariar as reu~iiões e assembléias; 
80.3 - inaiiter sobre sua guarda os livros e documentos relativos ao conselho fiscal. 

Artigo 81 - No caso de ausência ou falta de iilembros do conselho fiscal, o conselhc-de 
adininistração poderá nomear os iilernbros e o mesmo deverá ser lio~nologado lia assembléia 
subsequerlte. 

Artigo 82 - O conselho fiscal poderá coiitratar serviços de terceiros p 
foriiecer relatórios de avaliação dos programas e projetos. 

Capitulo XI 
Da secretaria executiva 

Artigo 83 - A estrutura administrativa da secretaria executiva será di 
,voluine de atividades a ser administrada, podendo varias em f1i1 . . 

depai-tainentos e dos programas e projetos,-em função do seu organogr 
-., - .r. 

..L. 

~ r t i i 6  84 - A secretaria executiva poderá ser contratada e remiinerada 
Parágrafo íiiiico: 
Caso a fiinção seja exercida por uin associado, o inesino ficará coin s 
suspenso enquaiito estiver ociipaiido o cargo, portanto não podendo 
cargos eletivos, sem prejuízo dos seus direitos. 

Artigo 85 - Compete à secretaria execiitiva: 
85.1 - acoinpaiiliar os traballios dos departamentos; 
85.2 - cadastrar docuinentação e encainiiihar para os segmentos iiiteressados; 
85.3 - adiiiinistrar o GENE - BLUMENAU sob coiiiando do consellio de administração; 
85.4 - organizar os planos de trabalho; 
85.5 - buscar formas de atualização. 





depal-taineiitos para avaliação e acoinpaiiliamento permanente das suas atividades. 

Capitulo XII 
Dos departamentos ' 

Artigo 87 - A constituição, dissolução ou fusão dos departaineiitos é de competência 
consellio de admiiiistração, que serão propostos baseados nos procediineiltos, planos 
trabalho e das interfaces dos projetos e progratiias. 

Artigo 88 - Os departameiitos poderão montar sua estrutura administrativa, conforme sua 
necessidade e capacidade financeira. 

Artigo 89 - Cada departamento deverá apresentar ariualiilente seti plano de traballio e submeter 
à aprovação do conselho de admiiiistração. 
Parágrafo único 
Quaildo da alteração do pla~io de trabalho, o inesiilo deverá ser comunicado imediataineiite ao 
coiisellio de administração, sob pena de sansão administrativa. 

depai-taineiito perante o consellio de administração. 

Artigo 91 - O departaineiito poderá remunerar seus dirigentes e participantes, coilforine 
definido antecipadamelite no plano de trabalho. 

Artigo 92 - Os departamentos têm seus regimentos internos ou regras de trabalhos, os quais 
deverão ser aprovados pelo consellio de adininistração. 

Artigo 93 - Cada departaineiito tem autoiioinia administrativa e financeira, obedeceiido ao 
preseiite estatuto e as normas do conselho de administração. 

Artigo 94 - Os departamentos deverão se retinir periodicamente com a secretaria executiva e 
coiu o conselho de administração para avaliação dos traballios, projetos e programas. 

Capitulo XIII 
Do processo eletivo 

Artigo 95 - Os cargos eletivos para os coiisell.ios de adiniiiistração e fiscal são exclusivos 
associados fu~idadores e efetivos, que estejam em pleno gozo dos seus direitos. 

eleição que não sejam candidatos; 
96.2 - uin dos ineiiibros será o presidente da mesa e outro o secretário; 





5 88 
589 Artigo 99 - A solicitação da iinpiignação será realizada pelo coiiselho fiscal ou comi 
590 especialinente constituída para tal fiiialidade. 
591 Parágrafo único ' 

592 A coinissão terá o prazo ináxiino de cinco (5) dias corridos para fornecer o parecer sobr 
593 solicitação da impugoação. 
594 
595 Artigo 100 - Ocorreiido à iinpuguação será prorrogado autotnaticainetite o inandato da gest 
596 ein exercício, até a nova asseinbléia de eleição. 
597 
598 Artigo 101 - A posse da cliapa eleita ocorrerá após quinze (15) dias da assembléia de eleição 
599 
600 Artigo 102 - Os inenibros da chapa eleita deverão apresentar até a data da posse as cópias d 
600 seguintes docuineiitos: 
601 102.1 - RG - identidade; 
602 102.2 - CPF; 
603 102.3 - comprovante de residência; 
604 102.4 - ultima dealaração do iiiiposto de renda ou comprovante de entrega - pessoa física; 
605 102.5 -titulo de eleitor coin comprovante de votação do ultimo pleito; 
606 102.6 - para Iioniens, menores de quarenta e cinco (45) aiios, coinprovante de quitação 
607 serviço militar. 

I 608 
609 Artigo 103 - Ocorreiido à iinpugnação da eleição deverá ser realizada nova assembl6ia d ~ 
610 eleição no prazo máximo de noventa (90) dias corridos. 
61 1 
612 Capitulo XIV 
613 Da receita e patrimônio 
614 
61 5 Artigo 104 Constitui re-do GENE - BLUMENAU: 
616 104.1 - contribuições de pessoas físicas e jurídicas; 
617 104.2 - anuidades; 
618 104.3 - auxílios, coiitribuições e subvenções de entidades ou diretamente da União, Estz 
6 19 Município ou autarquias; 
620 104.4 - doações e legados; 
621 104.5 - produtos de operação de credito, interiias e externas para fínaiiciainerito de s 
622 atividades; 
623 104.6 - relidas em seu favor coristituído por terceiros; * ., 
624 104.7 - usufruto que Ilie forem coiiferidos; 

IQ 

625 104.8 - rendiinentos de imóveis próprios ou de terceiros; , + 

i 626 104.9 - receitas de prestação de serviços; 
627 104.1 0- receitas de coinercialização de prod~itos de produção própria e de terceiros; 
628 104.1 1- iuros baiicários e outras receitas financeiras; 
629 104.1 2- rendimentos decorrentes de títulos, ações ou papeis fina 
630 ' 104.13- receitas de produção; 
63 1 : ''!<,i 04.14 - captação de reiiíimias e incentivos fiscais; 
632 $04.15 - direitos autorais; . 
633 ijb4: 16 - resultado de billieteria de eventos; 
634 104: 17 - patrocínios; 
635 1'04.18 - quotas de participação; 
636 104.19 - resultados de concursos, leilões e sorteios; 
637 104.20 - recursos estrangeiros; 
638 104.21 - repasse de recursos de terceiros; 
639 104.22 - taxa de administração ou de gestão; 
640 104.23 - licenças; 
641 104.24 - repasses. 
642 
643 Artigo 105 - X&a~=.rece&ss&o~.bestinad~ 3 inaiiiite~~ç.& 
644 , BLU,MENAU. 





Artigo 107 - A contratação de empréstimos financeiros, que caiise ônus sobre ~"patriinônio d 
GENE - BLUMENAU, dependerá de aprovação c10 Coiiselho fiscal e Conselho d 
administração. 

Artigo 108 - O GENE - BLUMENAU poderá constituir o Fundo de Desenvolvimento 
Tecnológico, Fuiido Social, Fiiiido de Reserva, e demais fittidos, que serão regidos por normas 
especificas e pelas legislações pertinentes. 

Artigo 109 - Os departanientos poderão realizar coritroles independentes da sua contabilida*, 
deveiido ser conciliadas meiisaliiiente com a contabilidade geral do GENE, até o décimo (10") 
dia do mês subseqüeiite. 

Capitulo XV 
Dos livros 

Artigo 11 0 - O GENE - BLUMENAU inaiiterá os seguintes livros: 
110.1 - livro de presença das assembléias e reuniões; 
110.2 - livro de ata das assembléias e reuniões; 
110.3 - livros fiscais e contábeis; 
110.4 - demais livros exigidos pelas legislações. 

Artigo 11 1 - Os livros poderão ser confeccio~iados em folhas soltas, numeradas e arquivadas. 

Artigo 112 - Os livros estarão sobre a guarda do secretário do Coiiselho de Adininistração do 
GENE - BLUMENAU, deveiido ser vistados pelo presidente do coiiselho de adiniiiistração e 
fiscal. 

Artigo 113 - Os livros estarão na sede do GENE - BLUMENAU, sendo disponibilizados pâra 
o piiblico em geral. 
Parágrafo único; 

solicitação, por escrito, à secretaria executiva. 

Capitulo XVI 
Das disposições gerais 

d~t i i l adosa  uma instituição enquadrada como cleteriiiiiia a legislaçãofederal 
registro - IIQ- C o n s e l l i o ~ ~ c ~ ~ ~ ~ ~ d ~ ~ s _ s ~ ~ ~ c i a _ O c i a I .  





&&i%: -4.. v< 

*(L\ 

a: 
":J 

706 iioiile da instituição, o conselho de adiniiiistração poderá propor a forinação de uma coiniss 
707 de sindicância, formada pelos associados, com o inítlimo de três (3) membros, para analise 
708 situação e forliecer piireceres para decisão administrativa. 
709 Parágrafo único; 
710 Após a sua constituição a coinissão terá o prazo de trinta (30) dias corridos para apresentação 
7 1 1 do parecer. 
712 

7 16 ecoiioinicidade e da eficiência, 

734 correspondente a sua área de atuação, 
735 119.7 - para as normas de prestação de contas a serem observadas pelo GENE=- 
736 BLUMENAU, fica determinado no iníniilio: 

73 8 Contabilidade, 
739 b - publicação do balanço fitiaiiceiro, na itnprensa local, ju~itainente com o resumo d 
740 atividades, certidão negativa de débitos do INSS e FGTS, bem como colocar A disposição 
741 publico em geral, 

746 BLUMENAU será realizada conforine deterininado no parágrafo único do artigc? 
747 Coastituição Federal. 

752 '\$iscriminação, quer seja por raça, idade, sexo, etnia ou religião. 
753 . . 

754 ~ r t i g o  121 - Nas atividades do GENE - BLUMENAU fica expre 
755 inatlifestação político partidária. 

759 seus objetivos iilstitucionais. 





764 Artigo 124 - Quaii 
765 téciiico ou fiscal, 

767 
Poder Público, as everituais verbas 

771 

774 

777 deno~iiiiiação, coin iiidepeiidêlicia adiniiiistrativa e financeira, como iiiantida. 
778 

783 recebiiuerito dos recursos deverão respeitar as legislações vigentes lios paises em que veiiha 
784 realizar a operação. 
785 
786 Artigo 130 - A estrutura cle administração e operacioiial das unidades no exterior clev 
787 respeitar a legislação vigente nestes paises, deveiido respeitar a siinilaridacle coin o inodelõ 
788 estatuto da inaiitenedora. 
789 

793 Capitulo XVII 
, 794 Das disposições ti.aiisitórias 

795 

798 

803 'Nada mais Iiavenclo a tratar, foi encerrada a asseinbléia, seiido que a pr 









MANIPESTAÇAO DE APOIO A HNSTAEAÇÃO DE ~ D I O  COMUNITARIA NO 
DISTNTO DO G M N D E  GARGHA - BLUMENAU 

PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BLUMENAU 

A ,++?SW~~/?Ç& e &o,>/~q,g@/Z~d E>U/&&&@ .4-dZ) 7 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o no @fa ??585a/ I &~U/ . " -&CO~ 

sede 

cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP gyfld -& 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

I 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do INSTITUTO GENE - BLUMENAU, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 

situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Blumenau, 26 de novembro de 2007. 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: S/ 'L uf g E' L%~.+-z /i. 

CPF : 
m - - w r - - ' - - - -  

1" WFW0 FEBEWt 

t Ulld 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada cle cópia 

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e 
I 

da Ata de Eleição ou do Temo de Posse do Declarante. I 



de Moradores Encano -Alto 
-e--a~#---e8---&--wz-------a-" 

Blumenau, 00 de Junho de 2006 

Oficio no. 30/06 

A Asvociaqão que s~tbscreve vem âtrsvés deste, solicitar a Secretaria do Meio 
Ambiente FAEMA, que vistorie a krea de lazer da mesma, pois necessita de aar,nIiaqão para 
melhor acolher 2 comunidade. Sendc. que, não vai haver desn.iztatnento e não 11á cónego de 
zgua, possibilitando a terrapla~agem deste Icr.al. 

S e n ~  mais para o momento, agradecemos e despedimo-ws. 

- , L ?!V, ,;;&,;i;i,>l%U 1 o@kic:; .;%>; ,. \ < k.; \, % Silvio José Gorrêa . " - -+*..L -- - , .- .L 4 
Presidente 



DA INICIATIVA 

TE DESm ESTAWTO, 

A, iigo 1' - O presente Èstahito 

econ6micos, de caráter representativo2 

fimcíonainento. 

A i rí&i> 5" - A P&EA destina-se: 
a) lutar pela defesa das liberdad~ 
do homem; 

asaociativa por melhores mndi@es de vida; 

nro babo P r o ~ s s ,  girowbovendo e 



," 

prote@o integral de que trata a Lei NO 10,471 
ihe, por lei ou por outros meios, todas as 
mental e seu aperfeiçomento moml, @tel 

s, receber donativos, meda m os rente, ou 
e. ter oums afivid&s 

r) Demais atividades que interessem m bem com& áa comuUida& que represenk 

e s W o  e nas demais normas aplicáveis, alPm &. ! 1 
I - A exclusão da condi030 de assoçiado se &.r5 pof soGci*FLo do grWo ou gor ael%&~í~g&o da Dir&oHa, 
ouvida e aprovada em assembléia espe&came& w&cada para este flln; 
II - No caso de a exclusãa não for por s ?a associado, lhe ser& ~ d d o  amplo díreito à M e -  
inclusive com r e m o  assen1bIt5ia g d ,  
Hf - No caso do Inciso anterior, sei4 e, d e ~ d o  o rito e a 110m dos mc 

cimento do inkrasado, ob p m  'os es 

I 



- - 

a ser ekaiada m mê 

esse título; I 

voto; 
83" - Todos os associtados componentes da setrs servlps na coutliw de 
remerados; 
$4" - Os associ9do.s da 

i pat-rmômo da AMEA; 

Argigu 18 O - São ór@w diretivos e 
I - Assembléia C e d  

m - Co~seIho Fiscal 

Artigo 20" - A Assembléia 

associado da Dire 
Y - As Assembléias 



a) eleger o Pr&dente, 

11 - destituir os WIsadores ;  I 

I 
III - aprow as contas; I 
TV - alteí.ar cr estatuto; I 

V - Votar as M r i a s  
VI - Solicitar esclarecimento sobre as deci&es da 
VII - Nomear Comissão Eleitd; 
Kü - b a r  os valores de cmb"biriqão e 
P a d ~ f a  Única - Para as dek'bemge 

segubntes. 

d) convocar reimião 



m) anbora ;hig& o mandato, estes 
n) a Diretoria substituída terá o p 
os Gafgos e Emsrrgos; 

F4e é o p~cipail orienlador, mrdenador e mipiilsioaaidor 

procuradores, ou 

i 

afo Urrico do artigo 23; 
j) propor a Diretoia à solu~ã 

prévia, sob pena de ser çonçi&rado vago o cargo. 
A t 6 g ~  31 O -Compete ao Vice-Presiknte: 
a) substituír o Presidente, no caso'de Umpedmient~~ licenpa ou cia ocaional, com as memas 

1 1  

convocará eleição no prazo 
ArÉige 32 " --- Compete ao 1 

h) disfxi'buir a cada um dos &taes da 
M g a  33 O - Compete ao S0 SmeráFia: 
a1 auxiliar o 1" Secrethio; ' I  L 

6) substiaú-lo em seu Unpedimento, com as memias Wmpetên&. 
Arligo 34 " - Compete ao I" Tesoureiro: 
a) or 

' I  e superintmder os trabalhos da T ~ S + M ~  



a) emitir parecer sobre os 
de -tas, a swm sdnietih 

fomeceado subsidias 

s mtes das eleições. 

to de 4 (q-O) mos, pod& 

A&gu 420 - Todos os membros pode* vohr e ser votados, devendo ser observado o contido no artigo 16" e! 1 'I0 
' do presente Estatuto. 

ParáMo Único -A idade 

enipossará a nova Diretoria eleita- 

de p ~ e b s  q d c o s  
por ela cágsenivolvdos. 

cmidEo 
DA D$S~L~UC&O 

p o M  ser &solvido em &se ' bléia esp&came&e convocada pina esse fim, mués , ?  Jornal de @ande &~ulaqq~ &t Região, te1efonq e-maíl, pm 
local, por telefone ou yerb no WO ?* d ia  de m&ed8~& 



/--- 
1 

Ajs& membros, obedeoido o 
2"" os motivos cla dissohção m o & .  

/=c/ I 
/ 

Y 
Ar& 48' - h caso de dissolução da 

A&* 49" - E-rn ças 

bendsio & m a  
A&* 50" - OS MOS O&S 

A& 51" - E s ~  
necessidades de 

Art. 2 6 O ,  os referentes a convênios 
Art. 53" - O presentz Estatuto foi apres 
maio de 2005, e &ou com a presença dos 

I 

Blumenau, 07 de mais de 2005 

CPF: 545.155.489-72 

.! Pahiola Ester WendMich , . 
CPF: 054. .98749-26 

, . 
I e 
, ! .  . 1 





MANIFESTACÃO DE APOIO A HNSTALAÇAO DE ~ D I O  COMUNITAMA NO 
DISTNTO DO G U N D E  GARCIA - BLUMENAU 

PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BLUMENAU 

< -  

A + , 3 s " 5 ~  CA,~  r& aZ /r ~013 Z+W&K~ H apuV/&fi? , - F Z ~ ~ ~ M  #I 
/ 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob O no fl. 3,2d7 /H //@7/3:2 com 

sede R, - L( 4 1 6- na 

cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP 802d- - &&Q , entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
t 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do INSTITUTO GENE - BLUMENAU, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusao Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 

situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Blumenau, 26 de novembro de 2007. 

-% 

Assinat~ira do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 1 

Nome do representante legal: d?/vc0#~/c3 / $ & ~ d / t / d /  

CPF: ,/IIJl$? f i%-$'>y. (,Ly 
I / 

I ~ T E N Ç ~ O :  Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompadiada de cópia 

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e 

da Ata de Eleição ou do Temo de Posse do Declarante. 





..-- 
L.. 







MANPFES'JTAC~~~O DE APOIO A PNSTALAÇÃO DE ~ D I O  COMUNITARIA NO 
DISTWITO DO GMNDE GARCHA - BLUMENAU 

PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BLUMENAU 

A 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o no 8. 3?d, d78d l & * " a o m  

sede ! #~.i;d~ r0 ~?&/.;rm- , fsM,f~e W P ~  - , na 
cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP 8570.2 4 - J % , entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do INSTITUTO GENE - BLUMENAU, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se I 

situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Blumenau, 26 de novembro de 2007. 

' / 
Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o 

" I 
I 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e 

da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



MANHFESTAÇÃO DE APOIO A INSTALAÇAO DE RADIO COMUNITARIA NO 
DISTNTO DO GMNDIE GARGIA - BLUMEIVBU 

PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BLUMENAU 

. - A AMOGAJ - ~ s s o c i a c 6 o  dos Moradores do G a r c i a  e  Jo rdao  7 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o no 7  9  . 3  6 5 . O  11 / 000 1 - 2 $ com 

sede Rua P r o g r e s s o ,  s / n .  - Em f r e n t e  ao n .  5.007 , na 

cidade de Blurnenau, Estado de Santa Catarina, CEP 89027-000 - --, entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgiio competerite, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio h iniciativa do INSTITUTO GENE - BLUMENAU, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 

situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e 

da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



ATA DE ELEIC~O E POSSE DA DIRETORIA DA AMQAAJ. Aos dois dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e seis (02/12/2806), atendendo Edital Convocatbrio, som início 
as nove horas(Q9:QQ horas), realizou-se a eleiqão para nova diretoria da sigla, gestão 2007- 
2008. Após a leitura do texto estatutário que regula o processo eleitoral da Associaç5o 
executado pelo membro da Comissão Eleitoral, Ivone Gnewuch - UNIBLAM, o Presidente 
desta comissão, Ivone Gnewuch - UNIBLAM, agradeceu a participaçgo de todos, 
esclarecendo que foi atingido o quoruim legal, conforme assinaturas apostas na folha à 
parke, onde esta a nominata e assinatura dos paflicipantes. A eleição foi conduzida com a 
participação de 03 (tres) chapas, sendo que a votac$io foi por voto conforme se descreve: 
Chapa 01 : 242 votos, Chapa 02: 64 votos, Chapa 03: 144 votos, Votos em branco: 01, Votos 
nulos: Q3, num total de 454 votantes. Com este resultado, pelo Presidente da Comissão 
Eleitoral foi declarada eleita e empossada a nova Diretoria, conforme nomes e cargas abaixo 
qualificados, para a gestão que ora se inicia. Q Presidente eieito, por não ter nada a.;ser 
tratado, após agradecer a parlisipagão e contribuigão de todos, relembrou os compromissos 
da nova direção e deu por encerrada a Assembléia, da qual, eu, Lenita Molinari, que 
secretariei o ato, extraí e redigi a pres 
demais membros da Diretoria Executiv 
estilo. Blumenau, 27 de janeiro de 2007. 

-- 
Presideiate 
Alexandre Plotegher 
CPF: 901.970.709-49 

- 

Vice-Presidente 
Alcides Alves de Oliveira 
CPF: 382.488.759-20 
1 .O Secretário 
benita Molinari 
CPF: 382.742.489-53 
1 .O Tesoureiro 
Hildo de Souza Oliveira 
CPF: 294.41 5.369-20 

Maria Salete Pinto 
CPF: 039.809.069-65 

- . - . . . . . . .  .. .. , . 

PAKA cONSEF:V,~:C;~~O~CO?IFORME 
A%-f. 127.  V i l ,  UA  I-EI 6.015173. 

O F ~ C I O  PE T~TULOC;  E DOCUILIENTOS 
Dra. SONIA MAR'i' BRAGA VARELA 

GFICIAL. 
B L ~ M E N A U  - sc --- A 



Regisko de Títulos, Documentos e Pessoas Jddicas 
Regisko de Tíhilos e Documentnz 

Tli'IL:I/\ i::i\>A i:;~ VAt7ELA 
- c>t lcl ; , l  :$< l t# !> t l i \ , ta  - 
C/\i\'rWE N I. 1J'CIA RKAGA 
1 /»IA S /.)R SILVA FERREIHA 
$ . ~ ; l c ~ ~ ~ ~ ~ ~ l ~ ~ ~ : S  ~ ~ ~ ~ l . l ~ ~ i l i l l ~ ~ S  . 

Fc,i>ci ( . I  , ' I  ::L<?(; L!!<81 
Ni+rr:~l I?:~IIIIJS, 7 1, S~II~I 101 



Contribuinte. 

Gzinfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverggncia, providencie junto à 
RFB a sua atualizacão cadastral. 

REPÚBLICA FEDEMTIIVA DO BMSIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

A~rovado  ela Instrucão Norrnativa RFB no 748. de 28 de iunho de 2007. 

. ritiuo no dia 27/"1/2007 as 13:41:40 (data e hora de Brasílía). CONFERF "!M 6 6;3klii?iN2tL, 

A SRF agradece a sua visita. Para infomagões sobre política de privacidade e uso, bique aqk< 
Atualize sua página 



DISTNTO DO GMNDE GARCIA - BEUMENAU 
PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BLUMENAU 

*C*-SA SAL%' LT&. , 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o no 83 m 4 ? 9 ~ / ~ o o j /  QY , com 

s e d e f i d ~ ?  9-g G L Q R ? ~ ,  6q/í , na 

cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP fLj~zS-+ 300 - , entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do INSTITUTO G E m  - BLUMENAU, que tem por interesse 

executar o Servi90 de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 

situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Blumenau, 26 de iiovembro de 2007. 

Assinatura do re entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: L. R NO V - &LS; 

CPF: O 9.3, L(.2/, 8) 47- 88 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaraqão deverá ser acompanhada de cópia 

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNF'J) e 

da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



/ 
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MANIFESTAÇÁO DE APOIO A INSTALAÇAO DE RÁDIO COMUNITARIA 
DISTRITO DO G M N D E  CBAHIGIA - BLUMENAU 

PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BLUMENAU 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o no 8 \ 8 18 / OeiO I .-d/ com 

sede @k4 T . i o  Yrsssí3 &o; ~ 5 5  , na 
V 

cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP 8 C 0d6 --&O I - , entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

vem, nos termos de qiie trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa do INSTITUTO GENE - BLUMENAU, que tem por interesse 

executas o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 

situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Blumenaii, 26 de novembro de 2007. il 
Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio I 

Nome do representante legal: 

CPF: 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas J~~sidicas (CNPJ) e 

da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



NO DISTMTO DO GMNDE G~HBCIA - BLUMENAU 
L 
i I 

PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BLUMENAU 

, portador da 

carteira de Identidade no. -%L.! 9w;"5.k3- , residente na 

I ~ I P U I  : 2 46 , 

na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP - ~ - ~ ~ Z Z - ~ ~  , 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do INSTITUTO GENE - 

BLUMENAU que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Blumenau, 26 de novembro de 2007. 



NO DISTRITO DO GEBANDE G ~ R C I A  - BEUMENAU 
PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BLUMENAU 

, portador da 

carteira de Identidade no. 

na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do INSTITUTO GENE - 

BLUMENAU que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Blumenau, 26 de n o v e m b r y d ~ ,  I 



p,>:T=. 

MANIFESTACAO DE APOIO A INSTALAÇAO DE ~ D I O  COMUNITARIA , 

NO DISTMTO DO G M N D E  GARGIA - BLUMENAU 
PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BLUMENAU 

egi\b3 ~ @ G - K ~ & Q @ ? ,  , portador da 

carteira de Identidade no. - 3 36 . r6 j - o , residente na 
12 <i ,q Q/Ls MES&D c&, f-f Y U L ~ ? .  

7 

na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP 536. OS>') 5 ~ 9  - 5 , 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do INSTITUTO GENE - 

BLUMENAU que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Blumenau, novembro de 2007. P 



' ,  . @i; 
MANBFESTA~ÃS DE APOIO A INTSTALA~AB DE ~ D I O  COMUNITARIA 

NO DISTRI[TO DO G U N D E  GARCIA - BILUMENAU 
PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BLUMENAU 

, portador da 

carteira de Identidade no. 759 5- 18 - L?J /n- o..w@\ , residente na 

R,, A I 4 , d - c  ~d A %  L L  # .  j.3, , 

na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP 8 5 O d 6  - 3'2 3 9 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do INSTITUTO GENE - 

BLUMENAU que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Coniunitária. 

Blurnenau, 26 de novembro de 2007. 



MANIFESTA~" SE APOIO A INSTALA@" DE UDIB COMUNITARIA 
NO DISTRITO DO GIWANDE GARCIA - IBLUMENAU 

PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BLUMENAU 

l' I r 
- , > < , ~ , 2 &  -, portador da 

7 / r' ,' 
carteira de Identidade no. X..y17? , - - , residente na 

\ Ti ,ALI (;,~?JJ ?L  3 , 

na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP c") 1 - %T?' .- , 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nosma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do INSTITUTO GENE - 

BLUMENAU que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Blumenau, 26 de novembro de 2007. 



~IANIFESTAÇÁO DE APOIO A INSTALAÇAO DE ~ D I O  COMUNITARIA 
NO DISTRITO DO G M N D E  GARCIA - BLUMENAU 

PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BLUMENAU 

C 

, (jL.W (h C a%-- 7 -L-- 6 
d 

, portador da 

carteira de Identidade no. 3 1 Z $O L , residente na 

Y 

na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP fi@f9- 06a , 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleinentar no 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do INSTITUTO GENE - 

BLUMENAU que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Blumenau, novembro de 2007. 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO A a~salaea~Ãs DE wÁ1rpno COMUNITARM 
NO DISTRITO DO G M N D E  GARCHA - BLUMENAU 

PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BLUMENAU 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do INSTITUTO GENE - 

BLUMENAU que tem por interesse executar o Seiviço de Radiodifusão Comunitária. 

Blumenau, 26 de novembro de 2007. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO A INSTALAÇÁO DE RÁDIO COMUNITARIA ' 

NO DISTRITO DO GWNDE GARCIA - BLUMENAU 
PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BLUMENAU 

;o 1 . k 6 ~ k c  , portador da 

carteira de Identidade no. iyh 6 ,6 & 3 - ~ -  , residente na 

4 cUGi O d . 9  2 3 
7 

na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP 9 9 02 1 1 '35 7 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do INSTITUTO GENE - 

BLUMENAU que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Blumenau, 26 de novembro de 2007. 



MANIFESTAÇIO DE APOIO A H N S T A ~ ~ A @ ~ O  DE WÁDHO COMUNITARIA 
NO DISTRITO DO G M N D E  GARCIA - BEUMENAU 

PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BLUMENAU 

~&U'L'~W L'& h 3"t-t 
I , portador da 

carteira de Identidade no. A i .  9 J8 . 53 8 - -d$ , residente na 

na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP Rqi;726 -20.1 Y 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do INSTITUTO GENE - 

BLUMENAU que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusiio Comunitária. 

Blumenau, 26 de novembro de 2007. 

f'cCyi~1ne U , . I ~ C : C ~ ~ ~ C \ ~ & -  
Assinatura do ~ ~ o & d o r  



MANIFESTAÇAO DE APOIO A INSTALACÁO DE RÁDIO COMUNITARIA 
NO DISTRITO DO GMNDE GARCIA - BLUMENAU 

PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BLUMENAU 

\ r c. t~10.b - -  - , portador da 

carteira de Identidade no. 3 ( C 4 ,E4 2 . 5 9 2 , residente na 

> 

na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP 89 012 '3 ?O Y 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do INSTITUTO GENE - 
BLUMENAU que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Blumenau, 26 de novembro de 2007. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO A INSTALAÇÁO DE ~ D I O  COMUNITARIA 
NO DISTRITO DO GWNDE GAWCHA - BLUMENAU 

PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BLUMENAU 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o siibitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio 9 iniciativa do INSTITUTO GENE - 

BLUMENAU que tem por interesse executar o Servipo de Radiodifusão Coiiiunithria. 

Blumenau, 26 de novembro de 2007. 
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MANIFESTAÇÁO DE APOIO A I N ~ T A L A ~ A O  DE a n ~ o  COMUNITÁNA' 

NO DISTRITO DO GMNDE GARCIA - BkUMENAXJ 
PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BLUMENAU 

\ da~e%á dk Identidade ,no. <L -<-?'P9(; 

$ 8 7  J/([@&k nz cidade de Blumenau, Estado de §&&atarina, CEP) /CQ7 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

I 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do INSTITUTO GENE - 

BLUMENAU que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Blumenau, 26 de novembro de 2007. 



1 ,  @ 
MANIFESTAÇÁO DE APOIO A INSTALAÇAO DE RÁDIO COMUNITARIA 

NO DISTRITO DO G M N D E  GARCIA - BLBTMENAU 
PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BLUMENAU 

portador da 

residente na 

na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP 9 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do INSTITUTO GENE - 

BLUMENAU que tem por interesse executas o Serviço de Radiodifi~são Comunitária. 

Blumenaii, 26 de novembro de 2007. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO A INSTALAÇÂO DE ~ D I O  COMUNITARIA 
NO DISTRITO DO G M N D E  GARCHA - BLUMENAU 

PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BLUMENAU 

) L I ~ c L , ~ ( ~  -- CL, 1 o (  C, [ L 5 ,.-, .<A - , portador da 

carteira de Identidade no. //" 6. 6 8 9 ~8 9 , residente na v, 4' 1 5-y ,/rJ < - L ,<I CL !/-:h .-c"u c?) ,@44,;<;( ! L-C.2 / I - 

a 
> 

na cidade de Blumenau, Estado de Santa &atarina, CEP 9 3 6 2 .$?'O C7 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do INSTITUTO GENE - 

BLUMENAU que tem por interesse executar o Servi90 de Radiodifusão Comunitária. 

Blumenau, 26 de novembro de 2007 
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MANIFESTAÇÁO DE APOIO A INSTALACÃO DE RÁDIO COMUNITÁNA 
NO DISTH"(B D o  G DE GAR@HA - BEUMENAU 

PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BLUMENAU 

T <  1 
/ L  0 Q 0,) J J i :, - 

--> portador da 
carteira de Identidade no. 95-+' f q q  

5' c---- , residente na 
/&a k v m m  da & P4+i m ~ n  41-2 
L o-- -9 

'7 - .̂ i 3 /"' 
na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP 0 O o> w c .id , 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do INSTITUTO GENE - 

BLUMENAU que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Coinuilitária. 

Blumenau, 26 de novembro de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO A INSTALAÇÁO DE ~ D I O  COMUNITÁRIA 
NO DHSTMTda DO G M N D E  GARCIA - BLUMENAU 

PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BLUMENAU 

portador da 

carteira de Identidade no. 7 9 3 gZf! - .( 0 5 residente na 

h m  . &@.?%'I> YO Y 

r 

na cidade de Èdumenau, Estado de Santa Catarina, CEP %' 4 0% &C)/ Y 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do INSTITUTO GENE - 

BLUMENAU que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Blumenau, 26 de novembro de 2007. 



MANPFESTAÇÃO DE APOIO A INSTALAÇÃO DE ~ D I O  COMUNITAMA 
NO DISTNTO DO G M N D E  GARCIA - BLUMENABT 

PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BLUMENAU 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

I 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do INSTITUTO GENE - 

BLUMENAU que tem por interesse executar o Servi90 de Radiodifusão Comunitária. 

Blumenau, 26 de novembro de 2007. 

A d atusa do Apoiador ar' 



.,a:::iq -$ 
./\I. d? MANIFESTAÇÁO DE APOIO A INSTALAÇÁO DE ~ D I O  COMUNITARIA + J ; ~ ~ ~ ~  ,:, 

NO DISTIRHTO DO G E GARCIA - BL~ME~".AU 
PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BLUMENAU 

& / E  &/L /&$-cEeCr , portador da 

carteira de Identidade no. $427'~ ? 3 ~ 5 f ~ -  2, , residente na 

na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP cgy~d ? > 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

I 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do INSTITUTO GENE - 

BLUMENAU que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifi~são Comunitária. 

Bluinenau, 26 de novembro de 2007. 



I 

M A N I F E S T A ~ ~ O  DE APOIO A INSTAEAÇAO DE ~ D I O  COMUNITARIA /$?r 4,'r'u ' NO DISTN'FO DO G M N D E  GARCIA - BLUMENAU 
PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BLUMENAU 

portador da 

carteira de Identidade no. ,+d #/dYH%' , residente na 

2~ C F & ~ / > >  ,Ag?.+%~=5& 3 P? C 

na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP a 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do INSTITUTO GENE - 
BLUMENAU que tem por interesse executar o Servi90 de Radiodifusão Comunitária. 

Blumenau, 26 de novembro de 2007. 



* .i.,)/5$ 
Bluinenau, 26 de novembro de 2007!+ ' 0 c .  

Ministério das ComunicaçPes 
Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Complementaçáo de Documentação encaminhada em resposta ao oficio no "628 
de 26/09/2007 I , f  z l - ~ p , l - 1 6 ( 3 r  

Processo no: 53000056008/2006 

Local: Blumenau UF: Santa Catarina 

Em tempo, a fim de subsidiar de forma complementar a instrução de documentos do 
processo de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária já enviados, 
em nome do Instituto GENE - Blurnenau, encaminhamos através do presente novas 
manifestações de apoio à iniciativa, de acordo com a Norma Complementar 01/2004. 

Blurnenau, 7 de dezembro de 2009 

Horst Nilton Boeving 
Secretário Executivo - Instit 

Unidade 1 I Rua Braz Wanka, 238 1 Vila Nova I CEP 89035-160 1 Blumenau - SC I Tel: (47) 3321-7870 1 Fax: (47) 3321-7878 
Unidade 2 1 Rua 2 de setembro, 733 1 Itoupava Norte I CEP 89052-000 1 Blumenau - SC I Tel: (47) 3334-4800 

falecom@institutogene.org.br I www.institutsgene.org.br 



DISTMTO DO G W N D E  GARCfi - BLUmNAU 
PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BL-NAU 

I 

cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP 

legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos competentes, vem, nos termos de I 
1 1 

que trata o subitem 7.2.4 da Norina Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a I 

I 

iniciativa do INSTITUTO GEP\TE - BLUMZNAU, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestagão do Serviço. 

Blumenau, 26 de novembro de 2007. 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 1 
i 

Nome do representante legal 

CPF : 

CONFERE cijlii ho IIr;:t;!lddl, 

--- 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acornpanl~ada de cópia 

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e 

da Ata de Eleição ou do Termo de Fosse do Declarante. 



-- - 

t lO f lE  F P N T I S l 4  

METAJUHA 

L O G R A P O U R O  Vúfli le~0 I i,, i[:.... ÇQMPLFMENTO 

R LEOPULDO HOESCHL -- 1 
B I I R T 7 O f Q t S T R l T O  

VÁLIDO E M  TODO b TERRITÓRIO NACIONAL 
COMPROVA A INSCAIÇÃO DO ESTABELECIMENTO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 

Apresentação obrigatória quando o n ú m e r o  de inscrição for informado, ainda que por aposição do carimbo padronizado do CGC 



Aos dezessais dias do mês de seter-irabro de 4006? COEPI inicio as BOj:L30 horas, 
reuniram-se mrsrado~es da METAJU44A, para ~mp~iaaento  da ordem do dia 
previamente estabelecido, a disposiçáo dos presentes, com o objetivo phcipaY 
de ekeger a. diretoria para o Eriikí~, 200$/20&8, da (4ssocia$io de I'dwadores 

. das suas Emilio Taílnnam, Siiliu Meldeín e h e d o r e s  da Associação htec-x. 
No item no i, o presidente da assembl4ia., Sr. hda.lberto Day, abriu a 
sssemblbia, lendo a clrdem do dia, cuiscândo-a em disc~ssiics, não B-rzvendo 
eaneudas. sendo aprovada pela p l e~~k ia .  O presidente, leu ta~nbern itens 
i~nportaitss do estatuto, para lenabrar a todos dos direitos e obrPgaç6es dos 
inembros da dket~ria. 
Ni item-na 11'2, foi lida a ata da reshirib anterior, acontecida em &2/09/2004, para 
~ele~nbrar  do seta conteúdo, os presentes naquela data e das conhecimento aos 
demais. 
No it.zt-e? de n03, recebimento ddas chapas, o presidente ianfor~noiil qere tiralma em 
-nnZos a nominata dc uma chapa. Passou. a ler a re%a@o. Felta cni aprer,er~.Sagão, o 
presidente d.isçe que aquela era a única chapa interessada ein concorrer. 
S~hicitou a todos qr,ee se ~n~nifestassem , .. 5& resyeitrs da a ~ e i t q ã s  da chapa. LJma 
sâlva dc ga.lmas, evidenciou ir aaprcinqãs da chapa por aclamaqáhi.Cm1ãpsiu-se 
assim o item n"4 ($2 ordena dai &a. 
Em surnapriínea~k.o ao i tem 12'5, o presideate $2 assernblkia deu posse a ncrva 
diretoria que ficou assim constituida: 
- -- 
Cargo I Nome 

Secretá~ia I Rosa Seubert 

- - - .- - 
CPF Kart.  Ident. 

1 

Conselho I "I 
- -. - - - - - - - -. - - . . - - \fii*k * 

t 



O Pisesidente da Asset1~bl6Ea, SI-. A~kJbui-ts Day, W ~ G E ~ J U -  que a rwva 
tsizaasse assento 21 mesa, assunlbldo o novo presidente ss trabalhos. Usar~do da 
palavra. o Si. Vandsé, agradeceti a g r e s q a  de iodos e o voto de sm~mfianqa 
depositado à ~l;ovzi diretoria. 
N a  item n'%, psi-t'rcipa@o dos n~oi-~dores, usou & palavra o Sr. Netsm dor3 
Sa~ttos, feiicftmdo 3 dketoE-4%, desej:yando-lEEes um born t~abaho.  A sega~ir, 
fa,!oaii ç3 Sr. Adalberto, selernbrand~ alg-~ns feitos da assr3~3aqiio. Agradeceu a 

. presenp de todas. A seguir n~zraaifesro~-se o Sr. MLIkrio. lià.zmdo- a4ticâs a 
Ad~~ánistaqiio hlmi~ ip~~ i  e s fmmzt da G O K & ~ ~ O  das  OS: Fdm a sega2 
o Sr. Nivaldo, enalteceaido a for1n9.agão da diretoria, lembrls~do que este 6 ia111 

recomeqo da asswiaq&~. Bes\g@ru sucesso a P T O ~ V ~ ~  Diretrsrã'a. E dissry estiih a 
disposigão. A seguir usou d;z p1gvp.g Sr. Armando Boos, lernbra~~do &uns 
pilares da asriociaçgo. Disse que o que faz uma asoci&agi%o existir e trabalhar 9; 
ter um ~zaotivo. E motivos temos muitos pam que possari~us c o n t i n ~ a ~  
trabalhando na csimmidade, apeszr de eles nEo estaem a vista de todos. Disse 
qrie precisamos encsnb-ar o fio da meada, e termos afeti~arnente WKI á~oti-vo, 
Desejou sucesso a. todos. A  segui^ falou, o SF? V'and~Tkci, PPJI~;e-p~esiBente 
umpossado. Lembrou que a partir da solução dos grobleazãas p-rioí-itézrios, z. 

i 

r,csmnn~i$a.de deixa. de p;a.~tic-Ipw. Disse da vontade dr, acertar. E que está i '::I. i*.. 
disposto a se esforgar. Suli~itou s C É ~ J P C I  de iodos, RF;?OX~OU B p~iw~-â;? O i 
Na'valdo, pedindo t r a ~ ~ s ~ ~ G ~ ~ ~ i a .  Usou da pzlav~zt o Sr. Nicoletti, B Q S I C ~ ~ ~ ~ O  
repuos na quadra, na cancha de bocha e na r,obs=rt~~a. Usou da palavra a 
seguir o preside- te, dlzcands qae e~t~beiecmlrál monogama i$F: .&ividzdes. A 
çeguhl- o presidente infonnort. da dat~-t da p5>i&na rete&iic~, qese será! no dia l 4  
de outubro, as i 5 :OOhssas, neste mesmo local. A plen&ria ~ p t o u  por reunirem- 
se n~cnsalmente. As 16:00he~as, o presidente e - i - ~ c e x ~ ~ ~  ,E reuniiio. A ztz f ~ i  
elaborc'da por Ademk Ma~sef Oon~alveu, foi lida e zpru-vaga gm- todos. 
Estavam presentes todos que a~~inlza~az a-elagão que se e~âsasntra amxa a es-ta 
zta. que: arai assinada pelo presidente, ~eae$$~~i;es, tesoweiz~o e tedos a q ~ e i e ~  q ~ 1 2  
desejarem. 



~ N W E S T A ~ ~ O  DE APOIO 
DISTMTO DO GARCIA - BLUMENAU 

PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GE:NE-B 

(denominação da entidade), Inscrita no CNFJ sob o no 09- $kj/,L?3=2 Ia->/ i< com 

sede /z4 ri -. ,,,7!~72~ *9s?cQ64& 3 x J y  3- na 

cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP f 9  8 L?&?' -& entidade, 

legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos competentes, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a 

iniciativa do INSTITUTO GEW - BLTLTT.xEEI;TU, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitaria. Mrmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Bluinenau, 26 de novembro de 200'7. 
/S 

Nome do representante legal: / SCH~W'TC 
CPF : 

ATEN~AO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser ac 

autenticada do comprovante de inscrição i10 cadastro Nacional de Pessoas %ridicas (CNPJ) e 

da Ata de Eleigão ou do Termo de Posse do Declarante. 



~ ~ K S T A C A O  DE APOIO A ~STALAC" DE ~ D I O  G O M ~ I T A  
DISTmTO DO G W m E  GARCU - BILUmNABr 

PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-B NAU 

A 

(denominação da entidade), Inscrita no C M J  sob o no 

sede%"~u . & . M ~ Z O P J L ~ ~  nj? :%A=, 

cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP 8 36, - - , entidade, 

legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos competentes, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a 

iniciativa do INSTITUTO GENE - B L W N A U ,  que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

r 
Nome do representante legal: o ' b ~  lei& A&' ~d i 

I 

CYF: 362 00 R: - 3~ . 

ATENÇAO: Para ser considerada válida, esta declarapão deverá ser ac/myanhada de cópia 
I / 

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de ~ess8aS  ~urídicas (CNPJ) e 

da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



DISTHTO DO GWNDE G m C U  - B L U D N A U  
PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-B NAU 

AG ,=- 1 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nu/I?!!? O k j  /&W/ v2 com ~ 
sede 6 .  /;l/.?r=/&dW 3590 na ~ 
cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP ? ? L r ' ~ ~ ~  - a'& entidade, 

legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos competentes, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a 

iniciativa do INSTITUTO GENE - BLUdEP\TA'cT, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio I 

Nome do representante legal: i 

ATEN~AB: Para ser considerada válida, esta declaraqão deverá ser acompanhada de cópia 

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e 

da Ata de Eleição ou do Temo de Posse do Declaraiite. 



~ N W E S T A Ç Ã O  DE APOIO 
DISTMTO DO GARCfi - B L U m N A U  

PROJETO CASA BRASIL - INSTIIFUTO GENE-I3 AU 

cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP 

legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos competentes, vem, nos termos de 
I 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a 

iniciativa do INSTITUTO GENE - BLUMENAU, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Servigo. 

Blumenau, 26 de novembro de 200 . 
A P 

nte legal da entidade que manifesta o seu apoio 
J 

Nome do representante legal: i? ; R  ii 5 6 di 2 , 'L 4 3 
I 

CPF : 

i 
CONFERE COM O URl'liFMI. ) a 

ATENCAO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser 

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de 

da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declaras~te. 



~ N ~ E S T A Ç ~ O  DE APOIO A ~STALAÇÃO DE ~ D I O  C O ~ N I T A  
D I S T ~ T O  DO GWNDE G~RCLA - B L U ~ N A U  

PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BLVMENAU 

legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos competentes, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa do INSTITUTO GENE - BLUMENAU, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Blumenau, 26 de novembro de 2007. \ / 

---"e------ ---- --- 
ATENCAO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá s ompanhada de cópia 

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de $eSsoaa Jurídicas (CWJ) e 

da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



NO 
DISTmTO DO G ~ 

PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BLWNAU 1 

legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos competentes, vem, nos temos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa do INSTITUTO GENE - BLUMENAU, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodihsão Comunitária. Afimo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Blumenau, 26 de novembro de 2007. 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

I 

Nome do representante legal: &L /LW 9 ~9 I 
I 

CPF: 
I 

ATENCAO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompifi6ada de cópia 

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e 

da Ata de Eleição ou do Teimo de Posse do Declarante. 



~ ~ E S T A Ç ~  DE APOIO A IN 
DISTMTO DO GIRA 

PROJETO CASA BRASIL - 

A 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o no o! 602 /-com 

sede 

cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP &qk;ldd - &@/ , entidade, 

legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos competentes, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a 

iniciativa do INSTITUTO GENE - BLUFVIENAU, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Blumenau, 26 de novembro de 2007. /' 

Assg. tura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 2 
Nome do representante legal: 
CpF: S L F ~  03y g . f 4 . ' + a  

r-.. 

? .  

i,..íqi i:." o.;: I r i ' .  
' 

; ,,! l]i  8 ,! r A  o ; ,- -*> 8 3  ,. ;,I (2, 
,! !i , !c, , ,  O <7j i;igjj<-l.![, -3 g .C igL~l,j n/. 11 :,( L i  :a 

Si$$Ef\\ulf;E4:WF'rQ f;R&~,i!f?, $/',;'&ti\ 
K{iifi" ,. 

~ , : , ~ S ~ ~ ; ~ ,  1Of-j 

;I~~"JG~$Z;;;\ . $ j ~ ~ ~ $ . ~ i  
-. .. ,5J<icy$zJ i;, 

ATENCÁO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 

autenticada do coinprovante de inscriçao no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CWJ) e 

da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



DISTNTO DO G 
PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BLWNAU 

cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP 

legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos competentes, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa do INSTITUTO GENE - BLUMENAU, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Blumenau, 26 de novembro de 2007. 

e que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: &/O dd&-z 
CPF: 

CONFERE COM 0 OBIGIWk ) 
i 

L ATEN~ÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser aco panhada de cópia 

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e 

da Ata de Eleição ou do Teimo de Posse do Declarante. 



DHSTmTO DO G 
PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BLU1WENAU 

A 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o no 

sede h$ /%&s,w ,-&& -, na 

cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP , entidade, 

legalmente constituída e devidamente registrada nos brgãos competentes, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa do INSTITUTO GENE - BLUMENAU, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Blumenau, 26 deaovembro de 2007. 

Assinatura do represent5nte legal da entidade que manifesta o seu apoio& 

ATEN~AO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser ac 

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pesso 

da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



~ ~ E S T A ~ ~ O  DE APOIO A ~ S T A L A C A O  DE ~ ~ 1 0  CoMUNIT 
DISTHTO DO GWNDE GARCU - BStUmNAU 

PIgOJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-B NAU 

AI 
(denominagão da entidade), Inscrita no CNPJ sob o no $3/33ai ."Z? 1@7fe3 % , com 

sede 7 ; 2 7 cS"@e k 2 4-y , na 

cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEF &?90d & -c 2~~ , entidade, 

legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos competentes, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a 

iniciativa do INSTITUTO GENE - BLUMEP.JAU, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Blutnenau, 26 de novembro de 2007. ,, 

Nome do representante legal: 
I 

CPF : 

A ~ T O M ~ A N I C A  
CANTO DO RIO LTBA ME 

RUA WECMUTH GOLL, 274 
PROGRESSO - $9027.410 

ib, 
BCUMENAY - $C e4 

ATEIUÇAO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e 

da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



NO 
DISTMTO DO G 

PROJETO CASA BRASIL - INSTITUTO GENE-BLUMENAU 

legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos competentes, vem, nos temos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa do INSTITUTO GENE - BLUMENAU, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Blumenau, 26 de novembro de 200'7. 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

ATENÇAO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (o e 

da Ata de Eleigão ou do Termo de Posse do Declarante. 



 ESTACA^ DE APOIO A ~ S ' I T A L A ~ ~ A ~  DE ~ D I O  COMUMTA 
DIESTMTO DO G M m E  GARCW - BLUMENAU 

PROJETO CASA BRASIL - INSTITPTTO GEIJE-BL?,JIVENAU 

A 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o no 
4 sede uy.R 4 ~ 0 7 0 ~ ~ 4 5  , na 

cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP F/ O !  O& - , entidade, 

legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos competentes, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a 

iniciativa do INSTITUTLI GEN"fi - BLUTiaIAU, que tem por interesse executar o Seiviço 

de Radiodifusão Comunitária. Aíirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Assinatura do representantklegal da entidade que manifesta o seu apoio 

ATENCAO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro IURcional de Pessoas Jurádicas (CNPJ) e 

da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



MIHISTÉRIO DAS C O M C I N ~ C A ~ ~ E S  
SECRETARIA DE SEFIVIÇOS DE WDIODIFUSAO 

Identifica-b do Processo d/ 

Número: 53000.056008106 

Entidade: INSTITUTO GENE BLUMENAU 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 

LocalidadeIUF: BlumenaulSG 

Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

Distância A:B 



MHNSTÉNO DAS COM 
SECRETARIA DE SERVIÇOS 

Referente Ofício no 6 (3 '2 /O'I'/SSR/DOUL -MC de ,.& / L \ 000  ''r 
Processo n O Lr~?,c i - ~  05 G- oC> 1: ( 00 G, . Localidade: 'L?? '-57 -C> mcx'UL / 6 6 

0 
Entidade:[,,f-ri r<t~.!t>;_>ic> i?<=/ r.  , li: , br -i Y~OU i, 

( y, ) Única entidade no locallbairro /ou com concorrentes: ( arquivado, (Jem análise, u e m  exigência, ( instnúdo 

o$j Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE W I L I T A D A  

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: 

! i ' .  ' I '  . I  3,) ,\,:-\"cl, <~, .\, :- L 2, ?> , 0 c- 1 , J t-:,:, c 1 



TO DE OUTORGA E)E SERRÇOS ' 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - saia 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

: i .  

2 'c /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC Ofício no 

Brasília, 03 de janeiro de 2008. ' ' 

'Ao Senhor 
O NEGRÃO BIZZOTTO 

hstituto Gene Blumenau 
Rua 02 de setembro, no 733 
89052-000 Blumenau - SC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo- em vista a análise realizada no processo n. O 53000056008/06, na localidade de 
Blumanau - Se, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerândo,a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: I 

l.toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
BP/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, que consiste da seguinte 
documentação: 

A. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a 
estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a. 

B. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme 
112.1, alínea "b" e subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

L t DOPL 2010 
b. 1) declaragão de que na ocorrência de interferências prejudiciais c 

interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis c 
caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmssoes; 

C. planta de armamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, 
e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do sistema irradiante, de ,, 

modo a constar as coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que ' 



delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da entidade, conforme disposto no 
subitem 1%. 1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

9. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, com 
a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas : ,. i , 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea : '  

"d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do " '  ,. 

formulário de informações técnicas. . . 

E. declaração do profissional habilitado de que a cota do t a m o ,  no local de instalação do 1 i, , 

sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina 
o item 18.2.7.1 .l ,  conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 0112004; 

. , I?. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os ; 

gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica 
autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na 

i localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Noma Complementar 0112004; 

G. parecer conclusivo, assinado pelo p?ofissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
9ldBp da' emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g9'.da Norma Complementar 0112004; 

H. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Noma Complementar 0112004; acompanhada de comprovknte.de 
pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebhento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
I 
I 

igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma I 
I 

solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no I 

original ou em cópia autenticada, conforme determinação dispos no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

S 
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ISTEJRPO DAS COMWCAÇ~ES 
SEC W T  DE SERVIÇOS DE C O M ~ G A Ç A O  E L I G ~ R ~ N I G A  

BEPARTARIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

8 
Ofício no /2008/RABCOM/DOS/§SCE-MC 

Brasilia, 03 de janeiro de 2008. 

Ao Senhor 
O NEGRÃO BIZZOTTO 

Instituto Gene Blumenau 
Rua 02 de setembro, no 733 
89052-000 Blumenau - §C 

Assunto: Solicitação de Documentaç50 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000056008l06, na localidade de 
Blurnanau - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: 

1 .toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, que consiste da seguinte 
documentação: 

A. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
i 

Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a 
estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a. 

B. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme 
12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

b.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais c 
interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis c 
caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas trans 

C. planta de armamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, 
e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do sistema irradiante, de 
modo a constar as coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até um quilometro de raio, que 

P 
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delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da entidade, conforme disposto kgL2' 
subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0 112004; 

D. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, com 
a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alinea 
"d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do 
formulário de informações técnicas. 

E. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina 
o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 0112004; 

F. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica 
autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na 
localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004; 

G. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
i proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 

91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g9' da Norma Complementar 0112004; 

H. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de 
pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação dispost no subitem 7.3 da Norma 

, Complementar 0112004. D 
Dlretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RAM - Proc. No 53000056008/06 - RADCOMJDOSISSCE-MC 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICA~ÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no ~ y g  /2008/RADCOMlDOS/S SCE-MC 

Brasília, 15 de h de 2008. 
Ao Senhor 
CARLOS EDUARDO NEGRÃO BIZZOTTO 
IN$TITUTO GENE BLUMENAU 
Avenida das Rendeiras, no 1392 , Lagoa da Conceição 
8 8062 - 400 Florianópolis/SC 

Assunto: Solicitação de Documerntaqão 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000056008106, na localidade 
de BlumenadSC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "aa", no qual deverá estar 
retificado: 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "bb" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejud 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam san 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesej 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 
transmissões; 



, I l2i 
2. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 

outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o tra~ado de ciscunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da 
entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

3. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

4. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exígidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1 . l ,  conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 

1 da Norma Complementar 0112004; 

5. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da Norma 
Complementar 0112004; 

6. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

7. Anotaqão de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

1) Foi constatado que o Sr. Garlos Eduardo Negrãs Bizzotto (diretor executivo), , 
r 

Fls. 33 tem residência e domicílio em FlorianópolisISC, conforme comprova o documento , 
L 

encaminhado pela entidade, (documento anexo), infringindo a Lei no 9,612198 e a Norma i, 
:i ' ' 

Complementar no O112004 tendo em vista que todos os seus dirigentes de 
localidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, qu 
(documento anexo) Fls. 7 5 .  

Desta forma a entidade deverá encaminhar ata de s 
ocupa o cargo de presidente da entidade, bem como as declarações e 
< L  9, L<',> h , I e "j". 
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a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 

b) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determina$io disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004, 

Atenciosamente, 

RLOS ALBERTO FREIRE RE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Rbp - Proc. N" 53000056008106 - RADCOIWDOSISSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMURTICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 30 E /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
i 

Brasília,' 1 5 de h& de 2008. 
Ao Senhor 
GARLOS EDUARDO NEGRÃO BIZZOTTO 
INSTITUTO GENE BLUMENAU 
Rua Progresso, no 167, Bairro: Progresso 
89026 - 201 BlumenauISC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000056008/06, na localidade 
de Blumenau/SC, no qual essa Entidade requer autorização para execu~ão do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Noma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de ,23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

Fosmulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá estar 
retificado: 

-9 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b. 1" e "b.2" da Nosma Complementar 0112004 , ou seja: 

I 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudi 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam san - 

@&FERE COM u ~ i i i j r ~ k  

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesej 
estação, caso essas não sejam sanadas no pra do pela ANATEL, 
transinissões; 

RAM - DOS/SSCE-MC 



2. planta de amamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da 
entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Nosma Complementar 0112004; 

3. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
coi'respondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

4. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1 . l ,  conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 

' da Norma Complementar 0112004; 

5. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da Norma 
Complementar 0 112004; 

6. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

7. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

1) Foi constatado que o Sr. Carlos Eduardo Negrão Bizzotto (diretor executivo), 
Fls. 33 tem residência e domicílio em FlorianópolislSC, conforme comprova o documento 
encaminhado pela entidade, (documento anexo), infringindo a Lei no 9.612198 e a Norma 
Complementar no 0112004 tendo em vista que todos os seus dirigentes devem residir na área da 
localidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, qual seja: Blumenau/SC, 
(documento anexo) Fls. 75. 

Desta forma a entidade deverá encaminhar ata de substitu 
ocupa o cargo de presidente da entidade, bem como as declarações e docum 
LLW,, <Li,, e L<jW, 



a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 

b) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 

., seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. n 

Atenciosamente, /Y 

RTO FREIRE RESENDE - 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Rbp - Proc. No 53000056008106 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: prorrogação de prazo 

Senhor Diretor, 

Em respeito a solicitação de documentos demandada através do ofício 

700/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 15 de fevereiro de 2008, por meio deste 

solicitamos prorrogação de prazo nos termos também expostos no mesmo 

instrumento. 

Unidade 1 I Rua Braz Wanka, 238 1 Vila Nova I CEP 89035-160 1 Blumenau - SC I Tel: (47) 3321-7870 1 Fax: (47) 3321-7878 

Unidade 2 1 Rua 2 de setembro, 733 1 Itoupava Norte I CEP 89052-000 1 Blumenau - SC I Tel: (47) 3334-4800 







Ministério das Comunicaç"~ 
Senhor Diretor de Outorga de Sewiços, 

Blwnenau, 1 1 de abril de 2008 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 700/2008 de 14/0W2008 

Processo no: 5300005600812006 

Local: Blumenau W: Santa Catarina 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado, em nome do 
Instituto GENE - Bluinenaii, comunico que estou encaminhando anexo: 

DOG~UPMENTAÇÃO T~CNICA (2" FASE) 

Doe. I) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a"; 

Doe. 2) declaração pelo repracaizn f' e legal da entidade de que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá iinediatainente suas transmissões até que 
essas sejam sanadas; 

Doe. 3) declaração pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL, interromperá suas transmissões; 

Doe. 4) planta de amamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sisteina irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de 
até uin quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB.t, o local da 
sede da entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c7' d 
0112004; 

Doc. 5)  diagrama de irradiação horizontal da antena transinissora, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagraina de irradiação 
técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polari 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea " d  da Norma Com 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do form 
técnicas. 

Unidade 1 I Rua Braz Wanka, 238 1 Vila Nova I CEP 89035-160 1 Blumenau - SC I Te\: (47) 3321-7870 1 Fax: (47) 3321-7078 

Unidade 2 1 Rua 2 de setembro, 733 1 Itoupava Norte I CEP 89052-000 1 Blumenau - SC I Tel: (47) 3334-4800 



Doe. 6 )  declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação /l I 

do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitern 12.1, alínea "'e" da 
Norma Complementar 0112004; 

Doc. 7) declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de protegão aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródroinos na localidade, conforme disposto no subitein 12.1, alínea "P da Nonna 
Compleinentar 0 112004; 

Doc. 8) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das nonnas técnicas em vigor aplicáveis à inesma e que 
o contorno de 91clBi da enSQ ão fica situado a mais de uin quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Compleinentar 0 112004; 

Doe. 9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalaqão proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de coinprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Em respeito a co~nprovação de residência do Sr. Carlos Eduardo Negão Bizzotto, 
constatamos que houve um erro de encaminhamento na documentação apontada, Assim, 
segue em anexo (Doc. 10) comprovante atual de residsncia do mencionado dirigente, ein 
substituição ao documento anterior. 

Em caráter complementar, considerando a composição atual dos dirigentes do Instituto, 
encaminhamos os demais documentos solicitados, sendo: 

Doe. 11) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e 
CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Nonna Complementar n001/2004; 

Doc. 12) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Compleinentar no 
01/2004; 

Dodo. 13) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo- 
das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7. 
Coinplementar no 0 1/2004; A 1 1 

Unidade 1 I Rua Braz Wanka, 238 1 Vila Nova I CEP 89035-160 1 Blumenau - SC I Tel: (47) 3321-7870 1 Fax: (47) 3321-7878 

Unidade 2 1 Rua 2 de setembro, 733 I Itoupava Norte I CEP 89052-000 1 Blumenau - SC I Tel: (47) 3334-4000 

faleeem@institutogene.srg.br I www.institutogene.org.br 



Doe. 14) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executa$i:&e - 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem coino 

as que, nessas condições, participem 
cução de qualquer dos serviços mencionados; 

de acordo com o '3" da Norma Coinpleinentar 0112004; 

Nome do representante da entidade: Carlos Eduardo Negrão Bizzotto 
CPF: 493.200.259-91 

Endereço para correspondência: Rua Progresso, 167 - Bairro Progresso, na cidade de 
Blumenau, Estado Santa Catarina, CEP 89026-20 1. 
Telefone para contato: +55 47 3326 6007 
Correio eletrônico (e-mail): carlos~bizzotto@uol.com.br 

Unidade 4 1 Rua Braz Wanka, 238 1 Vila Nova I CEP 89035-160 1 Blurnenau - SC I Te[: (47) 3321-7870 1 Fax: (47) 3321-7878 

Unidade 2 I Rua 2 de setembro, 733 1 Itoupava Norte I CEP 89052-000 1 Blumenau - 56 1 Te\: (47) 3334-4800 
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USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDEIVTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOM~NAÇÃO SOCIAL 

I I I N I s I T I I I T I u I T I o J  I G / E I N I E /  I B I L I u I M I E / N I A I u /  I I I I 1 ( I I / I 1 
DENOMWAÇAO SOCIAL CGC 

1 0 1 5 1 4 1 2 ( 1 1 2 1 6 1 7 1 0 / 0 I 0 / 1 I 7 I 6 I  
DENOMWAÇAO DE FANTASIA I R I A I D / I / o I  I P I R ~ o / G / R I E I s I s ~ o J  I I I I j  I / / I / I j  / I I I I I j 
4 - ENDEREÇO P 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I P I R I o I G I R I E I s I s I o I  1116171 / I I I I I / I I I I I / I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I ~ P ~ R ~ o I G I R I E ~ s I s I ~ ~  I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

I B I L I u I M I E I N I A I u I  I I I I I I I I I / I I I I I / I I I I / / I 
CEF' FONE FAX 

Islcl 
1819101216(2(0/11 1 1 0 / 4 / 7 1 - 1 3 1 3 1 2 1 6 1 6 l o I O I 7 I  1 / ( ( - 1  I I I I I I / I 

E-MAL 

5 - LOCALTZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA TRRADTANTE I 
LOGRADOURO 

I 
A 

__ --" -- --. __ I P I R / o / G I R I E / s / s I o /  Iilsl7l I I I I 1 I I I _ -- I .- 1 I I 1 1 I I - Li l - -- 1 .. 1 I 
BAIRRO 4= - ? m a n ~  

. '.- 

FABRICANTE - L  - A  - f 
I A I u I A I D I  Ic~O~RIRIEIAI I E ~ o I u I I I P I A I M I E I N I T I o I s I  IEILIEITIRIoINIIIcI 

MODELO POTÊNCIA 

I~I~l51012l51 I I I I I I I I 1 12151.l0IWatts I 
8 - ANTENrnO 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I I A I u I A I D I  I c ~ o I R I R I E I A I  I E I o I u I I I P . ~  I E I L I E I T I  I P / T / - I o I D I B I  I I 1 



FABRICANTE MODELO 

IR IF Is I  I B ~ R I A ~ s ~ I ~ L ~ - / K ~ M I P I  I I I I I I I I I I R I G I c I - 1 ~ 1 1 1 ~ 1  I I 

CTÁNHO max ( ~ t )  ALTURA EM RELACÃO AO SOLO . ALTURA DA TORRE , ALTITUDE DO LOCAL 

COMpRiMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (h) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

12151 .I0 Im 1 1 4 1 . 1 4 d ~  1 0 1 . l 7 1 7 1  

.(PW 
Perdas na linha @L) Eficiência da linha (EF) - 60 10 

1 4 / 4 1 , I s / m  , I / O I . I O ~ '  ~ i l s l . I o l m  

Pt = Potência do transmissor, em IW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissãio 

9 - L  DE 

I s l  l o l m  

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE O NO LIMITE DA 

ERP(dB1r) n potência efetiva irradiada 

d (krn) = disancia da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 



CARLOS EDUARDO NEGRÃO BIZZOTTO, brasileiro, CPF no. 493.200.259-9 1, na 

qualidade de Presidente do Conselho de Administração do "Instituto Gene Blumenau", 

através deste instrumento declara para os devidos fins que na ocorrência de 

interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas 

transmissões até que essas sejam sanadas. 

Unidade 1 I Rua Braz Wanka, 238 1 Vila Nova I CEP 89035-160 1 Blumenau - SC I Tel: (47) 3321-7870 1 Fax: (47) 3321-7878 

Unidade 2 1 Rua 2 de setembro, 733 1 Itoupava Norte I CEP 89052-000 1 Blumenau - SC I Tel: (47) 3334-4800 

falecom@insti"cutogene.org.br I www.inçtitutsgene.org.br 



CARLOS EDUARDO NEGRÃO BIZZOTTO, brasileiro, CPF no. 493.200.259-91, na 

qualidade de Presidente do Conselho de Administração do "Instituto Gene Blumenau", 

através deste instrumento declara para os devidos fins que na ocorrência de 

interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo 

estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 

Unidade 1 I Rua Braz Wanka, 238 1 Vila Nova 1 CEP 89035-160 1 Blurnenau - ãC I Tel: (47) 3324 -7870 1 Fax: (47) 3321 -7878 

Unidade 2 1 Rua 2 de setembro, 733 1 Itoupava Norte I CEP 89052-000 1 Blumenau - SC I Tel: (47) 3334-4800 

f % i e c o r n @ i n s ~ t ~ i L o g ~ ~ ~ e ~ o ~ - g ~ b t  I www, in~t i tu toger ie~or~~I~r  









Pau!o Robedo Brandt 
Engenheiro Elefrôronico 

CRENSC: 30,*i22yQ - 

Declaro, para fins de comprova~ão junto a ANATEL - agência 

Nacional de "Tlecomunicaqões, que a instala~ão dos equipamentos de 

irradiaçâo dos sinais da Radlio Comunitária Instituto Gene 

Blumenaui, nome í-ntaçia "Radio Prsgresso", peflencente as 

Instituto Gene Blumenalo, situada à Rua Progresso nQ 167, Bairro 

Progresso, em Blurnenau/SÇ, não excede aos gabaritos de proteção 

dos aer6dromoç da região, de acordo com a legiçlasâo em vigor, do 

Ministério da Aeronáutica. 

Blumenau, 08 de Abril de 2008. 

Rua Arcádia Lusitana, 121 - Bl~ariienacilSQd - CEP 89.048-1 18. 
E-rnail: prbwndt@i'utb.br 



Paulo Robedo Brandt 
Engenheiro EIetdnico I 

Declaro que, em acordo com as exigências constantes das, que 

as instalações do sistema irradiante da Rádio Comunitária Instituto 

Gene Blumenau, pertencenk ao Instituto Gene Blumenau, situado à 

Rua Progresso no 167, Bairro Progresso em Blumenau/SC, nâo 

apresentam situagâo de intebrgncia ou de invasão da área de 

cobeeura de outra emissora existente na localidade, estando em 

acordo com a exigência da Norma 01/2004 em seu item 13.4, que 

eâtabeiece distância mínima entre estações de quatro quil6metroç. 

Blumenau, 0qg4 i Abril de 2008. 

- 

Emissora 

proposta 

Emissora 

existente 

Rua Arcádia Lusitana, '121 - BlurnenâulSC - CEP 89.046-1 18. I." 

E-rnail: prbrandt@furb.br 

Localidade: 

Bli-rrnenau 

Rádio Instituto 

Gene 

Associação de 

Difusão comunitária 

Fortaleza 

Rua Leonor 

Virrnond Leitão 

PrefixoICanal 

ZYU500 

252 198.30 

Latitude 

26's 57' 

42,59" 

26's 52' 

41 ,O0 

Longitude 

04g0W 04' 

1 1,29" 

049OW 03' 

59,OO 

Distância 

entre pontos 

9,28 km 



Paujo Robedo Brandt 
Engenheiro EIelrônics 

CRENSC: 36.522-8 , >  
7 5  

1 

Declaro, para fins de comprovaçao junto a ANATEL - Aggncia 

Nacional de Telecomunicações, que a instalação dos equipamentos de 

irradia~ão dos sinais da Rádio Instituto Gene Blumenau, nome -fantasia 

"Radis Progresso1', pehencente ao 1ns"rtuts Gene Blumenau, situado à 

Rua Progresso no 167, Bairro Progresso, em BlumenauISC, seguirão 

rigorosamente o proposto e as exiggncias constantes na Norma 

Complementar 82/98, de acordo com o item 14.2.7.1. 

Blumenau, 08 de Abril de 2008. 

Paulo g o b e h  Brandt 

CRENSC no 30. 

Rua Arcidiâ Lusitana, 121 - BlurnenaulSC - CEP 861.040-4 10. 
E-mail: prbrandtaf~~l-b. br 



Paulo Rabedo Brandf 
Engenheiro Betr6ronico 1 

Declaro que, em acordo com as exigências constantes da Norma 

Complementar 01 12003 - pertinente ao Serviço de Radiodifuâao 

Comunitária no item 18.2.7.1, que as instala~ões do sistema irradiante 

da Rádio Comunitária Instituto Gene Blumenau, per2ei-cente ao Instituto 

Gene Blumenau, situado A Rua Progresso no 167, Bairro Progresso em 

BlumenauISC, estão de acordo corri as exigências da legisla$ãs. 

Blumenau, 08 de Abril de 2098, 

Paulo flbberto Brandt 

Rua Arcádia Lusitana, 1121 - Blurvseiia~ilX - CEP 89.040-1 10 
E-rnail: prbrandi@f~irb.br 



Paulo Robedo Brandf C / 

Engenheiro Eletrônico I 

PARECER CONCLUSBVO 

Declaro, para fins de comprovâ~ão junto a ANATEL - Agencia 

Nacional de "Telcomunicações, que a instalação dos equipamentos de 
I irradiação dos sinais da Rádio Gomu~iát6ria !nstituts Gene 

, nome fantasia "Radio Progresso", pe~encente ao Instituto 

Gene Blumenau, situada à Rua Progresso no 167, Bairro Progresso, em 

Blumenau/SC, atende às exigências das normas técnicas em vigor 

aplicáveis à mesma e cujo contorno de 91 dBp da emissora não está 

situado a mais de um quilômetro de distancia da antena tranâmissora 

em nenhuma direção. 

Rua Arcádia bbtâilanâ, '12'1 - 
E-rnail: pr$rantdt@furb.br 

Blumenau, 08 de Abril de 2008. 



Paulo Robedo Bran& 
Engenheiro ~lelr6ni6o c: .,* 

Rellat6slo de Conformidade 

De acordo com a legislação aplicável através da Resoluç" no 303 de 02/07/2002 e 

anexos, que estabelecem os limites de exposição a campos elétricos, magnéticos e 

eletromagneticos na faixa de frequências compreendida entre 9 kHz e 300 GHz, temos: 

1. Limite para a faixa compreendida entre I 0  T\liHz e 400 MHz é de O, 16 Alrn, 61 V/m e 

10 w/m2, de acordo com a Tabela I; 

2. Limite para exposição da população em geral a CEMRF na mesma faixa: 0,093 

Alm, 28 Vim e 2 W/m2, de acordo com a Tabela H. 

Em se ~ratand-o de uma emissora de radiodifus5o1 comunitária, em freqdênciâ 

modulada, operando na cidade de Blumenau/SC, potência EAP de 25 Watts, e de acordo 

com o Cap. III da Resolução, para o cálculo teórico dos CEMRF, utilizando-se das Tabelas 

Vil e VIII, tem-se: 

1. Tabela VI1 - população em geral: distância r = 'i ,595 metros 

2.. Tabela-VII--- Exposição ocupacional: distância r = 0,715 metros. 

Estando as distâncias em conformidade com o mínimo permitido, atesto que as 

instalações e equipamentos da emissora em questão atendem as exigências da Resolução 

no 303 e anexos de 02/07/2002. 

§,endo o que tinha a expor neste Relatório de Conformidade, 

R ~ i a  Arseadia Lusitana, 121 - BlurnenaulSC - CEP 89.040-1 10. 
E-rnail: prbrand%@furb.br 
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Canslhri Regional de &gerihana.Brquitetura 
ePgmnorria de Çanta atarina 

- Aaabeniicidade 

ART N" 3266642- 

ARrnx Anotação de Responsabilidade TBcnica PRT autenticada eletronicamente via 
GREAF-i r - Contratado 

ENGENHEIRO EM ELETRONICA 030522-0 Empresa Executora: 
PAULO ROBERTB BRBHDT 
RUA ARCADIA LUSITANA, 121 BLUNENAU 
VELHA 89040-110 SC Fone: F EIX: 
Fone: 4733280727 Fax: -- 304.755.110-34 Norriial 
prbrandUaterra.com.br - Contratante 
I n s t i t u a  Gene de Blunenau 
Rua Progresso 167 
Progeoso BLUNEN AU 
89025-201 47-33266007 - Rexxim do Contrato 
Elaboração de projeto e responsabilidade de instalação de estúdio e transmissor de rádio comunitária 
deste Ins t i tu to .  

BLUHENAU 

P9J04R008  

-Participação Técnica 
Individual Objet05 Classi fioação Quantidade Uni dade 

I i2 #I# E0109 i r 0 0  48 

54 O i  E0109 i r 0 0  45 

-Entidade de Classe 
AEANVI 

-Descrição Complementar 1 



P ~ S  1 

14/04/2008 - BANCO DO BRASIL - 15:07:52 
r c , 

009500095 0029 i 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
0' 

< &I[. 
i. d/.: 6, - -  
6 COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

<V' " ;;," J 
-2 I I 

CLIENTE: INSTITUTO GENE BLUMENAU 

AGENCIA: 0095-7 CONTA: 15.243-9 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
................................................ 
10490000192481870305022326064205938420000003000 

NR. DOCUMENTO 41.111 

DATA DO PAGAMENTO 11/04/2008 

VALOR DO DOCUMENTO 30,OO 

VALOR COBRADO 30,OO 
................................................ ................................................ 

- - -- 
Transação efetuada com sucesso por: J3638120 CARLA CRISTINA NOVAES SALATINO 



Página 1 de 1 

i1 ' 
i l 

q >%' 

Deseriçgo de DBbitos: 
- Profissional PAULO ROBERTO BRANDT 
- Nro. ART.... 3260642-4 
- Proprietario INSTITUO GENE DE B L W N A U  
- Localizacao. RUA PROGRESSO 167 
- Cidade. ..... BLUMENAU 

Brogirieãaria IWSTITUO GEME DE BLUHEHRU 

Localizacao, RUR PROGRESSO 167 

cidade,,,,,, BLUHEHRU 
C=> VRLIR COBRRDO 

scIiHuu 

BRULO ROBERTO BRRHDT 
RUA RRCROIR LUSITWHRa 12% 

Recortarna linha pontilhada abaixo do código de barras 



- 
REP~BLIGA FWDERATIVA DQ BWS8L 
AGCNCIA NACIONAL DE TELECOMUNIGACOES 

Cer$i$ieado de Homologaças 
(Intransferivel) 

No 0880438528 
Validade: Inrletsminada 
Emissão: 1310812083 

Fabimrite: 
Wuad Corres Equipamontas Elotr6nico~ Ltda. 
Praça da Pirarnldo, $73 
37540-000 - Santa RiQ do Iapucnl - MG 

Este documento homologa, nos tenos  do Regulamento para CaitiFicaçao e Hornologapio da Produtoç para TekcomunicaçBes, 
aprovado pela Reso:u@o Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Cetiicado de Conformidade no NCC 972103 de 25 de abril 
de 2003, eniilido pelo 0693 - Assoeiaç$io MCC Certif3r~fles do Brasil. Esta homologaçEio 6 expsdida em nome do fabricante aqui 
identificado e valida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilizaçilo deve observar as condiç6es eslabelecidas na 
regulamentação do serviço a que se destina. 

Tipo: 
Irarism&sor de RãadiodlbeBs Comunit&ria - Categoria II 

Cam6ideri~licas técnicas básicas: 

Potencia de saída redutivel ate 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estzr ajustados na@) po!@ncia(s) e freqll8ncia(s) autorizadas pelo 6rgáo tecnico 
competente da Ag&noia Nacional de Telecomunicafles - Anatel. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a idenlifiwp8o do produto homologado, nos termos do arl. 39 do 
Regulamento anexo à ResoluçBo Anatel no 242. em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuip70 ao 
mercado, assim como observar e manter as caracterlsticss lècnicas que fundamentaram a certilicagio original. 



brasileiro, CPF no. 493.200.259-9 1, na 

qualidade de Presidente do Conselho de Administração, através deste instrumento 

declara para os devidos fins que os dirigentes, membros do Conselho de Administração 

do Instituto Gene - Blumen 

Unidade 1 I Rua Braz Wanlca, 238 1 Vila Nova I CEP 89035-160 1 Blumenau - SC I Tel: (47) 3321-7870 1 Fax: (47) 3321-7870 

Unidade 2 1 Rua 2 de setembro, 733 1 Itoupava Norte I CEP 89052-000 1 Blumenau - SC I Tel: (47) 3334-4800 



- SIMONE PAVAAI BEi7 
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DEGLAUÇ~O ASSINADA PELOS DIRPGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes do Instituto GENE-Blumenau, 

declaramos, para os devidos fi~s;-quynos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei 

Normas 

- 

I / 

0s'car Dalfovo 
Tesoureiro do Conselho de 
CPF - 382.216.169-1 

Secretário do Conselho de 
CPF - 351.758.009-06 

estabelecidas para o Serviço de 

Endereço para correspondência: Rua Progresso, 167 - Bairro Progresso, na cidade de 
Blumenau, Estado Santa Catarina, CEP 89026-201. 
Telefone para contato: +55 47 3326 6007 
Coxeio eletrônico (e-mail): carlos~bizzotto@uol.com.br 

Blumenau, 9 de abril de 2008 

Carlos Eduardo Negrão Bizzotto I 

X___- -- 
Presidente do Conselho de Administração 

" 

Instituto Gene - Blumenau 

Unidade 1 I Rua Braz Wanlta, 238 1 Vila Nova I CEP 89035-160 1 Blumenau - SC 1 Te1: (47) 3321-7870 1 Fax: (47) 3321-7878 

Unidade 2 I Rua 2 de setembro, 733 1 Itoupava Norte I CEP 89052-000 1 Blumenau - SC I Tel: (47) 3334-4800 

Palecsm@inâtilutogene.orggbr I www.inati"cbat~ene.(9rggbr 



CARLOS EDUARDO NEGRÃO BIZZOTTO, brasileiro, CPF no. 493.200.259-91, na 

qualidade de Presidente do Conselho de Administração, através deste instrumento 

declara para os devidos fins que o Instituto Gene - Bluinenau não é executante de 

qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 

serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem 

como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 

participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 

serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitein 7.1, alínea '3" da Norma 

Complementar 0 112004. 

Unidade 1 I Rua Braz WanCta, 238 1 Vila Nova I CEP 89035-160 1 Blurnenau - SC I Tel: (47) 3321-7870 1 Fax: (47) 3321-7878 

Unidade 2 1 Rua 2 de setembro, 733 1 Itoupava Norte I CEP 89052-000 1 Blurnenau - SC I Tel: (47) 3334-4800 



E SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificagão do Processo 

Número: 53000.056008/06 Localidade/UF: Blumenau/SC 

Entidade: INSTITUTO GENE BLUMENAU 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

Proposta (A) IBGE (B) 
Distância A:B 

3. 1 Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. 

6. 
I 

processo . 

7, 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

VIÁVEL 

Não 

I I 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 
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O DAS COM E$ 
DE SERVIÇOS IFUSÃQ 

I DEPAKTAMENT 

i t i  I : 

I 
I 
I 

Referente Off cio no '$0 3 /O~/SSWDOUL -MC de d.5 / C\&/200$ 

Processo n O 6- . O 6 6 8 I . , Localidade: L~&L~TTT,-~~~-L / ~ C J  I 

( X ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: ( arquivado, (em análise, (em exigência, ( instruído 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
(A+J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTDADE HABILITADA 

- 

(X Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: 

GXcr>a~ 3 a i .  .rioli:f'c3,J6~ b L 
L5 

b A o i ~ ; ~ \ i ~  
c-, h) t'.3 
~ r a s í ~ a ,  -50 1 ~ 1 2 0 0 8  Analista responsável: 
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> , qj ' &  

~ I I N I S T ~ R I O  DAS COMUNICAÇ~ES - .  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTARIENT~ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Miiiistéi.ios -Bloco "R" - 3" andar - ailexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílidDF 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício li0 3 f i g 3  1.. /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

. ,I 

Brasília, JC , de~:~!-?i-'!- de 2008. 

Ao Seiihor 
CARLOS EDUADO NEGÃO BIZZOTTO 

HNSTH'P'UTO GENE BLUMENAU 
Rua Progresso, no 167, Bairro: Progresso 
89026 - 201 - Blumeilau - SC 

I Assuilto: Solicitação cle Docunlentação 

Senhor Represeiltante, 

Tendo em vista a aililise realizada no processo n. O 53000056008/06, localidade de 
- Blunnenau - §C, iio qual essa Entidade requer a~~torização para execução do Serviço cle 
Radiodif~isão Coii-iunitária e considerando a docunlei~tação referente ao oficio no 700/OS de 
15/02/05, temos a informar e solicitar o que se segue: 

Coin a apresentação e análise da docu~nentação do projeto técnico, coilstatou-se no 
Forrnrilário cle Informações Técnicas, i10 iteii? 05, que coordeiiadas geográficas correspoildeiltes 
ao local " rua Progresso, 11" 167, Bai i~o:  Progresso são divergentes as coorclenaclas geográficas 
defericlas, apresentados anteriormente. 

Ocorre que c0111 o local a "rua Progresso, no 16'7, Bairro: Progresso " e as 
coordeiiadas : 26 S 57 42,6 e 49 W 04 11,3 , a req~~ei-ente situou-se nuina posição a 3,86 Km das 
coordenadas geográficas da antena de trailsmissão da emissora de ullia outra entidade já 
selecionada , na rua Maravilha, no 38, Centro e coorclenaclas geográficas : 26 S 55 44 e 49 71T 
r03 28, não asseguralido uma relação de proteção (sinal desejado interfereiite ) entre as emissoras 
iiieiicioiiadas , c ~ ~ j a  separação iníilima deverá ser de 25 dB, rias (ireas de prestação delimitadas 1x10 
coiltori~o de 91 dBu , o que resulta ein 04 Kni de distailciameilto respeclivas estações estando 
portanto c111 infringência ao disposto iio subitem 8.2 alínea "g" da Nornia complenlentar. 

Diante do exposto, comuilicamos o indeferinnento da solicitiição, nas novas 
coorclenaclas geográfica, devendo a iiiteressada fazer nova aferição da 
ilovo local de ilistalação ateiltando para o s~ibitein 8.2 alínea "g" da Nos 
coiltrário ao ateildiiileilto satisfatório ao exposto nesse oficio, ensejará i10 
processo. 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados cio 
recebin~ento deste oficio que esta sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de reêebimernto), 
npreseiitar os itens solicitados sob peila de arquivamei~to do processo. 

Outrossim, ii~forrilamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uina única 
vez, por ig~ial período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimeilto das 
exigências, uma solicitação foriilal neste sentido e ainda, toda a documeiitaç50 enviada deverá 
ser apresentaíla no original ou ein cópia autenticada, coilforine determiilação disposta 110 

subitem 7.3 da Nosina Complemei~tar 0 1/2004. 
n 

Diretor do Departameilto de Outorga de Serviços 

------ 
RAM - Pioc. No 5300 



c:, 
Blumenau, 21 de maio de 2008. ,?-. b-.., r >  I I 

!-r~,:,: ? , , IL ) ,~  
i O LMs:;k. . L .  i 

., ,q 
0. 1 Li" ,$-, : ,: ; 

o $:4: ~ 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: prorrogação de prazo 

Senhor Diretor, 

Em respeito ao ofício 3061 (2008mADCOMIDOSISSCE-MC) de 30 de abril de 

2008, por meio deste solicitamos prorrogação de prazo nos termos também expostos 

no mesmo instrumento. 

Termos em que solicitamos deferimento. 

Secretário ~ ~ d 6 i v o -  
Instituto Gene-Blumena~i 







53Q@O @_+;%2Ri;6'@QpE -,i 3 I 
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I 

Ministério das Comunicações :;E&;;"$,"";C / . I -  ' 
Secretaria de Serviços de Comunicaç" EEleQronicaa . - '< 

Senhor Diretor de Outorga de Semiços 
;tfi?&i.:D[iF-Gig:,jg 

Assunto :Documentação em resposta ao oficio n.30612008 RADCOM DOS SSCE- I 

MC 

Local - Blumenau - $C - processo S000056008 06 ~ 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado estamos 
em anexo encaminhando a documentaçh solicitada. 

---------- 

ene - Blumenau 

"b Nome do representante da entidade: Carlos Eduardo Bizzotto 
Cpf 493.200.259.91 V r4 

Endereço para correpondência 
Rua Progresso,l67-Bairro Progresso- 89026-201 
Blumenau- SC 

Telefone para contato 47' 3326 6007 
E-mail carlos-bizzotto@uol.com.br 



Pal~!o Robet to Brancit 
Engenheiro Elelrônico 

CRENSG: 30.522-0 

Declaro, para fins de comprovação junto a ANATEL - Agencia 

Nacional de Telecomunicações, que a instalação dos equipamentos de 
I irradiação dos sinais da Rádis Comimnitáirlzi Instituto Gene 

Blumenau, nome fantasia "Radlo Progressoq9, pe~encente as 

instituto Gene Blbimeuiau, situada à Rua Progresso no 167, Bairro 

Progresso, em BlumenauISC, não excede aos gabaritos de proteqgo 

dos aeródromos da região, de acordo com a legislação em vigor, do 

Ministério da Aeronáutica. 

Engenheiro Eletrônico 

CREAISC no 30.522-0 

Rcia ArcBdia 1-usitaria, 'i21 - 
E-mail: prbíandt@furb.b~. 



Paas\a Roberfi Brandk 
Engenheiro Uelr6nico 

CRENSC: 30.522-0 

Declaro que, em acordo com as exigências constantes da Norma 

Complementar 0112003 - perPinente ao Serviço de Radiodifusão 
' Comunitária no item 18.2.9.1, que as imstalaçães do sistema irradiante 

da REádis Comunitária Instituto Gene Blumenau, pedencente ao Instituto 

Gene Blumenau, situado %r Rua Progresso no 167, Bairro Progresso em 

BlumenauISC, estão de acordo com as exigências da legisla~ão. 

Blumenau, 12 de J 

Engenheiro Eletrônico 

CREAISC no 30.522-0 

Rua Arcgdia Lusitana, '121 - BlumenaulSC - 6EP 89.Q40-'11Q. 
E-rnail: prbrandt@f~irb. hr 



Pauicg Roberto Brandt 
Engenheiro Eletrônico 

CRENSC: 30.522-0 

Declaro que, em acordo com as exigéncias constantes das, que 

as inâtalagões do sistema irradiante da Rádio Csmunit6ria Instituto 

Gene Blurnenau, peptencente ao Instituto Gene Blumenau, situado à 

Rua Progresso no 167, Bairro Progresso em BlurnenaulSC, não 

apresentam situação de inte~erência ou de invasão dâ áirea de 

cobertura de outra emissora existente na localidade, estando em 

acordo com a exigência da Norma 0112004 em seu item 13,4, que 

estabelece distancia mínima entre esta~ões de quatro quil6metroç. 

I I I I Localidade: 
PrefixdCanal Latitude 

Blumenau 

Btmenau, 12 $9 Junho de 2008. 

I Distância 
Longitude 

entre pontos 

Emissora . 

proposta 

Emissora 

existente 

/ 

Paulo Rober%Q B ~ S C ,  c ~ ~ ~ g a d n ~ ~ ~ a e ~  

Engenheiro Eletrô 

Rádio Progresso 

AssociaçBo de 

DífusBo Cornunítária . 

Fodaleza 

Rua Maravilha, 38 

Rua Areiialia Li~siEat-ia, '121 - Bli!rner~a~~ISC - CEP 89.040-7 10. 
E-iai l :  prbrâr-idE@f~irb.lar 

nu500 

252 1 98.30 

26OS 57' 48" 

26OS 55' 4 4  

049OW 04' 12" 

049OW 03' 28" 

4,122 km 



Paulo Roberfo Brar~dt 
Engenheiro Elelr6nico I 

I 
CRENSC: 30.522-0 I 

Dedaro, para fins de comprovação junto a ANATEL --- Agencia 

Nacional de Telecomunicações, que a instalação dos equipamentos de 

irradiação slos sinais da Rádio Instituto Gene Blumenau, nome fantasia 

"Radio Progresso", pertencente ao Instituto Gene Blurnenau, situado à 

Rua Progresso no 187, Bairro Progresso, em BlumenauISC, seguirao 

rigorosamente o proposto e as exigências constantes na Norma 

Complementar 02/98, de acordo com o item 'l4.2.7.1. 

Blumenau, 12 de Junho de 2008. 

Paul 2 / RoberZQ Brandt 
Engenheiro Eletrônico 

CREAISC no 38.522 



EP~JBLICA FEDERATlVA DO BRASIL 
eQNcla NACiOhlAL DE TEbECOMUN!CAG',alS 

Gefiifieado de  Homologag30 
(Inlwnsferlvel) 

Wo 088@@30528 
Validade: Iwdetorasrinada 
Emissiio: .131<7812804 

Fabricante: 
Auad Cormo Equipamantos Eloii'a8tlcoâ Llda. 
Pmga da Pirhiide, 176 
37MD-DQD -ãaf~U RI% do S~PUEPI - MG 
Este documento homologa, nos lermos da Regulamento para CsfliRca@o e Hornologâ@o de Produles para Telecomunicãç~es, 
aprovada pela Wesoluçt4o Anatel n9 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Confonnitiade no RICC 972103 de 25 de abril 
de 2003, emitido pelo BJCD - Asçociaçlo WICC CeFii'licaçõe3 do Brasil. Esta homolaga@o é expedida em nome do fabricante aqui 
identificado e B vllida somente pare a produto n seguir discriminada, cuja utilizaçgo deve observar as condipóes estabelecidas na 
iegularrieniaçAo do serviço a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Wadiodlhsão Cornaanit&ia - Categoria i l  

SewipIAplicap4o: 

Snwiço de, RadiodiiTinsao Cornirniuiia 

Caractsristicas técnicas báisicas: 

PoZ@ncia de caida redutivel alB 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potbncia(ç) e freq08ncia(s} autorizadas pelo órgso tbcnico 
competenle da Agenoia Nacional de Telecornunicapes - Anatel. 9; 

Obsetvaç6es: 

Constitui obrigac8o do fabricante do produto 170 Brasil providenciar a identificaçfio do produto homologado, nos lermos do art 39 do 
Regulamento anexo à Resoluçao Anatel no 242, em tocl8s as unidades comeicialitadas, antes de sua efetiva dislribuiçào ao 
mercado, assim como ol~servar e manler as carac~eriçticas tecnicas que fundanientaram a certificapao original. 







Uing 'arrin da Irracliat;3n cis aliteria Msd:&aTliDd%J('hEtETRONIX) 

Plari ); VERTICAL.; "c. 1:  1 Gvt := I ,U  

1 O- 

_ _ _ _ _ . . Y _ _ _ ~ _  --__L__-"._l_l* 

- C A ~ C T C R ~ S  I ICRY -~ÉCNIL:AI: - Fbbr icar~ t~ :  AUBC COI.I .BR ( '~IBPI onix), 
- ModGlo: $'r1 0dB Telolronizi), 
- Tipo: Atiterrier Pia! o Teira de 1114 ds oitdci - P ~ l a r i z a ~ ~ c ~ ;  Lírle ar (VERTIC:AL), - Faixa de operaçs I :  87 a 1Q8 MllZ 
I P ~ r d a  por rctori-ic : > i 8  (18'5 
- Gni~hea: O dBd 
- Gltt: j , 6 9  - G V ~ :  7,a 
- [Jitrgrarna ele I I  i a< iaglo :  Oiilcdis ecioria! 

---I_ 



Pauja Robedo Brandt 
Engenheiro Heir6nico 

CRENSC: 30.522-0 

Relatório de Conformidade 

De acordo com a Itegislaçgo apticável através da ResoluqFão no 303 de 0210712002 e 

s de exposi$ão a campos ef&rjcos, rnagn6~cos e 
eletromagnéticos na faixa de freqüências compreendida entre 9 kHz e 300 GHz, temos: 

1. Limite para a faixa compreendida entre 10 MHz e 400 MWz é de 0,16 Nm, 61 Vfmã 

18 Wlm2, de acordo com a Tabela 1; 

2. Limite pai-a exptxiç* da popuiaça em geral a CEMRF ria mesma faixa: 0,073 

A/m, 28 V/m e 2 ~ / m * ,  de acordo com a Tabela tf, 

Em se tratando de uma emissora de radiodifusão, comunitária, em freqüência 

modulada, operando na cidade de Blumenau/SC, potência ERP de 25 Watts, e de acordo 

com o Cap. 111 da Resoluç3o, para o calculo teórico dos (SERIIRF, utilizando-se das Tabelas 

Vll e VIII, têm-se: 

1. Tabela VI1 --a população em geral: distância r - 1,595 metros 

2. Tabela VI1 - Exposição ocupacional: distância r = 0,715 metros. 

Estando as distâncias em confomidade com o mínimo permitido, atesto que as 

ões a eqILipamentos da emissora em questão aitc3ndem as exigências da Resolu~ão 

no 303 e anexos de 02/87/2002. 

Sendo o que tinha a expor neste Relatório de Conformidade, 

Rue Arcádia Lusitana, 121 - Blsiri~eriauISC, - ÇEQ 89.040-1 10. 
E-riwil: prbrandt@fui-b. br 



i l l l l l l l l l l - I I l  
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I I / N / S / T ( I { T / U / T / D /  /G/E/N/E/ /BJI / u / M ~ E / N ~ A / u I  / ) / I / / { / 1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

{ { 1 { { 1 I ~ ~ 5 ( 4 / 2 1 1 { 2 ( 6 ( 7 { 0 ( 0 ( 0 ( 1 { 7 ( 6 (  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 
\ R ~ A \ D ~ I ~ o ~  \ P ~ R ~ O ~ G \ R \ E \ S ~ S ~ ~ ~  1 1 1 1 1 \ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I I 1 

4 - EWDEWO PARA C 
LOGRADOURO 

\ R I U I A \  IPIR~O~G~RIEIS~S~O~ 1116171 1 1 1 1 1 1 1 1 1 i 1 1 1 I I 1 1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) s m o  

I I / I I I / I / I I I I I IP/RIo/GIRIE/s/sIO I I I I / I I / I / I 
CiDADE UF 

I B ~ L I u I M I E ~ N I A / u I  l I / i I I I i i I I I I  I I i I i I I i I I 
CEP FONE FAX 

Islcl 
1819101216121011\ 1 1014171-13131216161010171 1 1 1 1 - 1 1 1 1 1 1 1 1 I 

E-MAIL 

I l 1 1 1 1 1 1 I  I 1 1 1 1 1 1 1  1 1 l l l l l l l . l l i l l l l l l  I 
5 - EOCALIZACÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA WRADIANTE 
LOGRADOURO 

: I P \ R ~ o / G \ R ~ E \ s \ s ~ <  1116171 1 1  1 1  1 1  / i  1 1 1  1 1  / 1 1  1 1  1 1  / 
BAIRRO CIDADE 

~ P ~ R ~ o I G ~ R ~ E ~ s ~ s ~ Q ~  1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ] B ~ L / u ~ M ~ E ~ N ~ A ~ u ~  1 1 1 1 ] 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGR~FICAS s& 12160151 7'141 8 1 S 1141901014 '1 1)2"b\ 
6 - ENDEREÇQ DO ES 

FABRICANTE I 

MODELO 

I I 
ISIPi51012I5l I I I I I I I I 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I I A I u I A I D I  I c I o I R I R I E I A I  I E I O I U / I I P . I  I E I L I E I T I  J P I T I - I o I D I B I  I I 1 



GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITüDE DO LOCAL 

I ~ B I  I o P  1 1  121. I o J ~  I J~JZI. 10Jm J ~ l ~ l z i l ~  I I J ~  I 

I 

9 - L  I 
FABRICANTE MODELO 

J w J F J s I  / B / R ~ A / s / I / L I - I K ~ M J P J  I I J J J J 1 j J I 

COMPRIMENTO(L) ATENUA ÃO EM 100 rn (h) 

\ ~ @ ~ I B I  I 1 3 ! . 1 6 1 d e  
EFICIÊNCIADA LINHA (71) 

/ O /  .I8151 

Su 
Perdas na linha (PL) Eficiência da linha (EF) = 10 10 

L@@ 

10 -POT$NCIA EFETIVA 
Em (dBk)=lO log Pt. Ght Gvt . q ) = 10 Pog (-0,025 x 1 x P x 0 , 8 5 2  =--1G973 @k 

Pt = Pot4neisb d@ ta-ansnUssoi, em IrVGT. 
Ght = Ganho da antena, no plano hoiizonntal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = EEd&ncin da M a  de trasssdsslu 

8bs.: A poitencia efetiva irradiada (Em) por emissora do RadCom deveri seu igual ou i w f e ~ o r  a 25 
watts. 

E(dBp) = I07 + EW(mlc) - 220 log d m) 

d (km) = diidsncia da antma &ansmissosa ao limite da área de semil;o (raio da área de  semi~o)  

0bs.: O máiximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço serál de 98 dBp. 

el médio por radial não exeede o disposto no 

I 

?=@ME CGAWLETO L-! I P / A ~ U / L / O /  l ~ I ~ l ~ / ~ l ~ / ~ l o i \ I ~ ~ ~ I ~ I ~ l n l ~ I  I 1 1 1 1 I 1 I 1 1 I 1 1 1 
REG.CREA ENDERECO 

10131015/2/2j0j / R / u / A I  I A J R / c I A / D / I J A /  / L / u I s I I I T / A / N I A I  11)2111 / I 
ENDERECO (CONTINUACAO) BAIRRO 

rp V E L H A  1-1 I 
CIDADE 

J B I L I u I M I E I N J A I u I  I I I I I I I I I 1 I I 1 I I I I I I I I I 1 
CEP TELEFONE F&Y 

/ ~ 1 9 \ 0 b - O  / 0 / 4 / 7 \ - 1 3 1 3 ( 2 \ 8 ] 0 ] 7 / 2 1 7 /  1 1 1 1 - 1  I I 1 1 I 1 1 I 
E-MAIL I P / R / B @  JA/N/D/T/@/T/E/R/RIA/. /c/oJM/. /B/A/ / I I / 1 / / / 4 / ) I / 

// 
DATA 

l l l ~ \ i ~ 0 / 6 / 1 ~ 2 \ 0 \ 0 ~ 8 /  
ASSINATURA 

1 1 



MINISP~WIO DAS C O M U N I C A ~ ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RABIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIGO DE RADIODIFUSÁO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056008/06 Localidade/UF: Blumenau/SC 

Entidade: INSTITUTO GENE BLUMENAU 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 252 

Proposta (A) IBGE (B) 
Distância A:B 

Rua Progresso, n V 6 7  , Bairro: Progresso 

1 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I I 

1 6. I A  estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

5. 

Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora I I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

I ~ u a  Progresso,nV 67 , Bairro: Progresso I 

VIÁVEL 

1 Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . c ( ~ N ~ [ F F  Ci;iy\ *.. ~l<l;i*d:/ 

03/07/2008 Página 1 de 1 



1 DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLIÇE DE INSTALAÇÁO DA EÇTACÁO DE RABCOM ,7z:l{ 
L, ' ~ 1, ! 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056008/06 

Entidade: INSTITUTO GENE BLUMENAU 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 252 

I processo I 

Apresentou planta de armamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nQ 

1 , 

2,  

Sim 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 5. polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
dianramas? 1n"V. item 6.1 1) 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

ofissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
es exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

a e que o contorno de 91 dBu da emissora nã 

/ 9. I ~ ~ r e s e n i o u  Anotapão de Responsabilidade Técnica - ART referente i instalação proposta? (ng Vlll, item 6.1 1) I Sim 

foram analisados e aceitos conforme fls, 233,234. 

2 \ 

1 ,  

03/07/2008 RadCom Página 1 de 2 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? sim 

a. Ganho Maximo: 0,OO b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Ltda c. Modelo: Pt - O dB 



I 

I ' .  i 

MINISTÉR~O DAS C O M ~ U N I C A C Õ E S  
SECWT.ARLA. DE SERVICOS DE WTODIFUSAU 
DEPPaRTMNTO DE OUTORGA DE SERYIQOS DE RADIODIFUS~O 

Referente Oficio no / O  /SSRDOUL -MC 1 1 de - _ _ _  

Processo n O . , Localidade: 

t Entidade: 

( ) única entidade no locallbairro /ou com concorrentes: C_) arquivado, CJem análise, ( J e m  exigsncia, (J insi 

E ~ G Ê N C U S  T&CNIECA$ o 

E ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
-@ Cumpridas integralmente -?recesso instruido (2" Fase)'-ENTIDADE M I L I T A D A  , 

EX~GI%YCIAS J TCAS : 

(" Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da segxinte documentação: 

Analista responsável: ji, 

SIAPE: 



MINIST~RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE C O M ~ I C A ~ Ã O  ELETR~NICA 

DEPAWTAmNTO DE OUTORGA DE SERVIICOS 
RADIODIFUSÃ~ COMUNITARIA 

KELATÓRIO FINAL - ENTIDADE S E E E C P O N A ~ ~ ~  
CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo n" 53000.056008/2006 

protocolizado em 26 de maio de 2006. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Instituto Gene Blumenau, município de 

Blumenau, Estado de Santa Catarina 

1. A Instituto Gene Blumenau inscrita no CNPJ sob o número 05.421.267/0001-76, no 

Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Braz Wanka, no 238, Bairro: Vila Nova, município 

de Blumenau, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento 

datado de 19 de maio de 2006 subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, bas 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D 
I 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, a s s b o ~ h ~ :  õ b . s i s t 8 & $ ~ ~ ~ L  

irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distânc 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

Relatório Final - Processo no 53000.056008/2006, Local: Blumenau, UF: SC 
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interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

IH - REQAT~WIO 

atos constitutivos da entidadeldocumenm acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei n" 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

no 0112004, 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 l m ,  com centro localizado na Rua Braz 

Wanka, no 238, Bairro: Vila Nova, no município de Blumenau, Estado de Santa Catarina, de 

coordenadas geográficas em 26"57'6811S de latitude e 49'04'15"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 233, denominado de 

"Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: 

informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas coincidentes 

com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, situação da estação 

em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de arruamenk, endereços 

da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar que posteriormente à 

realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e end i 

E 
objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a p I 

aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise Técnica às fls. 2~$@IIFw~SYhl L tWH;I!(AL 1 ~ 
7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a docume 

I gT-- "** --- encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cum 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 aiineab &e9,, <'f9, 
6 6  h 99 , 66 i", "j', e ""o'da Norma Complementar no 0112004, comprova~ão de necessária alteração 

es&atutálria9 prova de que o Estatuto Social foi devidamente registrado, tendo sido solicitada a 

Relatório Final - Processo no 53000.056008/2006, Local: Blumenau, UF: SC 
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~ 
apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto aio siabitem 12.1 e alíneas ~ 
da citada Norma (fls. 92 a 232). ~ 
8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Fornrmuláasio de Informações Técnicas" - fls 

232, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 234. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema inadiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. i 
09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 235, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos I 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrati 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alínea 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declaraçõe 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 
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HII - GONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os q~iais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

nome 

Instituto Gene Blumenau; 

quadro diretivo 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Progresso, no 167, Progresso, município de Blumenau, Estado de Santa 

Catarina. 

NOIGIE DO DIRIGENTE 

Carlos Eduardo Negrão Bizzotto 

Micheline Gaia Hoffmann Fallgatter 

Horst Nilton Boeving 

Oscar Dalfovo 

Wilson Pedro Carli 

e coordenadas geográficas 1 

CARGO 

Presidente 

Vice-presidente 

1°Secretário 

2"Secretário 

1Tesoureiro 

26O57'48"S de latitude e 49O04'12" W de longitude, correspondentes aos dados 1 
I 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 233, bem como "Formulário de 
I 

1 
Informações Técnicas" -fls 232 e que se referem à localização da estação. I I 

--V M r*  -- -- i 
11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-s @q-aim&~fW~L i 

no h', 1 . ' \ ' ; t~: , , -  TJ:I% i 
e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prossegui i 

~ w t  4:~;,i i; ,B)RSGi!@& 1 
D 

i i o i L . i > i ' e i ~  4 ? 2 2 C L t ~ 3  < ? O L Q  

Relator da conclusão Jurídica 
fq {hd-h*  ql @J-&] &ap*& 

i l 4 f  * , 5, " a v r , ~  (b f<-&3@#*3 tA~e,pq&- 
(ik-4 ia",& i ,sa @&4 

fb*&&&c&f*y$*#$~::Jr "f\d % 
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De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços . 

Brasília, 26 de j aneiro de 2009 

Coordenador L\ 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 26 de janeiro de 2009. 

ANAGLETO RODRI 
Diretor do Departamento 

Substituto 

Aprovo o Relatório n" 0025 /2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 26 de janeiro de 2009. 

- 7 1 ,.' 
/, , b":/' 

e /  .I 
ZILDA BEATRIZ S. DE> CAIdlPoS! ABREU 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
p1t-i liÚ-\_> F%- 

~0NFt. i  i i J d ~ i l ! N l i l  
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RELAÇÁO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

SEM CONCORRENTES --. ÚNIGA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

MUNICIPIO: B L U ~ N A U  

Rochelle Brito Pereira 
Siape: 1366003 

UF: sc 

Relatório Final -Processo no 53000.056008/2006, Local: Blumenau, UF: SC 

SELECIONADA: Instituto Gene Blumenau 
W DO PROCESSO: 53000.056008/2006 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Servigo de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2415/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 



PROCESSO NQ: 53000.056008/06 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodiíbsão 
comunitária. Reexame do processo em razão 
de ambigüidade relativa às informações do 
endereço sede da entidade beneficiada 'com a 
outorga. Retorno dos autos à SSCE, para 
diligências, 

Veio à análise desta Consultoria o processo em epígrafe, onde o INSTITUTO 
GENE BLUMENAU solicitou outorga de autorização para a èxploração do serviço de 
radiodifusão comunitária, no município de Blumenau, .Estado de Santa Catarina. 

No entanto, foi constatada divergência quanto às informações referentes ao 
endereço da sede da entidade beneficiada pela outorga. 

No Estatuto Social da entidade, em fls. 12, bem como no Relqtório final em 
fls.236, constam como endereço da sede na Rua Braz Wanka n." 238, Bairro: Vila Nova, no 
município de Blumenau, Estado de Santa Catarina. 

i 

Já no Roteiro de Análise Técnica da Radcom em fls. 
correspondência na Rua progresso n.Ol67, Bairro: Progresso, munic 
Santa Catarina. 



Visando regularizar a situação processual, ante as razões acima expostas, 
encaminha-se o feito ao conhecimento da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
para definir o endereço correto da sede da entidade. 

A consideração superior. 

AGOSTINHA ALVES 
Estagiária de Direito !kdvAgada Assistente 

De acordo. A consideração do Senhor Consultor Jurídico. 

h ' '  Em, 14 de \fw de 2009. 

MARIA DA GLÓ XI DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral de ~ssunios ~uddicos de Cornunicagão Eletrônica 

/ 
v' I 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, I 

I 
conforme proposto. t<new-arr . i s w . v * -  

MinisfePic .!.';i; ~^:~ir.~:,pkoç88s . <  de 2009. 

DE S. H O B A I U  

'iy;]:i,. , / l i ;6".  'Ci *-'- gc -:-, 
; . i-,:> ic5i,!t x,,, ( . j : ~ ; > 9 : ~ - j ~ , < , / < ~ $ 6 ~ ; , $ ; ~ / ) ~ t ~ o ~ ~  {jj,<)j- ", j-,@Z ; ?<fJ{${j 

i L. 



M ~ I S T E M O  DAS GOMUNBCAÇ~ES 
SECmTARIA DE SERVIÇOS DE &~OMUNICAÇA~ ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
~ D I B D I F U S A B  COMUNITAMA 

REFERÊNCIA: Processo nQ S000.056008 de 26/05/2006. 

e OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

r INTERESSADO: Instituto Gene Blumenau, na localidade de 

Blumenau, Estado de Santa Catarina. 

CONGEUSAO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, 

formulado pelo Instituto Gene Blumenau. 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em 

epígrafe e de acordo com a NOTA/MC/CONJUR/AGM/N" 0161-1.08/2009, datada de 19 

de fevereiro de 2009, foi apontada a seguinte pendência: Divergência quanto às 

informações referentes ao endereço da sede beneficiada pela outorga. 

Desta forma, seguiram-se diligências para a apresentação da referida 

documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, complementando a 

documentação instrutória do processo. 

Nesse sentido, esclarecemos que o endereço da sede da associação é Rua 

Progresso, 167, Bairro Progresso, CEP 89026-201, Blumenau/SC, con 

de fls. 73 e 223, o artigo 3' do Estatuto Social da Entidade (Fls. 102) 



Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o RELATÓRIO No 

0025l2009-RADCOM/DOS/SSCE/MC, este Departamento conclui que toda a 

documentação constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

Face ao exposto, faz-se mister o retorno dos autos à Consultoria Jurídica, 

para apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, 30 de março de 2009. 

t l 4  !itb$d $1" >$$h j r i  
hJai ItJ*23 .4fT 

De acordo. t ij(iitir ~l&ij<)i CIO Í;EL~~~>[~/~U.;&J COfiltii~\k~fi'! 
r i.i-~Rb$."K:f-:f:-'e ,,i! ) ~ C ' i , ( ; b s í T ' i  

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunic 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
1 

Aprovo a Informação n~O25/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC-JT. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 30 de mar 
;i% ,e C 

/' f 

ZILDA BEATRIZ S. p6 CAMGS A B ~ Ú  
Secretária de Serviços de Comunicação EletrQnica 

i 
d 

Y 

Processo no 53000.05600812006 -- Loca1idade:Blumenau- UF:SC Informação no 1212009- RADCOMIDOSISSCEIMC-JT 



MINISTÉRIO DAS COMUNHCAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

PROCESSO: 53000.056.00812006 

ER/PENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação apresentada obedece os 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nW25/2009 (fls. 236 a 240) e 
complementado pela Informação no 1212009 - RADCOM/DOSlSSCElMC-JT ( fls 244 a 245) - 
opina pelo deferimento do pedido formulado pela Instituto Gene Blumenau, no município de 
Blumenau, Estado de Santa Catarina, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para 
a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas (...)" no respectivo processo administrativo. ,Q 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz 
preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 ICm' 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n" 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria n Y 9 1 ,  de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

O Instituto Gene Blumenau foi a única a demonstrar interesse na prestação 
do serviço naquele município, conforme as informações prestadas no item 3 
do Relatório; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de coiistituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, b e p  cnmo 



MINISTÉRIO DAS COMUNPCAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

e as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma 11-2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 
Lei $ 9 6 1 2 ,  de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 5 30, do art. 223, da Constit~iição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

Brasília, 4 d c h &  de 2009. 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanha 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em I 12009 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 



PORTANA No 1 1 7 7  DE 2 4 DE NOVEMBRO DE 2010. 
I m.: 

0 MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atsibuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% e, 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.056.008/2006 e do 
PARECERIAGUICONJUR-MCIMGTM 071 1 - 1 .O8 1 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização ao Hrnstitnto Gene Blumeniau, com sede na Rua Progresso, no 
167 - Bairro Progresso, no município de Blurnenau, Estado de Santa Catarina, para executar serviço de 
radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9 .6U2 ,  de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operas com o sistema isradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 26" 57' 48" S e longitude em 49" 04' 12" W, utilizando a 
freqüência de 98,3 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do $ 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de s cação. 

~íni 'stro de Estado d a s ~ o m ~ n i c a ~ õ e s  



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELEVRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAs~LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-661 7 

Processo n." 53000.056008106 

I 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1177, de 24 de novembro de I 

2010, no Diário Oficial da União de 29 subseqüente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 

, 

outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. I 
I 

Brasilia, "1 de novembro de 20 10. 1 

CAWOS ALBERTO 
Diretor do Departamento de Outorga de Eletrônica 

ATOS ICGLO 



ADVOCACIA-GERAL. DA uniilo 
CQNbPllbl'QRIA-GERAL DA U N ~ Ã O  

CO~\~SUL'TORIA JIIR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉWIO DAS COMUNIGA(~ÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JIIR~BICA 

COTA no 0202/20%%/RZL/ CONJUR-MC/AGLI 
Processo no 5%000.056008/2006 (CQPIA) 
Interessado: INSTITUTO GENE BLUMENAU. 

Senhor Secretário de Çerv i~os  de Comu~%isacão Eletrbnica, 

Ap6s riova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER n"'7Iíla - 1.08/2009/MGT/CQNJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica as fls. 246 e 247, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legisla%ão aplicável. 

Dessa forma, encarniriho o processo a essa d .  Secretaria para 9 5  

provid&ncias necessárias. 

Brasília, de abril de 2011. 



IMINISTERIO DAS COWNICAC~ES 
(3ABINETIE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GEUL DF, SERmÇOS DO GAB 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

Ofício nQ 1 6 120 1 l/GM-MC 

Brasília, 1 1 de j u 1 ho de 201 1. 

Ao Senhor 
L ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, I 
Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 

janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



MC 00277 201 1 
-2009 - v o l .  i e Ii 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituto 
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